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RESUMO

A presente dissertação sobre a "Responsabilidade 
Civil por Danos ao Meio Ambiente" trata da verificação no âm­
bito do direito, e em particular no direito civil, das reper- 
cusspes da problemática ambiental, identificando o fato ju­
rídico que faz atuar o instituto da responsabilidade.

No desenvolvimento do tema, procurou-se, em três 
capítulos, verificar a teoria geral da responsabilidade civil 
a noção de meio ambiente e dano ambiental; e a configuração 
de ambas, definindo no ordenamento jurídico brasileiro a res­
ponsabilidade civil por danos ao meio ambiente.

As conclusses, expostas a final, refletem o con­
teúdo da pesquisa efetuada e a evolução que o tema recebeu na 
sistemática do direito brasileiro.
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I INTRODUÇÃO

0 problema relativo aos danos ao meio ambiente tem gera­
do preocupação da sociedade como um todo. A gravidade e a ur­
gência dos problemas, em meio a edição de normas que previnam 
e punam as condutas agressivas ao meio ambiente, tem exigido 
dos juristas constante reflexão e verificação dos aspectos ju­
rídicos que o fenomeno implica.

A questão ambiental é, por natureza intrínseca,interdis- 
ciplinar. 0 direito civil, nesta ótica, não se presta a regu­
lar no âmbito do direito, todas as repercussões jurídicas ati­
nentes à proteção ambiental. Porém, contribui, fundamentalmen­
te, emprestando um de seus essenciais institutos - a responsa­
bilidade civil.

Assim,tratar-se-á num primeiro momento, de esboçar uma 
síntese deste instituto, conceituando-o, verificando a sua e- 
volução histórica e por fim classificando-o. A tarefa é rele­
vante já que se trata de tema que tem melhor acompanhado a e- 
volução da sociedade e do próprio direito (1).

A conceituação de meio ambiente, ocupa lugar de destaque 
no presente estudo, pois que é noção fundamental ao desenvol­
vimento do tema proposto. Assim, as noções etimológica, ecoló­
gica e jurídica de ambiente, serão permeadas com um amplo en­
foque de modo a se poder compreender a exata fluidez e as pos-

( 1 ) A n t o n i o  C h a v e s  r e g i s t r a  a o p i n i ã o  de O L I V A  OE C A S T R O ,  no 

s e n t i d o  de q u e  a t e o r i a  da r e s p o n s a b i l i d a d e  t e n d e  a o c u p a r  o 

c e n t r o  n ã o  só do D i r e i t o  C i v i l ,  c o m o  de q u a l q u e r  d i r e i t o . I n :  

T r a t a d o ,  de D i r e i t o  C i v i l ,  V o 1 . I I I  - R e s p o n s a b i l i d a d e  C i v i l ,  

S ã o  P a u l o ,  R T ,  1 9 8 5 ,  p . . 9.



síveis incertezas que acarreta.
   No mesmo sentido, a noção de lesão terá significativo a-
preço, de modo a possibilitar desenvolver um conceito unitário 
de dano ao meio ambiente e, em seguida classificá-lo.

De destaque, também, é a verificação da natureza jurídi­
ca do ambiente. A afirmação do direito subjetivo ao meio am­
biente sadio e ecologicamente equilibrado, é pedra de toque, 
para o desenvolvimento da tutela ao meio ambiente. A consci­
entização deste direito tem o objetivo claro de proteção ao 
meio ambiente, e como finalidade a proteção do homem.

A responsabilidade civil por dano ao meio ambiente, na 
forma adotada no direito brasileiro, tem natureza objetiva, 
sistema que responde aos anseios da sociedade e a evolução do 
instituto no quadro geral da doutrina jurídica.

0 exame das consequências decorrentes desta sistemática 
é fundamental para a apreciação dos casos concretos, particu­
larmente frente ás causas tradicionalmente aceitas de exonera­
ção da responsabilidade. A imputação do dano e a busca do 
responsável são tarefas analisadas segundo o princípio de que 
"todo dano sofrido por um indivíduo ou pela coletividade, numa 
sociedade bem construída deve ter uma reparação assegurada"(2).

A autonomia e independência das responsabilidades civil, 
penal e administrativa, relacionadas aos danos ao meio ambien­
te, é sistemática hoje adotada pela Constituição de Outubro de 
1988 (Art. 225, § 32), consagrando, em muitos casos, a trípli­
ce consequência dos danos causados ao meio ambiente.

Temas como a responsabilidade do Estado, a nível interno 
e externo, e do profissional na realização de Estudo de Impacto 
Ambiental, pela sua atualidade e importância não foram deixados
de lado. '

( 2) A f r a s e  é de S A V A T I E R . a p u d  G I R O D ,  P a t r i c k ,  L a  R e p a r a t i o n  du 

D o n m a g e  É c o l o g i q u e ,  P a r i s ,  L G D J . 1 9 7 4 ,  p. 7 6 .
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Por fim, cuidar-se-á.de, rapidamente, definir os instru­
mentos processuais de responsabilização civil emrazão dos da­
nos ao meio ambiente, e verificar alguns julgados pertinentes 
à matéria.
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II NOÇÃO DE RESPONSABILIDADE

A * CONCEITO DE RESPONSABILIDADE E RESPONSABILIDADE 
CIVIL

0 conceito de A.e.jpon'ôabj.J.i.dade., nas lições de LARENZ, 
está contido no "conceito geral concreto de pessoa" e tem de 
ser desenvolvido a partir dele. "A pessoa identifica-se com os 
seus actos e as respectivas consequências - isto é, sente-se 
responsável - porque e na medida em que ela própria determine 
esses seus actos" (1).

KELSEN, versando sobre os conceitos de dever jurídico 
responsabilidade e sanção, entende que a responsabilidade não 
é um dever "mas a relação do indivíduo contra o qual o acto 
coercitivo é dirigido como delito por ele ou por outrem come­
dido". Para ele, " o dever jurídico tem, tal como a norma ju­
rídica que com ele se identifica, um caráter geral ou indi­
vidual. A norma jurídica que prescreve a indenização de um 
prejuízo causado a outrem estatui - ou melhor: é - um dever
jurídico geral. A decisão judicial, ou seja, a norma indivi­
dual que, num caso concreto, prescreve que um determinado in­
divíduo, A, deve indemnizar um determinado prejuízo por ele

( 1 )  L A R E N Z ,  k a r l  - M e t o d o j _ £ £ Í £ _ d a _ c i e n c i ^ a _ d o _ c l i _ r e i _ t o ,  

t r a d .  de J O S É  ' D E SÓ U S A  E B R I T O  G J O S É  A N T O N I O  V E L O S O ,  L i s b o a ,  

F u n d a ç a o  C a l o u s t e  G u l b e n k i a n ,  1 9 7 8 ,  p. 6 0 2 .



causado a outro indivíduo determinado, B, através da prestação 
de uma determinada soma pecuniária, estatui- ou melhor: é - o 
dever jurídico individual de A". E conclui a distinção afir­
mando que " a sanção é o acto coercitivo que constitui o dever 
jurídico" (2).

Não é nosso objetivo, todavia, apresentar um conceito de 
responsabilidade â luz de princípios filosóficos ou a partir 
da metodologia do Direito, já que com isto, estaríamos nos a- 
fastando do objetivo precípuo que é a análise do dano ambien­
tal sob a ótica da responsabilidade civil. Assim sendo,â mar­
gem de um estudo aprofundado, espontaneamente sugerido pelos 
consagrados juristas supra citados, apresentamos, a seguir, as 
noções linguística e jurídica que tradicionalmente são descri­
tas para a concepção do instituto da responsabilidade.

Segundo os enciclopedistas, a expressão 'le.yipontabllídade. 
significa " qualidade ou condição de responsável; obrigação de 
responder pelos próprios atos ou por aqueles praticados por 
alguns subordinados; obrigação de cumprir ou obedecer a certos 
deveres; obrigação de responder por alguma coisa;(....)obriga- 
ção imposta por lei de responder perante outrem pelos prejuí­
zos que se lhe tenham causado(....)Segundo a concepção clássi­
ca, a /Le^pon^abZd^dade implica no fato de qualquer pessoa nor­
mal ter de suportar as consequências dos seus atos,que se pre­
sumem praticados conscientemente, ainda que involutários". Ou 
ainda, "dívida, obrigação de reparar e satisfazer, por si ou 
por outro, a consequência de delito, de uma culpa ou de outra 
causa legal" (3).

( 2 )  K E L S E N ,  H a n s  - ^ % ° £ Í  £ _ E  ü r 1 _j| £ _ d í £ ® í 1 £ - T r a d . de

J O Í O  B A P T I S T A  M A C H A D O ,  C o i m b r a ,  A R M Ê N I O  A M A D O ,  1 9 7 9 , p . 1 7 1  e ss.J . . . . . . .

( 3 )  E N C I C L O P É D I A  B R A S I L E I R A  M E R I T O ,  S ã o  P a u l o ,  M E R I T O ,  

1 9 6 4 ,  V o l .  1 7 ,  p. 1 1 7 ;  e,

D I C I O N Á R I O  E N C I C L O P É D I C O  Ü T E H A ,  M é x i c o ,  U T E H A ,  1 9 5 2  

T o m o  V I I I ,  p. 1 2 1 4 .
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De acordo com DE PLÁCIDO E SILVA,o vocábulo /mtpontabi.- 
■Lldade forma-se de "responsável, de sie^pondc/i, do latim /letpon- 
de/ie, tomado na significação de responsabilizar-se, vir garan­
tindo, assegurar, assumir o pagamento do que se obrigou ou do 
ato que praticou. Em sentido geral, pois, yte^pon^abidldade ex­
prime a ob/1-Lg.açuo de responder por alguma coisa. Quer signifi­
car, assim a obrigação de satisfazer ou executar o ato jurí­
dico que se tenha convencionado, ou a obrigação de satisfazer 
a prestação ou de cumprir o fato atribuído ou imputado à pes­
soa por determinação legal" (4).

Para AZEVEDO, "a responsabilidade nada mais é do que o 
dever de indenizar o dano" (5), enquanto AMARAL. NETO,recordan­
do PLANIOL, RIPERT e ESMEIN, afirma que " a responsabilidade 
civil é a obrigação de reparar o dano causado a outrem" (6).

A definição de responsabilidade civil, contudo, não é 
tarefa simples. Os MAZEAUD, juristas dos mais conceituados na 
matéria, afirmam que spo tentados a abordar o tema sem o defi­
nir, pois é na definição que se colocam as profundas divergên­
cias de ponto de vista que separam os autores refletindo in­
clusive na legislação e jurisprudência (7).

( 4 )  DE P L Á C I D O  E S I L V A  - ^ p o n s a b i 1 id a d e , I n : V o c a b u l a -  

r io J u r í d i c o ,  p , 1 3 6 8 .

( 5 )  A Z E V E D O ,  Á l v a r o  V i l l a ç a  - Re.i££J2s l à i I Í í l £ ^ £ _ _ £ Í X Í I - _ I »  
In: E n c i c l o p é d i a  S a r a i v a  de D i r e i t o ,  S ã o  P a u l o ,  S A R A I V A ,  1 9 7 7 ,  

p • 3 4 6 .

(6) A M A R A L  N E T O ,  F r a n c i s c o  d o s  S a n t o s  -

^ e - c Í 1 i I _ I I * * n: E n c i c l o p é d i a  S a r a i v a  de D i r e i t o ,  S ã o  P a u l o ,

1 9 7 7 ,  p. 3 4 7 ,

(7) M A Z E A U D ,  H e n r i  et L e o n  - l £ £ Í t é _ t h e o r i ^ u e _ e t _ p r a t i . -  

j u  e de 1 . 2 i _ r £ £ p o n s a b j :l^ i t é _ c 3 :vj:l e _ d e l Í £ t u £ l ^ l e ^  R Í _ R R R Í £ R £ Í R R Í Í £ » 

P a r i s  , S I R E Y  , 1 9 4 7', p . 1 .
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Afirmam, estes autores, que " a origem do termo não nos 
esclarece muito, pois, se ele é hoje de uso corrente, foi re­
centemente que entrou em nossa linguagem jurídica". Baseando- 
se em CAPITANT, afirmam que a palavra foi formulada por M.NE- 
CKER (8). Resumem, por fim, afirmando que " se pode dizer que 
uma pessoa é responsável cada vez que ela deve reparar um da­
no; é o sentido etimológico do termo; o responsável é aque­
le que responde" (9).

Segundo CUNHA GONÇALVES, "a expressão sie4pon4abtltdade 
clvlt é relativamente moderna na terminologia jurídica. Não se 
encontra no direito romano, nem no antigo direito português. 
Não a usaram os praxistas, embora se ocupassem da reparação de 
danos provenientes de actos ilícitos extracontratuáis ou das 
perdas e interesses resultantes da inexecução dos contratos".

Justificando a inserção inédita da expressão para epí­
grafe de um dos livros do código Civil Português, assevera que
"é provável, porém, que a palavra s1e.4 pon4 ablti.dade provenha do
latim sie.-4ponde.sie., - que significa garantir ou convencionar o 
retorno ou o ressarcimento do que o usado perdeu.<Re4 4 asictsi e o 
termo clássico como se vê no siupj.ti.a4 4 asictto da Lei das XII 
Tábuas dos Romanos". 0 renomado autor português, conceitua a 
responsabilidade civil como "a obrigação que a Lei imppe ao 
autor de qualquer dano, injustamente causado a outrem,de res­
sarcir o respectivo valor, quer êsse dano resulte da inexecu­
ção duma obrigação preexistente, quer de um acto ou duma omis­
são ilícitos e estranhos a qualquer contrato, constituindo in­
fração ao dever moral e princípio geral do direito expressos 
na velha máxima não le4asi a ni.nQ.ufim." (10).

( 8 )  H A Z E A U O t H e n r i  et

( 9 )  H A Z E A U D ,  H e n r i  et

( 1 0 )  C U N H A  G O N Ç A L V E S ,  

v i l ,  S ã o  P a u l o ,  M a x  L i m o n a d ,

07

L e o n  - O b r a  c i t a d a ,  p . l .  

L e o n - i d e m ,  p. 2.

L u i z  da - T r a t a d o _ d e  d j. r e o _ c ̂ -

1 9 5 7 ,  V o l .  1 2 ,  T o m o  2, p. 45 1 / 4 5 2 .
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ALESSI, conclui, baseado em ampla doutrina, que o con­
ceito de responsabilidade civil é a "sujeição do sujeito que 
tenha transgredido um dever de conduta imposto para a proteção 
de interesse de outrem, à obrigação de restabelecer mediante 
equivalente pecuniário o dano produzido: mais precisamente, de 
restabelecer aquela utilidade de caráter substancial e final 
que era garantida ao sujeito tutelado mediante o dever que foi 
transgredido" (11).

Para DE CUPIS, "a definição mais exata de responsabili­
dade civil é a que vê nela a posição de desvantagem do sujeito . 
a quem o ordenamento jurídico transfere a carga do dano priva­
do mediante a imposição de sua reparação; tal sujeito (respon­
sável) sofre a reação jurídica encaminhada a colocar o dano a 
seu cargo impondo sua reparação. A mesma responsabilidade con­
sistente na submissão a tal reação, na necessidade jurídica de 
ter que a suportar" (12).

Muitas outras definições poderiam ser ainda citadas,po­
rém, tal não se faz necessário já que de certa forma se repe­
tem. Cabe, frisar, por outro lado, que embutida na definição, 
está a própria evolução e compreensão do instituto, já que ela 
reflete a tarefa dos juristas na tentativa de formulação do 
fundamento geral da responsabilidade (13).

( 1 1 )  A L E S S I ,  R e n a t o  - L 1̂ e c t o _e_ 1̂ a _  R e £ p o n s a b i 1 -1 
C i v i l e  degli._e.riti_P.u.bl.i,,£Í,-, M i l a n o ,  G I U F F R E ,  1 9 7 2 ,  p. 2.

( 1 2 )  DE C U P I S ,  A d r i a n o  - a n o _ - _ T e o r i a _ ^ e n e r a l _ d e _ l a  

R e s j j o n s a b i l i d a d  C i v i l ,  t r a d .  de A N G E L  M A R T I N E Z  S A R R I O N ,  B a r c e ­

l o n a , B O S C H , 1 9 7 5 , p . 579.

( 1 3 )  A G U I A R  D I A S ,  J o s é  de - O b r a  c i t a d a ,  p. 1 6 .
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B * evolução  histórica  da  responsabilidade  civil

Inicialmente, é preciso ressaltar como o fez TUNC(l), 
que a tarefa de expor a história da responsabilidade civil é 
hoje muito mais complicada do que há algumas décadas atrás.Is­
to em face das recentes pesquisas e descobertas que implicam 
na rejeição da idéia que as sociedades contemporâneas ditas 
"primitivas" nos mostrem o que tem sido as sociedades primiti­
vas no tempo.

E em razão disso que se concentra o renomado jurista 
Francês, em duas sociedades antigas - Israel e Roma -, sobre 
as quais há documentação suficiente ao referido estudo.

Contudo, pode-se afirmar que a evolução da responsabi­
lidade civil confunde-se com a história da própria humanidade 
eis que os conflitos decorrentes de atos lesivos nasceram da
convivência do homem em sociedade (2)./

No princípio, dominava a vingança coletiva, gerada no 
seio do grupo, em virtude de dano a um de seus componentes,que 
se caracterizava pela reação conjunta contra o agressor,e»mui­
tas vezes, a forma decisiva de solução destes conflitos era a 
guerra (3).

( 1) T U N C ,  A n d r é  - L a _  R e s £ o n s a b _i_l t é _ C  v i_l_ e x P a r i s , E C 0 N 0 -  

H I C A ,  19,81, p. 5 1 .

( 2 )  DE C U P I S , A d r i a n o  - t l _ 0 a n o _ - _ T e o r i a _ G e n e r a l _ d e _ l a  

R e s p o n s a b i l i d a d  G 1 » T r a d .  de A N G E L  M A R T I N E Z  S A R R I O N ,  B a r c e ­

l o n a ,  B O S C H ,  1 9 7 5 ,  p. 1 8 3 .

( 3) c f .  A S C E N S Ã O ,  J o s é  de O l i v e i r a  - 0 _ 0  î r e i_ t o _-_I_ n t r o -

d u ç ã o _ e _ ? e o r i a _ G e r a l , F U N D A Ç Ã O  C A L O U S T E  G U L B E N K I A N  , L i s b o a ,  

1 9 7 8 ,  p. 6 5 .



Em seguida, lastreado ainda no espírito de vingança, e- 
volui-se para a reação individual, em que o ofendido fazia 
justiça pelas próprias mãos.

É nesta fase que impera o sistema da chamada pena de 
Tatlao com a fórmula olho pon olho, dente pon dente. Dela te­
mos indicação nos Direitos Hebreu e Babilónico. Quantô ao pri­
meiro, encontra-se consagrada nos livros de Êxodo:"Mas se hou­
ver dano grave, então darás vida por vida, olho por olho, den­
te por dente, mão por mão, pé por pé, queimadura por queimadu­
ra, ferimento por ferimento, golpe por golpe" (21;23-25) e 
Levítico:"Se alguém causar defeito em seu próximo, como ele 
fez, assim lhe será feito: fratura por fratura, olho por olho, 
dente por dente: como ele tiver desfigurado a algum homem, as­
sim se lhe fará" ( 24; 19 e 20 ) (4).

No que concerne ao código de Hammurabi, o referido sis­
tema é consagrado nos §§ 196 e 200 que dispunham o seguinte:
"Se um awllum destruiu o olho de um outro awtturn: destruirão o 
seu olho. Se um aujllum arrancou um dente de um aivltum igual a 
ele arrancarão o seu dente" (5).

Posteriormente, conforme ensina ALVINO LIMA,"dessa pri­
mitiva forma de responsabilidade, passou-se á composição volun­
tária, pela qual o lesado, podendo transigir, entra em compo­
sição com o ofensor, recebendo um resgate (poena), isto é, uma 
soma em dinheiro, ou a entrega de objetos. A vingança é subs­
tituída pela composição a critério da vítima, subsistindo.por­
tanto, como fundamento ou forma de reintegração do dano sofri­
do (6) .

( 4 )  B Í B L I A  S A G R A D A ,  A - T r a d d £ _  J o ã o _£je r r e i_ r a _ d ^ _  A 1_« e £ - 

da - S o c i e d a d e  B í b l i c a  do B r a s i l ,  B r a s í l i a ,  1 9 6 9 ,  p . 85 e 1 3 8 .

( 5) c f .  F R A N Ç A ,  R . L i m o n g i  - A a £ z e s _ d a e s £ o £ s a b î 1_ i - 

d a d e  M ü i í i a n a ,  l n: R T , n 2 5 7 7 ,  N o v ' 8 3 ,  p. 1 1 .

( 6 )  L I M A ,  A l v i n o  - ^ P a_ e £ ji s c o , R T ,  S ã o  P a u l o , 1 9 6 0 , p. 

2 1 ;  e M A Z E A U D ,  H e n r i  et L e o n  - J r a^ t é _ I h e o r _i J u e_ e t_ R r J_t.i.g JJi_ d e 

la R e s p o n s a b i _1 i t e _ 6  i v i__l£ 2 e c t u e 1̂ ® J- LÈS. — » P a r i s ,

S I R E V ,  1 9 4 7 ,  T o m o  I, p. 26 t s s i
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Neste passo, verifica-se que,a seguir sobrevem a compo­
sição tarifada preconizada no Direito Romano Anterior, pela 
Lei das XII Tábuas, que fixava, conforme o dano,o valor da in­
denização a ser paga pelo ofensor. Todavia, tal I.sistema coexis­
te ainda.com a lei do talião (7). Como asseverou AGUIAR DIAS, 
"o legislador se apropria da iniciativa popular intervindo pa­
ra declarar quando e em que condições tem a vítima o direito 
de retaliação". Na expressão de CUNHA GONÇALVES, " a pouco e 
pouco o Estado passou a intervir na reparação de delitos que 
tinham repercussão social, afectavam a ordem pública e, sobre­
tudo, exigiam a apreciação do aspecto psicológico e moral dos 
casos a punir.(....) A composição pecuniária, - antecessora 
da moderna Lnde.ai.̂ .açno de. pe.n.da.4 e dano4 , - era, para o lesado 
ao princípio voluntária ou facultativa e sem limites determi­
nados. Mas, o direito interveio, e a compensação tornou-se o- 
brigatória, sujeita a uma tarifa especificada e proporcional 
aos danos" (8).

De mencionar, ainda,a existência neste período da £ex 
fe.4odanla, co-formadora dos princípios da responsabilidade no- 
xal, que atribuia ao pat<in. fLartiLdíae. o dever de indenizar os da­
nos causados por pessoas ou coisas submetidas à sua potestade /
(9).

( 7) F R A N Ç A ,  R. L i m o n g i  - O b r a  c i t a d a ,  p. 1 1 / 1 2 ;  e,

L I M A ,  A l v i n o  - O b r a  c i t a d a ,  p. 2 1 ;

S I L V A ,  W i l s o n  M e l o  da - R £ s p o n s a b d a d e e_m _ £  u 1^£ a , 
S ã o  P a u l o  , S A R A I V A  , 1 9 7 4 , p . 16 ;

T U N C ,  A n d r é  - O b r a  c i t a d a ,  p . 5 3 .

( 8) D I A S ,  J o s é  de A g u i a r  - E j l k Í I A Í l Í i _ £ Í  £ i 1 *

R i o  de J a n e i r o ,  F O R E N S E ,  1 9 8 3 ,  V o 1 . I , p . 1 0 ;  e,

G O N Ç A L V E S ,  L u i s  da C u n h a  - 1> £ £ £ £ £ _ É1- £ 1 L1 i 1 £ _ £ 1 1I I  
S ã o  P a u l o ,  M A X  L I O N A D ,  1 9 5 7 ,  V o l .  1 2 ,  T o m o  I I ,  p. 4 5 8 .

( 9) F R A N Ç A ,  R. L i m o n g i  - O b r a  c i t a d a ,  p. 1 2 .
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Assiin evoluia o instituto no Direito Romano,quando sur­
ge por iniciativa atribuída ao Tribuno Aquiliu4 a famosa e im­
portante Lex Aquilia, A data de edição da referida lei é fruto 
de profunda pesquisa e de alguma controvérsia, mas tem-se como 
certo que tem sua origem no plebiscito adotado pela plebe 
romana por proposta do Tribuno Aquiliu4: Quae Lex Aquilia pie- 
bi.4ci.tum e4i: cum eum Aquiliu4 t/iibunÍ4 plebÍ4 a plebe. n.og.ave- 
siii, cuja data pode ser situada " ao longo " do século III a.C 
(10).

Com a Lex Aquilia,,esboça-se um princípio regulador da 
reparação do dano,através do Capítulo relativo ao damnum iniu- 
n.ia datum. Foi, outrossim,o germe da jurisprudência clássica 
com relação à injúria e fonte direta da moderna concepção de 
culpa,emprestando seu nome à responsabilidade civil delitual 
(1 1 ).

A Lex Aquilia se dividia em três partes, as quais foram 
denominadas capítulos, tanto por GAIO quanto por J USTINIANO 
(12).

0 primeiro capítulo tratava da morte injusta de escra­
vos ou de quadrúpedes da espécie dos que pastam em rebanho, 
fixando a indenização no maior valor da coisa durante este ano.

0 segundo regulava o dano causado pelo adstipulante que 
exonera o devedor em fraude,perante o credor. 0 terceiro e úl­
timo Capítulo referia-se ao damnum tnlu/ila datum, que constitui

( 1 0 )  S o b r e  o a s s u n t o :  C U S T Ó D I O ,  H e l i t a  B a r r e i r a  - Ü ü ”

p o n s a b i  l i . d a d e _ C i ^ i ^ _ p o r _ D a n o s _ a o _ M £ j :o_/fcfnbi.j!ntef T e s e  M i m e o g r a -  

f a d a ,  S ã o  P a u l o ,  1 9 8 3 ,  p - 3 9 / 4 0 ;  e,

F R A N Ç A ,  R. L i m o n g i  - O b r a  c i t a d a ,  p. 1 2 .

( 1 1 )  c f .  D I A S ,  j o s é  de A g u i a r  - Da_Rje s p o n s a b i j. î d a d £ _ C  î -
v i , R i o  de j a n e i r o ,  F O R E N S E ,  1 9 8 3 ,  7 2 E d . ,  p. 2 1; e ,

L I M A ,  ' A l v i n o  - O b r a  c i t a d a ,  p. 2 2 .

( 1 2 )  c f .  F R A N Ç A ,  R. L i m o n g i  - O b r a  c i t a d a ,  p. 1 3 .
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a parte mais importante da mencionada Lei, sobre o qual foi 
construída a doutrina romana da responsabilidade extracontra- 
tual. " 0 damnum Iniunla datum consistia na destruição ou de­
terioração da coisa alheia por fato ativo que tivesse atingin­
do a coisa conpone et conpo/il, sem direito ou escusa legal(in- 
juria)" conforme a expressão de ALVINO LIMA,fulcrado em diver­
sos autores romanistas (13).

0 mérito maior, contestado por númerd expressivo de re- 
nomados autores, e apregoado por grupo não menos numeroso e im­
portante, é o de que teria a Lex Aqullla introduzido a culpa 
como elemento essencial ao direito de reparação do dano causa­
do (14).

Importante salientar que " a Z.ex Aqullla derrogou todas 
as leis que antes dela haviam disposto sobre o dano por ato i- 
lícito, tanto a das XII Tabuas como alguma outra que :,terá ha­
vido" (15).

Todavia, conforme salienta CUNHA GONÇALVES, " a teoria 
romana de culpa, inspirada na doutrina filosófica dos gregos, 
foi formulada, somente no fim da República, por MUCIUS SCAE- 
VOLA, e desenvolvida durante os séculos posteriores por PAULO, 
GAIO, ULPIANO e outros interpretes, e sobretudo pelos glosado- 
res e pós-glosadores" (16).

( 1 3 )  L I M A ,  A l v i n o  - O b r a  c i t a d a ,  p. 2 3 .

( 1 4 )  L I M A ,  A l v i n o  - i d e m , p. 2 4 .

( 1 5 )  c f .  F R A N Ç A ,  R. L i m o n g i  - O b r a  c i t a d a ,  p. 1 4 . É d e s ­

te a u t o r  a t r a d u ç ã o  do t e x t o  de U L P I A N O  no L. 18 - 11 Ad Cdlc—
tum" . "Lex Aqui.Ha om.ni.bu4 leglbu4, quae. ante. 4 e dam.no lnj.u- 
A.la locutae 4 unt, den.og.atnt; 4lve Duodeclm tabutl4, 4lve alta 
quae {Lult" .

( 1 6 )  C U N H A  G O N Ç A L V E S ,  L u i z  da - O b r a  c i t a d a ,  p. 4 6 0 .
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Sem adentrarmos a polêmica sobre o assunto,é importante 
salientar que após a edição da Le.x Aqui.lia, há o aprimoramento 
das noções de culpa nas "Institutas" de Justiniano(consideran- 
do a imperícia como culpa), no código Justianeu-em que a con­
tribuição dos imperadores foi sensível (prova do dano, reposi­
ção ao estado anterior, a ação criminal distinta da ação aqui- 
liana)-, e no Digesto em que sob a rubrica "Ad Leg.em Aquiiiam" 
foram transcritos 57 fragmentos sobre a matéria, extraídos da 
obra de 11 prudentes (culpa levíssima, responsabilidade dos mé­
dicos, dos professores e dos que praticam jogos perigosos,etc)
(17).

No que se refere ao Direito Intermédio relata CUNHA GON­
ÇALVES que "toda a doutrina relativa ao direito romano vigorou 
na Penísula Hispânica durante o domínio romano. Após a invasão 
germânica naturalmente voltou-se, por algum tempo, ao sistema 
das penas privadas e da W ekn.g.eld. ou da composição pecuniária, 
até que o direito romano e o canônico fundissem com o germâni­
co no código Visigótico e nas resoluções do Concílio de Toledo"
(18).

já nos pródomos do Direito Moderno é de ressalvar as 
pontribuiçpes de HEINECK, que em suas "Recitaciones" buscou 
sistematizar a matéria, e de POTHIER que,em seu "Traité des 0- 
bligations",trouxe solução a alguns problemas, como o da res­
ponsabilidade indireta dos pais, tutores e patrões (19).

( 1 7 )  c f .  F R A N Ç A ,  R. L i m o n g i  - O b r a  c i t a d a ,  p. 1 5 - 1 7 .

( 1 8 )  C U N H A  G O N Ç A L V E S ,  L u i z  da C u n h a  - O b r a  c i t a d a ,  p.

A 6 3 / 4 6 4 .

( 1 9 )  F R A N Ç A ,  R. L i m o n g i  - O b r a  c i t a d a ,  p. 1 8 .
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Como resultado da evolução histórica do instituto, o 
texto consagrador dos Artigos 1382 e 1383 do código Civil Fran­
cês de Napoleão exerceu influência no movimento codificador 
dos Séculos XIX e XX, e ele é o resultado das lições de DOMAT 
e POTHIER (20). 0 fundamento para a reparação do dano é a cul­
pa (21).

Evidentemente, a insuficiência da teoria da culpa em fa­
ce da evolução social, particularmente a partir da Revolução 
Industrial e Tecnológica, eis que, em muitos casos,danos cau­
sados permaneciam irreparados face as limitações legais de pro­
va do elemento culposo, desencadeou no movimento doutrinário 
que influenciou o papel criativo e inovador da jurisprudência 
na constante adaptação do direito aos fatos sociais, particu­
larmente, em França (22)*

Desta forma, por meio de técnicas colocadas em prática, 
tais como, a dispensa da prova de culpa pela vítima do dano; o 
reconhecimento de presunçpes de culpa; a aceitação da teoria 
do risco; entre outras, procurou-se estabelecer a máxima de) 
que todo dano deve ser reparado (23).

( 2 0 )  c f .  D I A S ,  J o s é  de A g u i a r  - O b r a  c i t a d a ,  p. 2 3 ;  e, 

V I E I R A  N E T T O ,  J o s e  R o d r i g u e s  - 0 _ R i . 2 £ o _ £ _ £ _ I ] ! . P £ e v £ -

s ã o _ - _ D u a s __T e n d ê n ç i  as n j o _ Â m b ^ t o  da R e s £ o n  s a b £ J[ ̂  d a d e _ C  î v i 1̂ , C u -

r i t i b a ,  L I B E R 0 - T É C N I C A  , 1 9 5 6 , p. 3 7 ;  a i n d a ,

L I M A ,  A l v i n o  - O b r a  c i t a d a ,  p. 2 9 .

( 2 1 )  A s s i m  e x p r e s s ã  o m e n c i o n a d o  t e x t o  F r a n c ê s :  " And.
1382 - Toud {Laid quedcouque de d'homme, qui. caute a audnui un
dommag.e, obn.ig.ue cedui pan. da /Laude duqued id etd annive, a de 
nepanen. And. 1383 - Chacun etd netpontabde du dommage qu'id a 
caute, non teudemend pan ton /Lo-dd, mait encone pan. ta negdigen- 
ce ou pan ton impnudence".

( 2 2 )  L I M A ,  A l v i n o . -  O b r a  c i t a d a ,  p. 4 3 .

( 2 3 )  c f .  B I T T A R ,  C a r l o s  A l b e r t o  - R e s p o n s a b i l i d a d e  C i v i l  

n a s  Ati^v i d a d e s _ N  u c 1 e a r e s , S a o  P a u l o ,  R T ,  1 9 8 5 , p. 2 8 ;

L I M A ,  A l v i n o -  O b r a  c i t a d a ,  p. 4 3 ;  e,

S I L V A ,  W i l s o n  M e l o . -  O b r a  c i t a d a ,  p. 1 6 4 .
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Contudo, como ressaltou DE CUPIS, " o acolhimento de 
responsabilidade fundamentada no risco não deveria ser ilimi­
tada, pois de outra maneira poderia impedir iniciativas social 
e economicamente úteis" (24).

Deste modo, conforme veremos a seguir, o fundamento da 
responsabilidade não depende, como outrora, de um princípio ú- 
nico regulador, assumido com a teoria da culpa na fórmula Sem 
culpa, nenhuma nepa/iaçao ,de IHERING , (25),mas conforme o caso, 
pode ter tratamento diverso, assumindo a responsabilidade di­
ferentes espécies e critérios distintos para sua fixação.

16

( 2 4 )  DE C U P I S  - O b r a  c i t a d a ,  p. 1 9 2 .

(25) Apud: A G U I A R  D I A S ,  J o s é  de - O b r a  c i t a d a ,  p. 3 6 .
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C. ESPÉCIES DE RESPONSABILIDADES

c. 1. Nota Introdutória

A responsabilidade,conforme o ambito na esfera • 
do direito em que seja invocada, ou mesmo em função da ótica 
do jurista pode assumir diferentes espécies. A classificação e 
sistematização importam ao aprofundamento do estudo e a me­
lhor compreensão do instituto jurídico.

É consagrada na doutrina a classificação, mais 
genérica,da responsabilidade em duas grandes vertentes, quais 
sejam: a contratual e extracontratual. Contudo outras divisões 
são formuladas, sempre com o objetivo de melhor identificação, 
definição e fundamentação da responsabilidade.

Neste sentido, podemos classificar a responsabi­
lidade nas seguintes divisões: a) civil, penal e administra­
tiva; b) direta e indireta; c) contratual e extracontratual; d) 
subjetiva e objetiva; e) pública e privada (1).

c. 2. Responsabilidade Civil, Administrativa e 
Penal

Com relação a primeira divisão, cabe esclarecer

( l )  V e r  o p o r t u n a  c l a s s i f i c a ç ã o  f o r m u l a d a  p o r  B I T T A R , C a r ­

l o s  A l b e r t o  - O b r a  c i t a d a ,  p. 2 9 ,  em q u e  : i n c l u i  a i n d a  as a t i -  

v i d a d e s  p e r i g o s a s  e n ã o  p e r i g o s a s .



que a distinção entre a responsabilidade civil e a criminal se 
fez sentir apenas durante o movimento codificador do séc.XIX. 
TUNC assevera que "nas sociedades primitivas as responsabili­
dades civil e penal eram provavelmente dois aspectos de um con­
ceito unitário" (2).

Segundo o relato de CUNHA GONÇALVES, "as Osidena- 
çve.4 A{.on.4lna4 e os Fon.aÍ4 mostram bem que no ahtigo direito 
português não se concebia sequer uma responsabilidade civil 
que não fosse conexa da criminal. As multas, o confisco total 
ou parcial dos bens, eram penas. Não havia direito privado so­
bre tal matéria. Assim se chegou até o alvorecer do século XIX 
e ao regime liberal" (3).

Os MAZEAUD, visando sustentar a referida distin­
ção, argüem que "pouco importa que este ato, proibido pela lei 
penal, porque nocivo à sociedade, tenha ou não causado prejuí­
zo a um particular (....) Ela (sociedade) se preocupa apenas 
com os danos que ela sofreu. Tudo mais é a responsabilidade ci­
vil: ela supõe não mais um prejuízo social mas um dano privado, 
a vítima não é mais toda a sociedade, mas um particular" (4).

Como ressalta TUNC, as responsabilidades civil 
e penal têm numerosas funções comuns tais como a prevenção de 
condutas anti-sociais, satisfação da vítima, punição do autor 
do dano, e juntas elas podem intervir alternativa ou cumulati­
vamente para assegurar o respeito do direito. Mas os objetivos 
são distintos. 0 objeto direto da ação civil é a indenização 
da vítima e da ação penal é infligir uma sanção a qualquer que 
tenha descumprido a Lei (5).

( 2 )  c f .  T U N C ,  A n d r é  - O b ra . c i t a d a ,  p. 4 7 .

( 3) C U N H A  G O N Ç A L V E S ,  L u i z  da C u n h a  - O b r a  c i t a d a ,  p. 46 4 .,

( 4) M A Z E A U D ' ,  H e n r i  et L e o n  - O b r a  c i t a d a ,  p. 2.

( 5 )  T U N C ,  A n d r é  - O b r a  c i t a d a ,  p. 4 8 .
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Se bem que os fins de prevenção,repressão e cor­
reção do infrator possam ser atribuídos indiretamente ao âmbi­
to civil, eles retratam e fundamentam as razões da imposição 
de penas no âmbito penal.

Aliás,é esta a ressalva de PONTES DE MIRANDA, 
quando diz que "o homem que causa dano a outrem, não prejudica 
somente a este, mas â ordem social; a reparação para o ofendi- 
do.'..:não adapta o culpado à vida social,nem lhe corrige o defei­
to de adaptação. 0 que faz é consolar o prejudicado com a 
prestação do equivalente, ou, o que é mais preciso e exato com 
a expectativa jurídica da reparação" (6).

Este é o objetivo da responsabilidade civil:o de 
reintegrar a vítima do dano ao ^tatu-4 quo ante. Ja quanto à 
responsabilidade penal, esta é fixada para atos que,dada a sua 
gravidade, são reprovados pelo meio social, com o estabeleci­
mento de sanções penais aos que pratiquem infrações (tipos pe­
nais) .

Ademais, com a inserção no ordenamento jurídico 
moderno das noções de interesses difusos,entre os quais enqua­
dra-se o meio ambiente, restringir os danos â sociedade como 
matéria exclusiva do âmbito penal torna-se insuficiente e in­
satisfatória, pois esta sofre os danos e pode exigir a repara­
ção civil.

Da mesma forma, a distinção entre ilícito civil, 
penal e administrativo, embora relevante, não satisfaz total­
mente, já que a responsabilidade pode advir de danos causados 
em atividades lícitas. Mas,parece que tal distinção\& de su­
ma importância para a divisão em comentário.

( 6 ) P O N T E S  D E  H I R A N D A ,  apud A G U I A R  D I A S ,  J o s é * d e  - O b r a  

c i t a d a , p . 8.
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0 ilícito constitui a violação da norma jurídica. 
A categoria da norma jurídica, portanto, vai fixar a modalida­
de do ilícito, podendo ser civil, administrativo ou penal,con­
forme seja a natureza da norma violada.

Se a distinção entre responsabilidade civil e 
penal, embora fixada, encontra seus fundamentos díspares na 
doutrina, a distinção entre a responsabilidade administrativa 
e a penal tem sido estabelecida por uma linha tênue, qual seja 
a da gravidade da falta. E a escolha entre a qualificação do 
ilícito como penal ou administrativo depende dos rumos políti­
cos do legislador, pelo que, assistimos a qualificação de ilí­
citos administrativos em crime e a desqualificação de crimes 
para contravenção ou ainda para simples ilícitos administrati­
vos (7).

A distinção é mais clara mas consequências, vez 
que a prática de ilícito administrativo implica na imposição 
pela Administração Publica de sanções administrativas, tais co­
mo, a multa, a interdição de atividades,embargos ,e destruição 
de coisas (8).

A responsabilidade administrativa, na expressão 
de RENATO ALESSI,resulta da violação dos deveres administrati­
vos perante a administração, e que importa na aplicação de san­
ções administrativas pela autoridade administrativa em forma 
administrativa (9).

( 7 )  G I A N N I N I ,  H a s s i n o  S e v e r o  - I s t i t £  z Í £  n j. _ d  i _ D  ri^t t o 

Aninini^str^atj^v^o, M i l a n o ,  G I U F F R E ,  1 9 8 1 ,  p. 4 5 1 .

( 8 )  M E I R E L L E S ,  H e l y  L o p e s  - D î r ei^ t o _ A d m n £ s t r a t i ^  o _ 8 r a - 

s ' l í Í I ° ' ^ ã o P a u l o ,  R T ,  7 â e d i ç ã o ,  1 9 7 9 ,  p. 1 7 1 .

f
( 9) A L E S S I ,  R e n a t o  - U  h a _ A £ « n i s t r a t i » a , In:

N o v í s s i m o  D i g e s t o  - I t a l i a n o ,  l o r i n o ,  E D .  T O R I N E X ,  1 9 6 8 ,  V o l . X V ,

p . 6 1 8 .
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Neste sentido, enquanto a responsabilidade civil 
cuida da reparação dos danos, visando a reconstituição do es­
tado anterior e a responsabilidade penal procura pela ressoci- 
alização do infrator pela prevenção e repressão, a responsa­
bilidade administrativa procura impor sanções pela violação 
dos deveres administrativos que nos são inerentes enquanto 
cidadãos.

Contudo, há que se ressalvar que um mesmo fato 
pode consistir na responsabilidade civil, penal e administrati­
va do infrator pois que estas, por seus próprios fundamentos, 
são distintas e independentes (10).

Aproveitando o exemplo de TUNC (11), um mesmo a- 
to (conduta imprudente do condutor de automóvel) que causa le­
são a um transeunte, pode gerar a responsabilidade civil (da­
nos suportados pela vítima); a responsabilidade penal ( crime 
de lesão corporal) e a responsabilidade administrativa (viola­
ção de regra do código Nacional de Trânsito). Não há que falarf 
pelos fundamentos supra apontados, em ilícita cumulação de res­
ponsabilidade ou dupla apenação ao infrator (12).

/ ( 1 0 )  A L E S  S I ,  R e n a t o  - O b r a  c i t a d a ,  p. 6 1 8 .

S o b r e  a t r í p l i c e  c o n s e q u ê n c i a  d o s  d a n o s  a m b i e n t a i s

v e r  : F E U E R S C H U E T T E  , R u i  C o r r e i a  - ^ _ £ £ s p o n s a b i l i d a d e _ a d » i n i s t r a -

t i v a  p o r  d a n o s  ao m e i o  a m b i e n t e ,  In: R e v i s t a  de D i r e i t o  A g r á ­

r i o  e M e i o  A m b i e n t e ,  n 2 2 , C u r i t i b a  , I T C F ,  1 9 8 7 ,  p . 3 8 2 .

( 1 1 )  T U N C ,  A n d r é  - O b r a  c i t a d a ,  p. 4 8 .

S o b r e  o a s s u n t o  M E I R E L L E S ,  H e l y  L o p e s  - O b r a  c i t a ­

da, p. 6 1 6 ,  a f i r m a  q u e  f c o m o  o b r i g a ç ã o  m e r a m e n t e  p a t r i m o n i a l  a

r e s p o n s a b i l i d a d e  c i v i l ,  i n d e p e n d e  da c r i m i n a l  e da a d m i n i s t r a ­

t i v a ,  c o m  os q u a i s  p o d e : c Q e i i s t l c , s e i i  t o d a v i a  se c o n f u n d i r " .

( 1 2 )  V e j a - s e  t a m b é m ,  o e x e m p l o  m e n c i o n a d o  p e l o s  M A Z E A U D  

- O b r a  c i t a d a ,  p. 2 e s s .  V e r  a i n d a :  D I N I Z ,  R a r i a  H e l e n a  - Çurs^o

de d i r e i t o  c i v i l  S a o  P a u l o ,  S A R A I V A ,  1 9 7 7 ,  V o l .  4,

22 E d i ç ã o ,  p. 6. e_, R O S A S ,  R o b e r t o  - R es p on s a b i. 1 i d a d e _ c i v i 1__ e _

c r i m i n a l ,  In: E n c i c l o p é d i a  S a r a i v a  de D i r e i t o ,  V o l .  6 5 ,  p. 4 1 4

e s s .



Por outro lado,é de se lembrar que o próprio Có­
digo Civil (art.1525), estabelece a independência da responsa­
bilidade civil da criminal. ANTONIO CHAVES, comentando a parte 
final do referido artigo, assevera que " uma coisa,porém é cer­
ta: reconhecido um ato criminoso no juízo penal, não cabe mais 
qualquer discussão sobre o seu caráter ilícito" (13).

c . 3. Responsabilidade Direta e Indireta

Corn relação á segunda divisão, leva-se em conta 
o agente (pessoa ou coisa) que causou a ação danosa.Desta for­
ma, quando a ação ou omissão é imputada ao próprio demandado, 
estamos diante da responsabilidade direta. De outro lado, se o 
dano advém de fato de terceiro ou fato de coisa sob a esfera 
jurídica de dependência do demandado,estamos diante da respon­
sabilidade indireta (14).

0 fundamento da responsabilidade direta tem ful­
cro na idéia básica de que a responsabilidade é o corolário da 
liberdade e da racionalidade (15). No que toca á responsabili­
dade indireta, vamos buscar sua origem na responsabilidade no- 
xal dos romanos (16).

( 1 3 )  C H A V E S ,  A n t o n i o  - £ _ í! £ _ Í Í I 1 Í Í £ _ £ í £ Í I  » $ ã o P a u ­

lo, R T ,  1 9 8 5 ,  p . 4 9 .

11C C B  - A r t . 1 5 2 5 :  A r e s p o n s a b i l i d a d e  c i v i l  é i n d e p e n ­

d e n t e  da c r i t t ) i n a l ; n ã o  se p o d e r á , p o r é m , q u e s t i o n a r  m a i s  s o b r e  a 

e x i s t ê n c i a  do f a t o , o u  q u e m  s e j a  o s e u  a u t  or t q u a n d o  e s t a s  q u e s ­

t õ e s  se a c h a r e m  d e c i d i d a s  no c r i m e . * 1

( 1 4 )  C H A V E S ,  A n t o n i o  - O b r a  c i t a d a ,  p. 8 7 .

( 1 5 )  c f .  B I T T  A R ,  C a r l o s  A l b e r t o  - O b r a  c i t a d a ,  p. 3 1 ,  i n s ­

p i r a n d o -  se n a s  l i ç õ e s  de H E N R I F R J O M A G E O T .

( 1 6 )  c f .  F R A N Ç A ,  R. L i m o n g i  - O b r a  c i t a d a ,  p. 1 2 .
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Enquanto na responsabilidade direta a regu­
lamentação legal se insere nos princípios gerais pertinentes à 
matéria, para a responsabilidade indireta há normas especiais 
ou disposiçpes específicas na própria codificação que a esta­
belece. No CCB encontramos no artigo 1521 enumeração de casos 
de responsabilidade indireta, sendo que o princípio geral da 
responsabilidade direta encontra-se no artigo 159 do mesmo di­
ploma legal (17).

c. 4. Responsabilidade Contratual e Extracontra- 
tual

Quanto à distinção entre a responsabilidade con­
tratual e extracontratual esta se faz quanto ao fato gerador 
da responsabilidade. Será contratual se oriunda de inexecução 
de avença pré-estabelecida entre as partes. 0 contrato, neste 
caso, é a fonte de obrigação do qual exsurge a responsabilida-
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( 1 7 ) A s s i m d i s p 3 e m 0 s r e f e r i d o s  d i s p o  si t i V 0 s • ii A r t . 1 5 9 -

A q u e 1 e q u e » p 0 r a ç ã 0 0 u 0 m i s s ã 0 V 0 1 u n t a r i a ,  n e g 1 i g
A
e n c i a , 0 u i m -

/ p r u d e n c i a , V i 0 l a r  d i r e i t 0 » 0 u c a u s a r p r e j u í z o a o u t r e m , f i c a

o b r i g a d o a r e P a r a r 0 d a n 0 ti » e II A r t . 15 2 1 - S ã o t a m b e m r e s p o n s
/
a -

v e i s p e l a r e P a r a ç ã o c i V i 1 : I - 0 s P a i s , p e l o s f i lh 0 s m e n o r e s

q u e  e s t i v e r e m s o b  s e u P 0 d e r e e m s u a c o m p a n h i a ; II - 0 t u t o r e

o c u r a d o r  f P e 1 os p u P i 1 0 s e c u r a t e 1 a d o s , q u e  s e a c h a r e m n a s m e s -

m a s  c o n d i ç 3 e s » I I I - 0 P a t r ã o » a m 0 o u  c o m i t e n t e ,  p 0 r s e u s e m -

p r e g a d o s , s e r V i ç a i s e P r e P 0 s t 0 s 9 n 0 e x e r c í c i o d o  t r a b a 1 h o q u e

l h e s c o m p e t i r » ou  p 0 r 0 c a s i ã o d e 1 e ( A r t . 1 5 2 2 ) ; iv - 0 s d o n o s

d e  h o
/ .

t e i s , h 0 s p e d a r i a s » c a s a s 0 u e s t a b e l e c i m e n t o s , 0 n d e s e a 1-

b e r g u e p o r d i n h e i r o 9 m e s m 0 P a r a f i n s de e d u c a ç ã o , P e 1 0 s s e u s

h ó s p e d e s , m 0 r a d o r e s e e d u c a n d 0 s 9 V - O s q u e  g r a t u i t a m e n t e h o u -

v e r e m p a r t i c i P a d o n 0 s P r 0 d u t 0 s d 0 c r i m e , a t e a c o n c o r r e n t e

q u a n t i a " .



de no seu descumprimento. 0 tratamento legal é também distinto, 
pois no caso da responsabilidade contratual esta é regulada 
nas disposiçpes dos artigos 1056 e seguintes do CCB. A respon­
sabilidade extracontratual, por muito tempo adstrita à respon­
sabilidade aquiliana ou delitual,deriva do dever geral de não 
lesar a outrem (aJ.ten.um. noa ■lae.d.e.A.e.) (18). Não há vínculo an­
terior ao dano entre as partes. A fonte da responsabilidade é 
a Lei, cuja inobservância traz insita a lespo a direito subje­
tivo de outrem.

Relativamente ás consequências,pode-se dizer que 
há distinção quanto ao onitp/iobaadL, pois na responsabilidade 
contratual cumprirá ao devedor a prova de que cumpriu a obri­
gação ou de que não a cumpriu por motivo de caso fortuito ou
força maior -causas excludentes de responsabilidade (19).

Há distinção, também, relativa à capacidade das 
partes, pois um contrato exige plena capacidade dos agentes, 
sob pena de nulidade e de não produzir efeitos indenizatérios.
já o ato do incapaz na esfera extracontratual pode ensejar a
reparação nos moldes já vistos da responsabilidade indireta.

( 1 8 )  S o b r e  a d o u t r i n a  m o d e r n a  r e l a t i v a  a e x p r e s s ã o , v e r :

P U G L I A T T I  , S a l v a t o r e  - A ^ t e r u m _ n o n _ ^ a e d e r e ,  I n: E n ­

c i c l o p é d i a  d e i  D i r i t t o ,  V o l .  I I ,  1 9 5 8 ,  p. 9 8  e s s .

( 1 9 )  S o b r e  o a s s u n t o ,  e n t r e  o u t r o s :  G O N Ç A L V E S ,  C a r l o s  

R o b e r t o  - R e £ p  o n ^  a b î 1̂ ̂  d a d_e _ £  i_ v i. 1. , S ã o  P a u l o ,  S A R A I V A ,  1 9 8 6 , p.

2 0 e s s ;

D I N I Z ,  M a r i a  H e l e n a  - O b r a  c i t a d a ,  p. 8 9 ;  e

B I T T A R ,  C a r l o s  A l b e r t o  - O b r a  c i t a d a ,  p. 3 2 .
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É de se ressalvar, contudo, que a distinção, que 
acabamos de colocar, não tem plena adoção dos estudiosos da 
matéria. JOSÉ RUBENS COSTA, aliás, mediante profunda pesquisa, 
demonstra as três principais correntes doutrinárias que se 
formaram sobre o assunto (20).

Para a corrente unitária, assumida por LEFEBVRE 
e GRANDMOULIN , não há distinção entre a responsabilidade con­
tratual e a delitual pois ambas derivam de culpa. As diferen­
ças são apenas aparentes. Outros, da -corrente dualista, como 
SAINCTEEETTE^.DE PAGE e SAVATIER, argüem que há diferença de 
natureza e de consequências, sustentando, inclusive, o uso da 
expressão ganantia em relação á responsabilidade contratual. 
Por fim, a corrente eclética, promovida por. PLANIOL e pelos 
MAZEAUD, conciliam as outras correntes apregoando que não há 
diferenças fundamentais e essenciais, mas tão somente nas suas 
consequências(21).

c . 5. Responsabilidade Objetiva e Subjetiva

A separação entre as responsabilidades objetiva 
e subjetiva, se verifica a partir do fundamento legál em que 
se fulcram. Enquanto na responsabilidade subjetiva se perquire 
a respeito da culpa do agente, isto não ocorre com a responsa­
bilidade objetiva, pois que independe da ocorrência de culpa e 
se baseia no risco.

( 2 0 )  C O S T A ,  J o s é  R u b e n s  - D a  r e s p o n s a b i l i d a d e  c i v i l  c o n ­

t r a t u a l  e d e l i t u a l ,  I n :  R e v i s t a  F o r e n s e ,  V o l .  2 5 6 ,  p . 1 1 6  e s s .

( 2 1 )  Sobr.e o . a s s u n t o  v e r  t a n b é n :

A G U I A R  D I A S ,  J o s é  de - O b r a  c i t a d a ,  p. 1 3 1 .
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A responsabilidade subjetiva, foi durante muitos 
anos a regra própria das codificações, desde, como visto na e- 
volução histórica da responsabilidade, a edição da Aex AquiZia, 
com o princípio geral regulador da culpa. A responsabilidade 
objetiva vem sendo reconhecida, caso a caso, em leis especiais 
e esparsas não como princípio geral, mas princípio de exceção, 
nos casos em que a aplicação do sistema clássico de culpa im­
plique em soluções injustas (22).

Neste sentido, TRIMARCHI,assevera que "o princí­
pio da responsabilidade por culpa se revela então insuficiente 
a resolver o problema dos danos causados no exercício da in­
dústria. Njão podendo se evitar tais danos, se quer ao menos 
garantir o ressarcimento e parece justo realizar tal resultado 
tendo como responsável o empreendedor"(23). Esboça-se então o 
princípio do ubi zm.oJume.ntum, Lbi onàn ou seja, aquele que ti­
ra proveitos da atividade, deve arcar com os ônus e o risco 
desta mesma atividade. Vale dizer, "o risco é a contrapartida 
do proveito económico que o homem retira de certas atividades" 
(24).

A discórdia doutrinária, por muito tempo objeto 
de acalorados debates e obras de profunda pesquisa, residia

( 2 2 )  P E R E I R A ,  C a i o  M a r i o  da S i l v a  - i ü  s t u i_£ õ e £ _  d £ d £ r e £ -

to civjí^, R i o  de j a n e i r o ,  F O R E N S E ,  32 E d i ç ã o ,  1 9 7 2 ,  V o l .  I I I ,

p . 5 0 7 .

( 2 3 )  T R I M A R C H I ,  P i e t r o  - R i s c h i o _ £ _  £ e s £ o n s a b £  ̂  j. t à o £ g e t _i - 

v a ,  M i l a n o ,  G I U F F R È ,  1 9 6 1 ,  p. 1 3 .

( 2 4 )  S T A R C K ,  B. - D o n a i n e _ e t _ f o n d e « e n t  d £ _ ^ a _ £ £ s £ ° £ £ a b i - 

i t é s a n s f a u t e , I n : R e v u e  T r i m e s t r i e l l e  de O r o i t  C i v i l ,  P a r i s ,

S I R E Y ,  1 9 5 8 ,  V o l .  L V Í ,  1 9 5 8 / 4 ,  p . 4 7 8 .
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exatamente na tentativa de construir para a doutrina da res­
ponsabilidade um único princípio regulador,culpa Ou risco (25).

Mas, como ressalvou STARCK, trata-se de um falso 
dilema pois deve-se olhar e ter em conta os interesses e os di­
reitos da vítima, e não, como é corrente, analisar tão somente 
a situação jurídica do autor do dano. Avança, o renomado mes­
tre da Faculdade de Direito e Ciências Econômicas de Lyon, por 
estabelecer que o homem possui direitos como ã vida,à integri­
dade corporal e de uma maneira geral ao gozo pacífico de seus 
mais diversos direitos e liberdades e ã sua segurança. E ter 
estes direitos implica em ter meios de os proteger e de os ga­
rantir contra os empreendimentos de outrem (26).

Por ocasião da elaboração do Projeto de código 
Civil, ressaltou MIGUEL REALE com relação a indagação:"Respon­
sabilidade subjetiva, ou responsabilidade objetiva? Não há que 
fazer esta alternativa. Na realidade as duas formas de respon­
sabilidade se conjugam e se dinamizam" (27).

Aliás, consoante reporta ANTONIO CHAVES, é este 
o sistema adotado pelo nosso atual código Civil, lembrando as 
afirmações de destacados membros das comissões redatora e re­
visora do Projeto do código Civil. É de JUSTINIANO DE SERPA, 
por exemplo, a declaração de que "todo dano deve se reparado, 
independente de culpa ou dolo"; de GONÇALVES MAIA, "o princí­
pio geral de nosso Direito é: danificou, indeniza"; de CLÓVIS

( 2 5 )  S o b r e  o a s s u n t o  e p o r  t o d o s :  S I L V A ,  W i l s o n  M e l o  d a -

R e £ p o n s jab £ i ^  a e ® _ £  u 1_ P a , S ã o  P a u l o ,  S A R A I V A ,  1 9 7 4

( 2 6 )  S T A R C K ,  B . - O b r a  c i t a d a ,  p. 5 0 1 .

( 2 7 )  R E A L E ,  M i g u e l  - D i r e t r i z e s  g e r a i s  s o b r e  ° _ P £ £ j £ t o  

de c ó d i g o  C i v i l ,  I n :  E s t u d o s  de F i l o s o f i a  e C i ê n c i a s  do D i r e i ­

t o ,  S ã o  P a u l o ,  S A R A I V A ,  1 9 7 8 ,  p. 1 7 6 .



BEVILÁQUA, "a ordem jurídica impõe uin dever geral e predomi­
nante de respeitar cada um a esfera da atividade jurídica dos 
outros. E esse dever é tão imperioso, pela necessidade de man­
ter-se o equilíbrio da organização social, que exige reparação 
por parte de todo aquele que o viola, ainda quando se conside­
ra autorizado" e de ALCINO DE PAULA SALAZAR, " a doutrina que 
triunfou na elaboração do código foi a de que i todo dano deve 
ser ressarcido, independentemente de culpa ou dolo" (28).i- '

Desta forma, não resta dúvida de que o sistema 
jurídico brasileiro assumiu tanto a responsabilidade subjetiva 
quanto à objetiva. Quanto àquela, o fez expressamente na forma 
já comentada no artigo 159 do CCB. Quanto à objetiva o fez de 
forma implícita na referida codificação e a tem contemplado em 
legislação especial (29).

Quanto à distinção, muito embora alguns autores 
busquem ainda um princípio único para a responsabilidade, pre­
valece como uma das mais importantes para o estudo e compreen­
são deste instituto jurídico.

c . 6. Responsabilidade Pública e Privada

já a última separação que propusemos classificar

( 2 8 )  c f .  C H A V E S ,  A n t o n i o  - O b r a  c i t a d a ,  p. 7 1 .

( 2 9 )  E s t a  é t a m b é m  a c o n c l u s ã o  de

C U S T Ó D I O ,  H e l i t a  B a r r e i r a  - O b r a  c i t a d a ,  p . 2 6 3  e s s .  

R e s s a l t a ,  t a m b é m ,  a n o t á v e l  j u r i s t a . a  a s s u n ç ã o  e x p r e s s a  no C C B  

A r t .  15 v da r e s p o n s a b i l i d a d e  o b j e t i v a  d a s  p e s s o a s  j u r í d i c a s  

d e d i r e i t o p ú b l i c o .
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diz respeito à responsabilidade civil pública e privada (30), 
sendo a primeira relativa a obrigação de reparar imputada a en­
tes da administração pública e a segunda concernente a pessoas 
físicas e pessoas jurídicas de direito privado.

Na expresspo de JOSÉ CRETELLA JUNIOR, a respon­
sabilidade civil do Estado é a "obrigação patrimonial devida 
pelo poder público ao cidadão, em decorrência de prejuízo a es­
te causado por ação ou omissão do agente do Estado (31).

Muito embora a distinção não envolva controvér­
sia, é de se ressaltar que a responsabiidade civil do Estado 
(Administração Pública) nem sempre foi admitida. Com efeito, 
conforme relata HELY LOPES MEIRELLES, "sob o domínio dos gover­
nos absolutos negou-se a responsabilidade do Estado, seculari- 
zada na regra inglesa da infalibilidade real - The. Klng. can do 
no w/iong. - extensiva aos seus representantes; sob a influência 
do liberalismo, assemelhou-se o Estado ao indivíduo, para que 
pudesse ser responsabilizado pelos atos culposos de seus agen­
tes; finalmente, em nossos dias, atribui-se à Administração PÚ- 
blica uma responsabilidade especial de díne-íto públLc.o" (32) .

( 3 0 )  S o b r e  o a s s u n t o  p o d e m  s e r  c o n s u l t a d o s  os s e g u i n t e s  

à u t o r e s  : A L E S S I ,  R e n a t o  - R £ s p o n s a b i l t à _  c i v 1. d et 1 1̂ a _ p u b b c a

m Í £ Í £ Í J 2 £ £ i  £ £ £  * * n: N o v í s s i m o  D i g e s t o  I t a l i a n o ,  T o r i n o ,  E D .

T O R I N E S E  , 1 9 6 8 , V o l .  1 5 ,  p . 6 6 0 - 6 6 7 ; A L E S S I , R e n a t o  - L l l U i c i t o

e la r e s p o n j> a b ̂  1̂ î t a _ £ Í  v £ 1^£ d e £ 1̂ e n t £ £ £ b 1_ i. £ i , M i l a n o ,  G I U F F R E  

1 9 7 2 ; e, C A N O T I L H O ,  J o s é  J o a q u i m  G o m e s  - 0 _  p ro b 1. e m a _ d a _ r e s £ o n -
s a b i l i d a d £  do a d o ^ p o p ^ a t o s ^ l í c i t o s , C o i m b r a ,  A L M E D I N A 9 1 9 7 4  .

( 3 1 ) C R E T E L L A  J U N I O R ,  J o s é  - ^ £ £ R £ £ £ £ k i  Ai.á£.ÍÍ£_£Í£Í 
E s t a d o ,  I n :  E n c i c l o p é d i a  S a r a i v a  de D i r e i t o ,  S ã o  P a u l o ,  S A R A I  -r.

V A ,  1 9 7 7 ,  p . 3 9 0 .

( 3 2 )  M E I R E L L E S ,  H e l y  L o p e s  - o b r a  c i t a d a ,  p . 6 1 6 .
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É do mesmo autor a informação de que a responsa­
bilidade do Estado está inteiramente superada, com as novas 
normas em vigor tanto nos Estados Unidos da América do Norte 
quanto na Inglaterra, últimos redutos da mencionada doutri­
na ( 33) .

De ressalvar, também, a inaplicabilidade da teo­
ria da culpano que se refere a responsabilidade civil do Estado.

Para explicar a responsabilidade objetiva da Ad­
ministração Publica, surgiram as teses da culpa admlnl4tAatlva 
(presumida pela falta de serviço- inexistência, mau funciona­
mento ou retardamento do serviço); do a14co admlnl^t/iatlvo (fa­
to do serviço - ato lesivo e injusto); e do a14co lntcgAal(in- 
denizar todo e qualquer dano provocado por ato da administra­
ção) (34).

Segundo o autor supra mencionado, o direito bra­
sileiro, tanto pela doutrina quanto nos principais julgamentos 
sobre a matéria, adotou a teoria do a 14co admln.lAtA.atlvo (35).

Interligando o pAlnclplo da AcpaAtlçpo cqlLltatl- 
va do4 onu4 c cncaAg.o4 publico4 , com a tcoAla >do a 14co Inte-

g.Aal, defende CRETELLA JUNIOR que este princípio " poderia, à
primeira vista, dar a impressão de ser demasiado severo para 
com o Estado, porém, análise mais profunda revela quea a pró­
pria pessoa jurídica pública tem interesse em ressarcir os da­
nos ocorridos, conciliando-se os interesses das duas partes - 
administrado e administração, porque ambos constituem,no fun-

( 3 3 )  M E I R E L L E S ,  H e l y  L o p e s  - O b r a  c i t a d a ,  p. 6 1 6 .

( 3 4 )  M E I R E L L E S ,  H e l y  L o p e s  - I d e m  , p. 6 1 8 .

( 3 5 )  a o p i n i ã o  é c o m p a r t i l h a d a  t a m b é m  p o r :

M U K A I ,  J o s h i o  - R e s p o n s a b i 1 i d a d e _ s o H  d á r JL a _  d a_ a d m £ -  

n i s t r a ç a o  p o r  d a n o s  ao m e i o  a m b i e n t e ,  I n :  R . O . A . ,  n 2 1 7 1 ,  R i o

de J a n e i r o ,  1 9 8 8 ,  p. 2 4 0 .
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do, a mesma unidade. Que é, no fundo, a administração, senão a 
síntese - não a soma - da massa dos administrados?" (36).

A Constituição da República Federativa do Brasil, 
recentemente promulgada, estabelece em seu Artigo 37, § 62 que 
"As pessoas jurídicas de direito público e as de direito pri­
vado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos 
que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, asse­
gurado o direito de regresso contra o responsável nos casos 
de dolo ou culpa."

0 texto, sem dúvidas, veio aprimorar a redação 
do anterior Artigo 107 da Emenda Constitucional n2 01 de 17 de 
outubro de 1969, que tratava da responsabilidade das pessoas 
jurídicas de direito público (37).
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( 3 6 )  C R E T E L L A  J U N I O R , .  J o s é  - O b r a  c i t a d a ,  p. 3 9 1 .

( 3 7 )  A s s i m  d i s p u n h a  o t e x t o  C o n s t i t u c i o n a l :

" A r t .  1 0 7  - As p e s s o a s  j u r í d i c a s  de d i r e i t o  p ú b l i c o  

r e s p o n d e r ã o  p e l o s  d a n o s  q u e  s e u s  f u n c i o n á r i o s ,  n e s s a  q u a l i d a ­

d e ,  c a u s a r e m  a t e r c e i r o s .

P a r á g r a f o  Ú n i c o .  C a  b e r a  a ç ã o  r e g r e s s i v a  c o n t r a  o 

f u n c i o n á r i o  r e s p o n s á v e l ,  n o s  c a s o s  de c u l p a  ou d o l o . "
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III CONCEITO DE DANO AO MEIO AMBIENTE

A. CONCEITO DE DANO

Associando a dificuldade de se compor uma síntese histó­
rica referente ao dano, mas reconhecendo o valor da investiga­
ção histórica, particularmente pela terminologia e desenvolvi­
mento semântico, CRIFÒ acentua que, "como problema jurídico, o 
relativo ao dano é, de fato, o problema de individuar os limi­
tes e critérios de determinação, sobre qual fundamento possa 
entrar em vigor uma disciplina (jurídica) que garanta a repres­
são aos atos ilícitos, permita restabelecer a situação altera­
da pelo fato nocivo, garanta o respeito pela convivência soci­
al, puna enfim o autor do dano e restabeleça a situação pree­
xistente ao dano" (1).

Entendendo que dano, tratado isoladamente, corresponde à/
lesão de um interesse tutelado pelo direito,afirma o mesmo au­
tor que no direito romano, o dano não vem expresso somente pe­
lo termo damnum. Cita, por exemplo, que na Lei das XII Tabuas 
se acha a expressão nox.JLa. Reconhece, porém,que o termo damnum. 
assume na fonte jurídica romana uma grande quantidade de espe­
cificação. No princípio, significando vJLncudo, ob/iLg.açvo, para 
num segundo momento a partir da Aex AquLli.a desenvolver-se no

( 1 )  C R I F Ò ,  G i u l i a n o  - D a n n o :  a) p r e m e s s a  s t o r i c a ,  I n: E n ­

c i c l o p é d i a  d e l  D i r i t t o ,  M i l a n o ,  G I U F F R È ,  1 9 6 2 ,  V o i .  X I ,  p . 6 1 5  —

6 2 1 .



sentido de peada. Na época ciceroniana, afirma CRIFÒ, é certo 
que damnum tem o significado de peada pataLm.uni.aZ' (2).Progres­
sivamente os romanos conceberam o dano como momento do iíicito, 
cuja elaboração doutrinária assentou-se na idéia do dano como 
dLmLnuLçuo patai.nwn.Lad efietLvamente AofLaLda (3 ).

Para, DE CUPIS, "dano significa prejuízo, vale dizer, a- 
niquilamento, ou alteração de uma situação favorável." Para o 
renomado jurista, dois elementos concorrem para constituir o 
dano enquanto fato jurídico: "1) o elemento material ou subs­
tancial, que representa o núcleo interior e consistente no fa­
to físico; e, 2) o elemento formal, que provém da norma jurí­
dica". Ressalta, outrossim, a distinção entre o dano (fato ju­
rídico direto) com o fato produtivo do dano (fato jurídico in­
direto). 0 dano, assim, é uma entidade conexa mas distinta do 
fato que o produz. Para ele, "A distinção do dano como fato 
jurídico, do dano como simples fenomeno de ordem física,se ba­
seia sobre o critério da antijuridicidade (....) 0 dano antij.u- 
aldlco se caracteriza pela especial natureza da reação jurídi­
ca que se volta contra ele. A reação assume, assim, a fisiono­
mia mais determinada de sanção(,...) Mas o dano em sentido ju­
rídico não se exaure no dano antijurídico (....)pois mesmo um 
dano não antijurídico pode ter relevância jurídica."

Prosseguindo em suas lições sobre o dano,afirma que " o 
objeto do dano se identifica com o objeto da tutela jurídica e, 
por conseguinte é sempre um interesse humano (....)0 objeto do 
dano em sentido jurídico outro não pode ser senão um interesse 
humano juridicamente tutelado" (4).

( 2 )  C R I F Ò ,  G i u l i a n o  - O b r a  c i t a d a ,  p. 6 1 5 - 6 2 1 .

( 3 ) C R I F Ò ,  G i u l i a n o - I d e m ,  i b i d e m

( 4 )  DE C U P I S ,  A d r i a n o  - O a n n o £ _ b _ ) _ _ d ^ r ^ t t o _ v _ í _ £ e n t £  , I n : E n - 

c i c l o p e d i a  d e i  D i r i t t o ,  M i l a n o ,  G I U F F R È ,  1 9 6 2 ,  V o l .  X I ,  p . 6 2 2 -  

6 3 0 ; e - El D a n o  , T e « £ Í £ _ £ e n e r d _ d e _ l  a _ r  e s £ o n  s a b U  i d a d _ c i  vi 1 , 

T r a d .  de A N G E L  H A R T I N E Z  S A R R I Ò N ,  B a r c e l o n a ,  B 0 S C H , 1 9 7 5 , p .  81 e 

ss.
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Concluindo a primeira parte de sua importante obra, DE 
CUPIS, afirma que "resulta.com plena evidência quão complexas 
são as condições que o ordenamento jurídico requer para que o 
dano como fato jurídico produza a reação jurídica.0 ordenámen- 
to ; jurídico não tem o dever de intervir para combater o dano, 
senão quando se trate de dano produzido por um fato humano e 
ocasionado a um interesse humano" (5).

A noção jurídica de dano, por outro lado, conforme a li­
ção de BASSI e RUBINI, é estreitamente "ligada á relação in- 
tercorrente entre um sujeito e o bem (material ou imaterial) i- 
doneo a satisfazer as suas necessidades". E confirmam sua co­
locação, citando o conceito de dano elaborado por COLASSO,para 
quem "dano é, portanto, a diminuição súbita de um bem tutelado 
pela lei, causado pelo fato de pessoa diversa do titular do 
mesmo bem". Daí, extraem a conclusão de que o dano em sentido 
jurídico é diretamente ligado ao conceito de Lnte.Ae.44e. j.u.Aldl- 
camente Aelevante, já que a alteração prejudicial da relação 
sujeito e bem é necessária para provocar a reação do ordenamen­
to jurídico que a tutela (6).

AGUIAR DIAS, coi^roborando a definição formulada por HANS 
FISCHER, entende que o dano tem duas acepçpes: a vulgaA, " de 
prejuízo que alguém sofre, na sua alma, no seu corpo ou seus 
bens, sem indagação de quem seja o autor da lesão que resulta" 
e a j.uAtdlca, "que, embora partindo da mesma concepção funda­
mental, é delimitada pela sua condição de pena ou de dever de 
indenizar, e vem a ser o prejuízo sofrido pelo :sujeito de di-

( 5 )  DE C U P I S ,  A d r i a n o  - O b r a  c i t a d a ,  p. 2 4 2 .

( 6 )  B A S S I ,  A u g u s t o  t a g o s t e n a  & R U B I N I ,  L u c i o  - ^ £ _ i Í S H Í ~  

d a z i o n e  d e i  d a n n o , ' M i l a n o , G I U F F R E ,  1 9 7 4 ,  t o m o  I, p. 20 e s s .
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reitos em consequência da violação destes por fato alheio"(7).
 Por.fim, cabe destacar aconceituação elaborada por AMA­

RAL NETO, a demonstrar que o sentido da expressão não se alte­
rou significativamente desde a contribuição dos romanos, para 
quem "dano é a lesão a qualquer bem jurídico. Em sentido estri­
to, é a lesão a um patrimônio. Nesta concepção, representa a 
diferença entre o valor atual do patrimônio do ofendido e aque­
le que teria, não fosse o ato ilícito" (8).

É certo por outro lado, que o dano como elemento essenci­
al para gerar a responsabilidade sofre, em diversos casos, uma 
transformação consistente em perder,ao menos em parte, seu ca­
ráter individual para assumir uma roupagem social,como é o ca­
so dos danos ao consumidor, ao meio ambiente,etc. É o que res­
salva SANTOS BRIZ (9), justificando o fato de que se fala mais 
recentemente em dissolução do con.ce.lto 4ubj.etlvo de dano, para 
surgir, em contraposição o denominado concetto concneto de da­
no, que atende à diminuição que o prejudicado tenha realmente 
sofrido em seu patrimônio ou em sua pessoa. Mas, assevera, é o 
chamado conceito de dano Aoclal o que permite impor a obriga­
ção de indenizar à pessoa que causou o dano, em favor,não ape­
nas daquele com quem haja o vículo contratual, mas também, à- 
queles terceiros influenciados e atingidos pelo dano. 0 dano 
social, assim, tem por pressuposto um caráter supra individual, 
em cujo conceito se pode abarcar as modernas formulações de le­
sões a interesses difusos ou coletivos.

( 7 )  A G U I A R  D I A S ,  J o s é  de - D a n o ,  I n : R e p e r t ó r i o  E n c i c l o p é ­

d i c o  do D i r e i t o  B r a s i l e i r o ,  R i o  de J a n e i r o ,  B 0 R S 0 I , s / d ,  p . 2 1 9 .

( 8 )  A M A R A L  N E T O ,  F r a n c i s c o  d o s  S a n t o s  - R es p o n s a b d a d e 

c i v i l ,  I n : E n c i c l o p e d i a  S a r a i v a  d e -D i r e i t o ,  S ã o  P a u l o ,  S A R A I V A ,  

1 9 7 7 ,  p. 3 5 6 .

(9) B R I Z ,  J a i m e  S a n t o s  - L a _ r e  s p o n £ a  b £  l ^ d  a d _ d  e l._f a b r ^ c  a n - 

te f r e n t e  a t e r c £ £ £ £ _ £ £ _ £  1 _ d £ £ £ £ l i £ _ £ £  d £ £ £ £  , I n :  E s t ú d i o s  de D e -

r e c h o  C i v i l  em H o n o r  d e i  P r o f e s s o r  C A S T A N  T O B E R a S, P a m p l o n a ,  

E U N S A ,  1 9 6 9 ,  p. 5 0 6 / 5 0 7 .
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B. NOÇÃO DE MEIO AMBIENTE

b .1. Noção Etimológica

A ressalva que preliminarmente se faz, e quase 
sempre é procedida pelos autores que tratam da matéria, é, que 
a expressão melo ambiente é redundante. Isto porque melo e am­
biente são no sentido que pretende-se analisar, sinônimos, ou 
seja, em uma palavra já se contém a expressão da outra (1).

0 termo ambiente, tem origem latina e deriva das 
expressões - amblena , entl^s, que significam: que rodeia (2).

Segundo os lexicógrafos, ambiente significa " o 
meio em que se vive; o ar que nos rodeia; o espaço dentro de 
certos limites; meio social em que cada um vive.(Bot.) Totali­
dade dos fatores (químicos, físicos e biológicos) que possibi­
litam vida a um organismo.(Zool.) Conjunto de condições onde 
vive um ser " (3)..Ou, "que está ou anda á roda de alguma coisa

(1) c f . M A C H A D O ,  P a u l o  A f f o n s o  L e n e  - ^ i r e 1 t o _ A « b i e n t a  1 

B r a s i l e i r o ,  S ã o P a u l o ,  R T ,  1 9 8 2 ,  p. 1; S I L V A ,  J o s é  A f o n s o  da - 

D i r e i t o  U r b a n í s t i c o  B r as _i_l ej.ro , S ã o  P a u l o ,  R T ,  1 9 8 1 ,  p. 4 3 4 ;  

M A T E O ,  R a m o n  M a r t i n  - D e £ £ £ h £ _ A m b £ e £ t a l _ ,  M a d r i d ,  I N S T I T U T O  DE 

E S T Ú D I O S  DE A M N I N I S T R A C I O N  L O C A L ,  1 9 7 7 ,  p . 7 1 .

( 2 )  c f .  C R E T E L L A  J U N I O R , J o s é  & C I N T R A ,  G e r a l d o  de U l h o a -  

D i c i^£ n á r î o _ L a £ i^£ o - P £ r t u £ u é £ , C o m p a n h i a  E d i t o r a  N a c i o n a l ,  1 9 5 0 — 

Àpud. M A C H A D O ,  P a u l o  A f f o n s o  L e m e  - O b r a  c i t a d a ,  p. 2

(3) E L — K H A T I B ,  f a i s s a l  - N £ £ £ £ £ £  £ £ _ D  £ £ £ £ £ £  £ Í £ _ I Í H  £ Í  £ 1 iÍ£ » 

S ã o  P a u l o ,  J A C O M O ,  s / d ,  1 4 3  E d i ç ã o ,  p. 1 1 1 .
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ou pessoa; o ar que se respira e que nos cerca; roda,esfera em 
que vivemos" (4). E,"o maio ou amblanta constitui o marco,ani­
mado ou inanimado, em que se desenvolve a vida de um organismo. 
Este conforma o meio em que se vive, e, por sua vez, é confor­
mado por ele. Adapta-se a ele em sua fisiologia, suas funções 
e comportamento; às vezes, em algo tão externo como a cor. Es­
sa possibilidade de adaptação é, supostamente, limitada, e mo­
ve-se dentro de um limite de disposições hereditárias ou adqui­
ridas. 0 termo francês equivalente é - ttlllau;o alemão é - Un- 
walt; e o inglês - Cnvlnoamant (5).

Em italiano, a expressão também usada é amblanta 
e significa: "que rodeia,circunda, envolve; o ar que se respi­
ra; esfera, ambiência, meio" (6), enquanto que a expressão tem 
sido traduzida para o espanhol por Entonno (7).

b . 2. Noção Ecológica

PIERRE GEORGE, ilustre mestre da Universidade de
Paris I, inicia sua obra indagando:

"0 q u e  é m e i o  a m b i e n t e ?  U m a  r e a l i d a d e  

c i e n t í f i c a ,  um t e m a  p a r a  c o n t r o v é r s i a s ,  

o o b j e t o  de a l g u m  i m e n s o  r e c e i o , u m a  d i ­

v e r s ã o ,  u m a  e s p e c u l a ç ã o ?  É t u d o  i s t o  ao 

m e s m o  t e m p o .  N a t u r a l m e n t e ,  é p r e c i s o

( 4) L I M A ,  H i l d e b r a n d o  de £ B A R R O S O ,  G u s t a v o  - P £ £ u e r o _ D i - 

c i o n á r i ^ o  d a _L í. n £ u a _ P  o r t u £ u ê s a , S ã o  P a u l o ,  C I V I L I Z A Ç Ã O  B R A S I L E I ­

RA , 1 9 5 7 , p . 6 7 .

( 5) D I C I O N Á R I O  DE E C O L O G I A ,  t r a d .  de C O R R E A ,  M a r i a  L u i z a  

A l v a r e n g a ,  S ã o  P a u l o ,  M E L H O R A M E N T O S ,  1 9 8 0 ,  p. 1 0 0 .

( 6 )  A M E N D O L A ,  J o ã o  - D jL c i_ o n á r i_o I.tal.i^an o - P o £ t u ç ) u ã s  , S ã o  

P a u l o ,  H E M U S ,  1 9 7 6., 2â E d i ç ã o ,  p. 4 5 .

( 7 )  c f .  M A T E O ,  R a m o n  M a r t i n  - O b r a  c i t a d a ,  p. 7 2 .
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t o m a r c o m 0 P 0 n t 0 d e P a r t i d a 0 s e n t i d o
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0
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0
0 -

9 i c 0 t 0 q u a 1 c 0 m P 0 r t a p o r s u a V e z s i m -
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r
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P e c t 0 » o m e i 0 a m b i e n t e
/
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c
• a
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RI e n t e 9 d a b i 0 1 o g i a . 0 m e i 0 a m b i e n t e

d os 9 r u p 0 s 0 u s 0 c i e d a d e s h u oi a n a s n ã 0

P a s s a d e u m c a s 0 P a r t i c u 1 a r - a 1 i a s 9

e x c e P c i o n al m e n t e c 0 m pl e x 0 d e V i d 0
>
a m u 1-

t i p i i c i d a d e d a s a ç õ e s V 0 1 u n t á r i a s 0 u

i n v o 1 u n t
0

a r i a s d 0 h 0 m e m - d a a b o r d a g e oi

e c o l 0 g i c a e m 9 e r a 1 ii ( 8 ) •

Denota-se, portanto,, a inter-relação muito pró­
xima entre a ecoJ.og.la e o melo ambiente. 0 termo ecologia é a- 
tribuído ao médico e botânico ERNST HAECKEL, muito embora ha­
ja antecedentes a temas ecológicos desde Hipócrates, Herácli-
4
to, Aristóteles-e outros filósofos da Grécia (9). A palavra de­
riva do grego olkoj, com o sentido de ca^a e logo4 que signi­
fica estudo. De se ressalvar, contudd, que se as origens do vo­
cábulo ainda nâo estão devidamente esclarecidos, visto que um 
importante escritor americano HENRY DAVID THOREAU, em carta à

( 8 )  G E O R G E ,  P i e r r e  - 0 M e i o _ A m b n t e , t r a d .  de D A N T A S ,  

H e l o y s a  de L i m a ,  S ã o  P a u l o ,  D I F U S Ã O  E U R O P É I A  0 0  L I V R O ,  1 9 7 3 , p.

7 .

( 9 )  c f .  O D U M ,  E u g e n e  P l e a s a n t s  - £col.O £ Í . a ,  t r a d .  de R I O S ,  

R i c a r d o  I g l e s i a s ,  R i o  de J a n e i r o ,  I N T E R A M E R I C A N A ,  1 9 8 5 ,  p . l ; e ,  

D I 0 Z H K I N ,  V . V . - A c e r c a _ d e _ 1 a _ E c o  1 o g i a , t r a d .  de G U T  I E R R E Z , A r - 

t u r o  V i l l a ,  M o s c o u ,  N I R  M O S C U ,  1 9 8 3 ,  p. 24 e ss.
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um amigo em 1858, ou seja 7 anos antes da obra " A morfologia 
geral dos organismos " de HAECKEL (1866), informa que "Mr.Hoar 
ainda está em Concord, assistindo Botânica, E c o l o g i a , e t c " 
(10).

Para HAECKEL, " como ecologia ,subentendemos uma 
ciência geral sobre a relação do organismo com o meio ambien­
te onde incluímos todas as cond-Lçvej de ex.i.4tencia no sentido 
mais amplo da palavra" (11).

A partir desta, muitas definiçpes foram formula­
das, quase sempre girando em torno das relaçpes entre os orga­
nismos e seu meio ambiente (12). 0 importante a ser firmado é 
que há princípios e leis que sáo fixados, pela ecologia, e que
0 direito npo pode olvidar (13).

Neste sentido, evidencia-se que a ecologia, en­
quanto ciência, tem sido orientada no sentido de demonstrar as 
consequências decorrentes das atividades do homem no meio, o

( 1 0 )  c f .  F ERRI', M a r i o  G u i m a r a ã s ,  et a l i i  - £ n £Í_c

d e _ E c o  1 0 £ i a , ( p r e f . )  S ã o  P a u l o ,  E O U S P ,  1 9 7 9 , p . X I I ; e , D I 0 Z H K I N , 

V . V ,  - O b r a  c i t a d a ,  p. 2 9 .

( 1 1 ) H A E C K E L ,  E r n s t  - A pud D I O Z H K I N ,  V . V .  - O b r a  c i t a d a , p . 2 9 .

( 1 2 )  V e r  M O R E I R A  N E T O ,  D i o g o  de F i g u e i r e d o  - £ n £ r o  d ú ç ã o  

d o _ D  i_ r e £ t o _ E  c o £ ó g £ c o _ e _ a o _ D  £ r e^£ t o _U r b a n t o , R i o  de J a n e i r o ,  

F O R E N S E ,  1 9 7 7 ,  2 8 E d i ç ã o ,  p. 1 4 :  e, M I R A ,  W a l d i r  da S i l v e i r a  -

0 _ D i r e £ t o _ e  a _ C r £ s e _ A m b £ e n £ a £ , D i s s e r t a ç ã o  d a t i l o g r a f a d a ,  U F S C ,

1 9 7 8 , p . 2 4 .

( 1 3 )  B A R R Y  C O M M O N E R ,  i m p o r t a n t e  c i e n t i s t a  n o r t e - a m e r i c a ­

no e r e p r e s e n t a n t e  do m o v i m e n t o  a m b i e n t a l i s t a ,  f o r m u l o u  3 1 è i s

s e m p r e  d e s t a c a d a s  p e l o s  e s p e c i a l i s t a s - "  P r i m e i r o ,  t u d o  e s t á  l i ­

g a d o  a t u d o  o m a i s ;  S e g u n d o ,  t u d o  t e m  o s e u  d e s t i n o  p r ó p r i o  e, 

T e r c e i r o ,  n ã o  e x i s t e  u m a  r e f e i ç ã o  g r á t i s . " -A pud, C H I S H O L M ,  A n n e  

E c o l o g i a :  U m a  e s t r a t é g i a  p a r a  a s o b r e v i v ê n c i a ,  t r a d .  de L U I Z

C O R Ç f i O ,  R i o  de J a n e i r o ,  Z A H A R ,  1 9 8 1 ,  28 E d i ç ã o ,  p. 1 4 3 ;  e ,

D I O Z H K I N ,  V . V .  - O b r a  c i t a d a ,  p. 2 7 7 .
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Impacto e os custos sociais do de.4 envu-lvimen.t0 , as técnicas, 
voltadas â preservação da qualidade ambiental, enfim, os rumos 
que devem ser trilhados visando garantir a sobrevivência do 
homem no planeta.

Em razão disso, salienta MATEO que,"as relações 
entre Ecologia e Ciências Sociais parecem tão claras. Sendo o 
homem um componente de ecossistemas, aos quais pode influir e 
alterar,é preciso condicionar condutas individuais e sociais 
para evitar a introdução no meio de perturbação à lógica eco- 
lógico-natural" (14).

Com efeito, muitos têm sido os fatores humanos 
ligados ã degradação do meio ambiente. ANNE CHISHOLM, em pes­
quisa feita com as maiores autoridades em Ecologia, nos mostra 
"a extensão e substância, de um assunto extraordinariamente va­
riado, complexo e crucial" (15). A teoria de LEWIS MUMFORD,por 
exemplo, "é que, aos poucos, o homem foi desprezando o mundo 
da natureza, ao sentir que seu espírito já a tinha ultrapassa­
do e que suas máquinas poderiam encarregar-se das funções es­
senciais. Ele mostra que o estudo da ecologia dos sistemas na­
turais é o contrabalanço a esse ponto de vista arrogante"(16).
Sobre problemas ecológicos nos E.U.A., e a participação da co­
munidade, afirma o ecologista que "uma imensa quantidade de di­
nheiro federal já foi gasta com sistemas rodoviários que vão 
destroçar paisagens e cidades. É só a oposição local, muitas 
vezes de uma teimosa minoria, que ainda está evitando que is­
to aconteça" (17).

( 1 4 )  M A T E O ,  R a m o n  M a r t i n  - O b r a  c i t a d a ,  p. 1 1 .  S o b r e  o 

c o n d i c i o n a m e n t o  de c o n d u t a s  q u e  a f e t a m  d e s f a v o r a v e l m e n t e  a v e ­

g e t a ç ã o ,  v i d e  n o s s o  a r t i g o  s o b r e  as ^

AO D I R E I T O _ D E _ P R O P R I E D A D E _ N O _ C Ó D I G O _ F L O R E S T A L ,  I n :  R e v i s t a  de

D i r e i t o  A g r á r i o  e M e i o  A m b i e n t e ,  C u r i t i b a , I T C F ,  1 9 8 6 ,  p. 24 e 

s s .

( 1 5 )  C H I S H O L M ,  A n n e  - O b r a  c i t a d a ,  p. 7.

( 1 6 )  C H I S H O L M ,  A n n e  - I d e m ,  p. 11

( 1 7 ) Apud C H I S H O L M ,  A n n e -  i d e m ,  p. 1 4 .



A respeito da necessidade de uma renovação espi­
ritual e humana, afirma que "as pessoas estão contando com dis­
positivos técnicos que venham alterar a situação ecológica,mas 
eu acho que estão erradas. 0 que precisam é modificar o juízo 
que fazem de si mesmas. A maior parte da mudança, aquela que 
realmente é mais importante, terá de ser humana e não tecnoló­
gica. Devemos modificar nosso hábitos de vida e nossas expec­
tativas. Fomos educados para aceitar o desperdício como parte 
necessária da prosperidade económica. Toda a propaganda é um 
incentivo para consumirmos mais do que precisamos ou do que 
devemos. Essa é a mudança que temos de fazer. Npo tem nada a 
ver com a tecnologia, são fundamentalmente mudanças morais,mu­
danças nos hábitos de vida" (18). É neste sentido, e com iro­
nia, que afirma FOSTER: "ansiamos possuir coisas de que não ne­
cessitamos nem desfrutamos . Compramos coisas que realmente 
não desejamos para impressionar pessoas das quais não gostamos"
(19). É deste autor, ainda, a informação de que "os Estados 
Unidos têm menos de 6% da população mundial, mas consomem cer­
ca de 33% da energia do mundo. Nos Estados Unidos, só os con­
dicionadores de ar usam a mesma soma de energia que usa a Chi­
na com seus 830 milhões de habitantes. A responsabilidade ambi­
ental seria suficiente para livrar-nos da maioria desses apa­
relhos produzidos hoje" (20).

RENÉ DUBOS, outro dos entrevistados por ANNE 
CHISHOLM, iniciou seus estudos de meio ambiente relacionado à 
medicina humana e pela biologia. Para ele não se pode definir

( 1 8 )  Apad  C H I S H O L M ,  A n n e  - O b r a  c i t a d a ,  p. 16

( 1 9 )  F O S T E R ,  R i c h a r d  J. - C e l e b r a ç ã o  d a  D i s c i p l i n a ,  t r a d i  

de L U I Z  A P A R E C I D O  ' C A R U S O ,  M i a m i ,  E D . V I D A ,  1 9 8 7  , 2 * E d i ç ã o ,  p. 

10 1.
( 2 0 )  F O S T E R ,  R i c h a r d  - i d e m ,  p. 1 1 4 .
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o horncin sem a definição do ambiente em que ele vive. Confessa 
que " tento o tempo todo descobrir como o ambiente afeta o ho­
mem e vice-versa. Naturalmente, isso levou-me a um interesse 
cada vez mais amplo na definição da qualidade do meio-ambien­
te .H

Para ele,"à maior ameaça que corre a humanidade 
em um ambiente prejudicial talvez não seja a extinção, mas sim 
a adaptação." Distanciando-se dos ecologistas ditos ala/im.i.4- 
ta-6, que pregam o iminente fim do planeta, afirma, contudo, que 
a ameaça que paira sobre o homem é que "o estado de adaptivida- 
de do mundo de hoje pode ser incompatível com o mundo de ama- 
nhp.." Lamenta, entretanto, a pjiLvaç&o eL4pi.ALtua.-L que esta sen­
do imposta às gerações presentes e futuras, exemplificando que 
uma moça que nunca saiu de Nova York nunca teve ocasião de con­
templar a Via Láctea, em razão da poluição. Prevê que "tecno­
logias inteiramente novas e, portanto, novas espécies de conhe­
cimentos científicos, terão de ser desenvolvidos para reduzir 
ao mínimo a poluiçpo e estabelecer'um novo ciclo para os recur­
sos naturais deficientes. 0 estado autoritário obrigará,assim 
a uma reorientação do empresariado científico e tecnológico.Na 
verdade, poderá até mesmo levar a uma renascença científica" 
(21).

KENNETH BOULDING, a quem se deve o conceito da 
Nave Espacial Terra, afirma que "a ecologia e a evolução são 
uma única e mesma coisa, isto é, a evolução é realmente uma su­
cessão ecolégica(...)A teoria ecológica diz simplesmente que 
tudo depende de tudo o mais e a teoria evolucionista é simples­
mente a teoria da sobrevivência dos ..sobreviventes. Se disser-

42

( 2 1 )  Apud , C H I S H O L M  , A n n e O b r a  c i t a d a ,  p . 21 e 3 3 .
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mos a sobrevivência dos mais capazes, então teremos de pergun­
tar: capazes de que?, e a resposta é: capazes de sobreviver!" 
Ele argumenta que devemos passar da idéia de usar a Torra ' 
como se os seus recursos fossem inesgotáveis, para começar a 
pensar em termos de reaproveitamento dos materiais preciosos, 
o que significa que também devemos parar de pensar que o aumen­
to de produção e consumo é inevitável e desejável (22).

Pode-se afirmar que em quase todos os lugares do 
planeta, independente da ideologia dos governos dominantes,tem 
surgido uma consciência ecológica, que tem provocado reformas, . 
muito embora ainda insipientes no sentido de mudança de rumos 
que a humanidade precisa (23).

Evidentemente, quando se fala de sobrevivência do 
homem, do planeta, qualidade de vida, incorporam-se componen­
tes fundamentalmente emotivos, e que tem provocado amplos de­
bates (e embates) acerca da situaçpo ecológica local, regional 
nacional e mesmo internacional, diante de atividades ou proje­
tos que afetem desfavoravelmente o meio ambiente (24),

( 2 2 ) A pud, C H I S H 0 L M 9 A n n e - 0 b r a c i t a d a P . 3 5 - 4 9 »

( 2 3 ) c f . M A T E 0 t R a m 0 n M a r t i n - 0 b r a c i t a d a 9 P • 1 5 •*
/

( 2 A ) R e 1 e v a n t
t
i s s i R) 0 t e R) s i d 0 0 P a P e 1 d e s e RIP e n h a d 0 P e 1 a s

e n t i d a d e s l i g a d a s a d e f e s a d 0 RI e i 0 a RIb i e n t e 9 d e s t a c a n d 0 - s e 9

dent/i e OUt/iQyó , n 0 P a r a n
*a a A S s 0 c i a Ç ã 0 d e D e f e s a e E d u c a ç ã 0 A RI-

b i e n t a 1 - A D E A - ( 6 u r i t i b a ) » a A S s 0 c i a Ç ã 0 d e D e f e s a e E d u c a Q ã 0 A RI-

b i e n t a 1 d e M ar i n 9
0
a - A D E A M f 0 M 0 V i RI e n t 0 d e A Ç ã 0 E c 0 1

*
0 9 i c a - M A E 9 0

I n s t i t u t 0 d e E s t u d 0 s A R) a z 0 n i c 0 S : I E A - ( s e d e e RI C u r i t i b a 9 R) a s c 0 RI

a t u a Ç ã 0 P r i n c i P a 1 n a d e f e s a d a f 1 0 r e s t a a RI a z 0 n i c a e a p 0 i 0 a 0 S

ha b i t a n t e s d a f 1 0 r e s t a - S e r i n 9 u e i r 0 s e í n d i 0 s ) 9 e R) S ã 0 P a u 1 0 a

U n i ã 0 d e 0 e f e n s 0 c e s d a I e r r a e F u n d a Ç ã 0 S 0 S - H a t a A t 1
*
a n t i c a -

01 K 0 S * n a 8 a h i a , 0 9 r u P 0 A RIb i e n t a 1 i s t a d a B a h i a - G A M B A 9 n 0 R i 0

G r a n d e d 0 S u l , a A G A P A M » c 0 RI a t u a Ç ã 0 n a c i 0 n a 1 9 c a b e d e s t a c a r a

So c i e d a d e B r a s i 1 e i r a d e D i r e i t 0 d 0 M e i 0 A RIb i e n t e - - S 0 B R A D I M A -

(s e d e e RI P i r a c i c a b a ) e 0 I n s t i t u t 0 d e A P 0 i 0 J u r
t
X d i c 0 P 0 P u 1 a r -

A J ü P - ( s e de n 0 R i-o d e J a n e i r 0 ) » e a n
t
i V e*1 i n t e r n a c i 0 n a 1 0 n 0 -

t 0 r i 0 G R E E N P E A C E - •
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Um marco mundial na conscientização ecológica foi 
a Conferência de Estocolmo, da organização da Nações Unidas - 
O.N.U. - , em junho de 1972, cuja declaração, com 23 princí­
pios, tem orientado a legislação que tem sido produzida recente­
mente, bern como o planejamento e execução de projetos de desen­
volvimento. Como resultado imediato, houve a criação do Pro­
grama das Nações Unidas para o Meio Ambiente - PNUMA - e o es­
tabelecimento do Dia Mundial do Meio Ambiente (05/06).

Exemplos marcantes, como o uso de desfolhantes no 
Vietnam, mercúrio da baia de Minamata, uso da bomba atômica na 
Segunda Guerra Mundial, uso de bombas químicas na guerra Irã - 
Iraque, acidentes rádio-nucleares (Three Miles Island, Cherno- 
byl, Qoiãnia) grandes desmatamentos e incêndios florestais,os 
agrotóxicos (Rio Miranda-MS) resíduos industriais (Cubatão, A- 
raucária, etc), enfim, grandes impactos causados na natureza, 
têm estimulado os cientistas a um estudo das mais diversas con­
sequências que as atividades humanas representam ao ecossiste­
ma (25) .

As conclusões e perspectivas que têm sido publi­
cadas não são nada animadoras. Os próprios títulos das obras 
são alertas para uma futura crise ecológica da qual o homem
,4

( 2 5 )  0 t e r m o  e c o s s i s t e m a  f o i  p r o p o s t o  p o r  A . G . T A N S L E Y  e

p o d e  s e r  c o n c e i t u a d o  c o m o  " q u a l q u e r  u n i d a d e  ( b i o s s i s t e m a )  q u e  

a b r a n j a  t o d o s  os o r g a n i s m o s  q u e  f u n c i o n a m  em c o n j u n t o  (a c o m u ­

n i d a d e  b i ó t í c a )  p u m a  d a d a  á r e a ,  i n t e r a g i n d o  c o m  o a m b i e n t e  f í ­

s i c o  de t a l  f o r m a  q u e  um f l u x o  de e n e r g i a  p r o d u z a  e n e r g i a s  b i -  

ó t i c a s  c l a r a m e n t e  d e f i n i d a s  e u m a  c i c l a g e m  de m a t e r i a i s  e n t r e  

as p a r t e s  v i v a s  e n ã o  v i v a s , "

c f .  O D U M ,  E u g e n e  P. - O b r a  c i t a d a ,  p. 9,



mesmo pode não sobreviver: Ccocidio, ia dest/iuccion dei media 

ambiente (26); Quenna a poiuiçuo (27); A ameaça ecoiog.ica(28); 

Antes que a natu/ie^a mo/i/ia (29); Pesadeio atomico (30); A cons­

ciência ecoipg,ica: a iuta peio frutu/io (31); entre outros,
ERICH FRQMM, uma das inteligências mais agudas de 

nosso tempo, analisando a sociedade tecnológica, afirma que 
dois são os princípios orientadores do atual sistema:

0 p r i m e i r o  p r i n c í p i o  á a m á x i m a  de q u e  

a l g o  deve s e r  f e i t o  p o r q u e  á t e c n i c a ­

m e n t e  possivei f a z e - l o .  Se e p o s s í v e l  

f a b r i c a r  a r m a s  n u c l e a r e s ,  e l a s  d e v e m  

s e r  f a b r i c a d a s ,  a i n d a  q u e  p o s s a m  d e s - ; . • 

t r u i r - n o s  a t o d o s ( . . . . )  E s se p r i n c í p i o  

r e p r e s e n t a  a n e g a ç ã o  de t o d o s  os v a l o ­

r e s  q u e  a t r a d i ç ã o  h u m a n i s t a  d e s e n v o l ­

v e u «  E s s a  t r a d i ç ã o  d i z i a  q u e  a l g o  d e -
• r  • i  * ' •v e r i a  s e r  f e i t o  p o r q u e  e n e c e s s á r i o  ao 

h o m e m ,  ao s e u  c r e s c i m e n t o ,  a l e g r i a  e 

r a z ã o ,  p o r q u e  á b e l o ,  b o m  ou v e r d a d e i ­

r o ,  U m a  v e z  a c e i t o  e s s e  p r i n c í p i o  de

q u e  a l g o  d e v e  s e r  f e i t o  p o r q u e  á t e c n i ­

c a m e n t e  v i a v e l ,  t o d o s  os o u t r o s  v a l o r e s  

s ã o  d e s t r o n a d o s ,  e o d e s e n v o l v i m e n t o  

t e c n o l ó g i c o  p a s s a  a s e r  a b a s e  da á t i ­

c a .  0 s e g u n d o  p r i n c í p i o  á o da e v i d ­
encia e pnoduçuo maximas . ( . . . .  ) A m á -

/
( 2 6 )  C E S A R M A N ,  F e r n a n d o  - 

® e á * £ _ £ £ à Í £ £ l £ *  M é x i c o , .  E D .  J O A Q U I M  ' M O R T I Z ,  1 9 7 6 .

( 2 7 )  T H A N T ,  U. et aiii - G u e r r a__ P o 1 u i^£ ã o , R i o  de j a n e i -  

r o ,  F. 6 . V . ,  1 9 7 3 .

( 2 8 )  T A Y L O R ,  G o r d o n  R a t t r a y  - e a ç a ^ e c o  1 í j i c a , S ã o  

P a u l o ,  V E R B O ,  E D U S P ,  1 9 7 8 .

( 2 9 )  D O R S T ,  j e a n  - An t e s ^ j u e ^ a ^ n a t u r e z o r r a , S a o  P a u l o

E D G A R  B L U C H E R  , 1 9 7 3 .

( 3 0 )  L U T Z E N B E R G E R , J o s é  - P e s a d e l o _ A t o m i c o ,  C . E D I T O R I A L ,

s / d .  D o  B e s n o  a u t o r  , e no m e s m o  e s p í r i t o ,  M  m _ d  o _ f u t u r o ? _ M a n î - 
^ e s í 0 _ £  c £ Í  £ â Í £ Í  £ _ Í £ Í i i Í í  li£.£ * P o r t o  A l e g r e ,  E D . M 0 V I M E N T 0 , 1 9 7 7 ;

e, E c o l o g i a :  Do d 3 r d i o ^ P o  d e r , P o r t o  A l e g r e ,  L G P M ,  1 9 8 5 .

( 3 1 )  L A G O ,  P a u l o  F e r n a n d o  - A C o n s c  i e nc i a _ E  c o l  o j i  c a ^ A _

1 u  ̂ t u £ £  » F l o r i a n o p o l i s ,  E D . U F S C ,  1 9 8 6 .
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q u i n a  s o c i a l  t r a b a l h a  m a i s  e f i c a z m e n -  

t e ,  a s s i m  se e r e ,  se as p e s s o a s  s a o  

r e d u z i d a s  a u n i d a d e s  p u r a m e n t e  q u a n t i ­

t a t i v a s  c u j a s  p e r s o n a l i d a d e s  p o d e m  

s e r  e x p r e s s a s  em c a r t õ e s  p e r f u r a d o s *

( . . . . )  A e f i c i e n c i a  é p r o v e i t o s a  em 

q u a l q u e r  t i p o  de a t i v i d a d e  i n t e r n a c i o ­

n a l ,  m a s  d e v e r i a  s e r  e x a m i n a d a  em t e r ­

m o s  d o s  s i s t e m a s  m a i o r e s ,  d o s  q u a i s  o 

s i s t e m a  que* e s t a  s e n d o  e s t u d a d o  é a p e ­

n a s  u m a  p a r t e ;  e l a  d e v e r i a  t o m a r  em 

c o n s i d e r a ç ã o  o f a t o r  h u m a n o  d e n t r o  do 

s i st em a ) 0 o u t r o  a s p e c t o  do m e s ­

m o p r i n c í p i o ,  da psioduçuo maxima, f o r ­

m u l a d o  de m a n e i r a  b e m  s i m p l e s ,  a f i r m a  

q u e  q u a n t o  m a i s  p r o d u z i m o s  do q u e  q u e r  

q u e  p r o d u z i m o s ,  t a n t o  m e l h o r .  0 ex i to 

da e c o n o m i a  do p a í s  e m e d i d o  p e l a  e l e ­

v a ç ã o  da s u a  p r o d u ç ã o  t o t a l .  ( . . . . )  P o - 

d e r - s e - i a m  a p r e s e n t a r  i n d e f i n i d a m e n t e  

e x e m p l o s  do c o n c e i t o  de q u e  o c o n s t a n ­

te a u m e n t o  de q u a n t i d a d e  c o n s t i t u i  a 

m e t a  de n o s s a  v i d a ;  na v e r d a d e  é a i s ­

so q u e  n o s  r e f e r i m o s  c o m o  11 p r o g r e s s o 1’ 

( . . . . )  S e t o d o s  os e s f o r ç o s  s ã o  o r i e n ­

t a d o s  p a r a  f a z e r  m a l d , a q u a l i d a d e  da 

v i d a  p e r d e  t o d a  a i m p o r t â n c i a  e as a - 

t i v i d a d e s  q u e  o u t r o r a  e r a m  um m e i o  

p a s s a m  a s e r  um f i m .  ( 3 2 )

, Os efeitos desse sistema são, igualmente, desuma-
nizantes. À pergunta sobre qual o efeito desse tipo de organi­
zação sobre o homem, responde FROMM: f,Ela reduz o homem a um a- 
pêndice da maquina, governado pelo seu proprio ritmo e exigên­
cias. Ela o transforma no Homo com^umu*, o consumidor total, 
cuja única meta é ta/i mais e u^a/i mais. Essa sociedade produz

( 3 2 )  F R O M M ,  E r i c h  - e v o l u ç ã o ^ d a _ E s p e r a n ç a , S ã o  P a u l o ,

C I R C U L O  D O  L I V R O ,  s / d , p. 4 7  c s s.



muitas coisas inúteis e, no mesmo grau, muita gente inútil. 0 
homem, como um dente de engrenagem da máquina de produção,tor­
na-se uma coisa e deixa de ser humano" (33)

Estas afirmações demonstram que a crise ecológi­
ca faz parte de uma crise maior, que é a crise do sistema, on­
de o lugar e o papel do homem estio sendo fixados, à revelia 
dos valores humanistas (34).

Por outro lado, verifica-se que, "nenhum sistema 
tem desenvolvido um procedimento satisfatório para adaptar seus 
mecanismos econômicos aos imperativos ambientais" e que a tec­
nologia industrial, fonte das presspes econômicas e sociais im­
põe problemas comuns à ambàs as ordens- sociais(Capitalismo e So­
cialismo) independente das suas diferentes instituições e ide­
ologias (35).

Daí compreendemos a inquietação de LAURA CONTI, 
quando expressa que "estamos, pois,diante de uma grave contra­
dição: na parte do mundo em que a economia está em mãos públi­
cas, a ciência ecológica está pouco menos que silenciosa ou,em 
todo caso, muito retraída; na parte em que a ciência ecológica 
está mais avançada, o poder público encontra dificuldade de es­
tender sua intervenção tanto quanto a defesa do ambiente o e- 
xigiria. Uma contradição inquietante" (36).

( 3 3 )  F R O M M ,  E r i c h  - O b r a  c i t a d a ,  p. 5 3 .

( 3 4 )  FROMM-, E r i c h  - i d e » ,  p. 41 e 9 5 . S o b r e  o a s s u n t o  v e r  

a i n d a ,  M A R C U S E ,  H e r b e r t  - A _ ^ d e o ^ o g j . a _ d a _ s o c ^ e d a d e _ j . n d u s t r £ a _ l ,  

T r a d . d e  G I A S O N E  R E B E R Á ,  R i o  de J a n e i r o ,  Z A H A R ,  1 9 8 2 ,  6 3 E d i ç ã o .

( 3 5 )  c f .  C O M M O N E R  & H E I L B R O N E R ,  apud M A T E O . R a m o n  M a r t i n -  

O b r a  c i t a d a ,  p. 5 3 .  V e r  a i n d a :  F R O L O V ,  I v a n  - u d e _ N a r x i s -

ta f a c e  à £ u e s £ ã o _e c o 1 ó g î c a , I n :  A P r o t e ç ã o  ao M e i o  A m b i e n t e  e

ã S o c i e d a d e ,  M o s c o u ,  A C A D E M I A  D A S  C I Ê N C I A S  D A  U R S S ,  1 9 8 3 ,  p. 2 5 - 3  6.
( 3 6 )  C O N T I ,  L a u r a  - P o _ l í t i _ c a _ e _ E c o j . o £ ^ a  , I n: D i c i o n á r i o

de P p l í t i c a ,  p o r  N o r b e r t o  B o b b i o ,  N i c o l a  M a t t e u c c i  e G i a n f r a n c o  

P a r q u i n o ,  T r a d .  de J O Ã O  F E R R E I R A ,  C A R M E N  C . V A N I L L E  et atil,B r a ­

s í l i a ,  E D .  U . N . B . ,  1 9 8 6 ,  23 E d i ç ã o ,  p. 9 8 0 .
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É que, independente da matiz ideológica,o " pro­
gresso industrial" tem gerado problemas ambientais semelhantes 
nos mais diversos pontos do planeta. RAMON MATEO, afirma que 
somente uma nova ética ecológica pode salvar a humanidade, e 
que ela tem aflorado em uma minoria de pensadores de vanguarda. 
Alerta ele que,entre a opinião pública, confusamente, se che­
ga a criar uma ideologia, que, através de uma revolução a ní­
vel mundial, seja capaz de instaurar um modelo institucional 
adequado às exigências da hora presente (37).

Do ponto de vista ético-teológico, a agressão da . 
natureza funda-se num desconhecimento do sentido profundo da 
C/iiaçao e é uma manifestação do pecado (fazer algo contrário á 
vontade de Deus). Neste sentido, MOSER apela para uma reori- 
entação dos caminhos da humanidade: "Fazer-se irmão das Cria­
turas e irmãos dos outros homens pressupõe não apenas uma con­
versão intimista,mas também o abandono de um sistema sócio-e- 
conomico e político de dominação.E este é o ponto mais doloro­
so, pois foi cavalgando sobre este sistema que o homem chegou 
á ilusão de já ser quase o senhor absoluto do Universo. 0 dra­
ma ecológico atual, contudo, mostra que o novo ídolo apresenta 
pés de barro. E mais: que sua queda ameaça destruir o próprio 
homem, pois ameaça toda a vida do Universo(....)É nesta dire- 
ção(construção de uma sociedade nova num mundo novo)que a Éti­
ca aponta esperançosa: que o homem recoloque seu talento ao

( 3 7 )  H A T E O ,  R a m o n  M a r t i n  - O b r a  c i t a d a ,  p . 5 9 / 6 0 . E s t e  a u ­

t o r  l e m b r a  q u e  M A N S H O L T  c h e g o u  a r e c l a m a r  um s e g u n d o  M A R X .  V e r  

a i n d a ,  s o b r e  o r i s c o  de um t o t a l i t a r i s m o  e c o l o g i c o ,  c o m  m e d i d a s  

t a i s  c o m o  a l i m i t a ç ã o  do n ú m e r o  de f i l h o s ,  r a c i o n a à e n t ò  t o t a l  

d o s  r e c u r s o s  n a t u r a i s , c u n h a d o  de 11 e c o f a s c i m o "  , I n : L A G 0 , A n t o n i o  

6 P Á D U A ,  J o s é  A . - O  q u e  é E c o l o g i a ? , S ã o  P a u l o , A B R I L  C U L T U R A L /  

B R A S I L I E N S E ,  1 9 8 5 ~~k 8 ~L d i ç a o , p. 4 2 / 4 3 .



serviço da construção de uma morada digna de todos os homens, 
uma morada um pouco mais à imagem e semelhança daquela casa 
que o Pai comum planejou para todas as suas criaturas" (38).

Mas, os esforços para o caminhar em uma nova É- 
tica, depende, inicialmente, da construção de um esforço que 
tem sido intentado pela comunidade internacional:a paz mundial 
- impedir a guerra nuclear (39).

Com efeito, assevera CAPRA, que " o potencial de 
destruição global através da guerra nuclear é a maior ameaça 
ambiental da energia nuclear. Se formos incapazes de impedir 
a guerra nuclear, todas as outras preocupaçpes ambientais tor- 
nar-se-ão puramente acadêmicas" (40).

Contudo, ressalva o mesmo autor, " mesmo sem um 
holocausto nuclear, o impacto ambiental da energia nuclear ex­
cede largamente todos os outros riscos da nossa tecnologia.(.. 
..)Acidentes nucleares têm ameaçado a saúde e a segurança de 
centenas de milhares de pessoas; e substâncias radiativas enve­
nenam continuamente nosso meio ambiente" (41).

( 3 8 )  H O S E R ,  A n t o n i o  - 0 p r o b l e m a  e c o l ó g i c o  e s u a s  i m p l i ­

c a ç õ e s  é t i c a s ,  P e t r ó p o l i s ,  V O Z E S ,  1 9 8 3 ,  p. 7 6 / 7 7 .

( 3 9 )  A a n á l i s e  de um e v e n t u a l  c o n f l i t o  n u c l e a r  e a f o r ­

m u l a ç ã o  de p r o p o s t a s  de p a z ,  p o d e m  s e r  e n c o n t r a d o s  e m :  F R O M M ,

E r i c h  - A _S o b r e v î v õ n c î a _ d a _H £m a £ i_ d a d e , T r a d .  de W A L T E N C I R  O U ­

T R A ,  R i o  de J a n e i r o , Z A H A R ,  1 9 7 5 . S o b r e  as d i v e r s a s  a c e p ç õ e s  de 

P A Z ,  v i d e  B O B B I O ,  N o r b e r t o  - O b r a  c i t a d a ,  p . 9 1 0  e s s . * ( c i t . 3 6 )  

V e r  a i n d a ,  s o b r e  o a s s u n t o :  F I 0 D 0 R 0 V ,  E v g u e n i  - A _P a z_~ _C o £ d  i_-
ç ã o _ p a r a _ c o n s e r v a r _ a  n a t u r e z a ,  I n :  A P r o t e ç ã o  ao M e i o  A m b i e n t e

e a ' S o c i e d a d e ,  M O s c o u ,  A C A D E M I A  D A S  C I Ê N C I A S  D A  U R S S ,  1 9 8 3 ,  p.

3 7 - 6 0 .

( 4 0 )  C A P R A ,  F r i t j o f  - 0 _ P o n t o _ d e _ M u t a ç ^ ã o  , T r a d .  de Á L V A ­

R O  C A B R A L ,  S ã o  P a u l o ,  C U L T R I X ,  1 9 8 8 ,  p. 2 3 4 .

( 4 1 )  C A P R A ,  F r i t j o f  - I d e m ,  p. 2 3 4 / 2 3 5 .
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Daí, porque, sustenta que " precisamos de um no­
vo "paradigma" - uma nova visão da realidade, uma mudança fun­
damental em nossos pensamentos, percepções e valores.Os primór­
dios dessa mudança, da transferencia da concepção mecanicista 
para a holística da realidade, já são visíveis em todos os cam­
pos e suscetíveis de dominar a década atual" (42).

É esta visão holística da realidade que nos permi­
te observar o meio ambiente como parte integrante, que se in- 
terrelaciona e interdepende do conjunto dos mais diversos fa­
tores desta mesma realidade. É, neste sentido, que cada vez 
mais se fala em ecodesenvolvimento.

b . 3. Noção Jurídica - Direito e Meio Ambiente

A constatação do jurista.no que se refere à situa­
ção ambiental, não diverge daquela efetuada por profissionais 
de outros campos das ciências. Percebemos, também, que " o ex­
cessivo crescimento tecnológico criou um meio ambiente no qual 
a vida se tornou física e mentalmente doentia. Ar poluído,ruí­
dos irritantes, congestionamento de tráfego, poluentes quími- 
óos, riscos de radiação e muitas outras formas de estresse fí­
sico e psicológico passaram a fazer parte da vida cotidiana da 
maioria das pessoas.(....)Além dos riscos para a saúde que po­
demos ver, ouvir e cheirar, existem outras ameaças ao nosso 
bem-estar que podem ser muito mais perigosas.porque nos afeta­
rão numa escala muito maior, no espaço e no tempo. A tecnolo-

(42') C A P R A ,  F r i t j o f  - O b r a  c i t a d a ,  p. 1 4 .  0 t e r n o  " H O -

L Í S T I C O " ,  do g r e g o .  " H O L O S " ,  " T O T A L I D A D E " ,  r e f e r e - s e  a u m a  c o m ­

p r e e n s ã o  da r e a l i d a d e  em f u n ç ã o  de t o t a l  i d a d e s  i n t e g r a d a s  c u j a s  

p r o p r i e d a d e s  n ã o  p o d e m  s e r  r e d u z i d a s  a u n i d a d e s  m e n o r e s ,  c o n ­

f o r m e  n o t a  do t r a d u t o r  ( A L V A R O  C A B R A L ) .
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gia humana está desintegrando e perturbando seriamente os pro­
cessos ecológicos que sxastentam nosso meio ambiente natural e 
que são a própria base de nossa existência" (43).

Com efeito, fazendo nosso o relato de HELITA BAR­
REIRA CUSTÓDIO, "as denúncias e as advertências, mais que nun­
ca, se multiplicaram não só por parte de cientistas, mas tam­
bém por p a r t e  de imprensa e de todos os que se conscientizam 
dos graves problemas da deturpação e deterioração do meio am­
biente." Entre os mais variados males, cita ela, a especula­
ção desenfreada; os incêndios florestais; lançamento de subs­
tâncias e resíduos tóxicos; desmatamento incontrolado e irra­
cional; urbanização acelerada; o estado de indiferença gerado 
pela frequência das agressões a natureza; agricultura predató­
ria; abertura e prolongamento de estradas sem as cautelas a- 
dequadas; e muitos outros problemas não menos relevantes (44).

E isto importa aos juristas, já que " a degrada­
ção do meio ambiente, motivada pela utilização indevida e no­
civa dos bens da natureza, tem carreado aos ecologistas a 
busca de soluções de ordem técnica, para minorar as consequên­
cias do corrompimento do nosso habitat. Mas como só' os conse­
lhos sobre os métodos adequados ao uso racional dos recursos 
não sensibilizam os gananciadores dos lucros extraídos dos mes­
mos, há que se forçar a sua adoção, e isso se manifesta, natu­
ralmente, por via do instrumental jurídico, cuja força cogen- 
te pode controlar a sanha dos indivíduos. A poluição e a depre-

( 4 3 )  C A P R A ,  F r i t j o f  - O b r a  c i t a d a ,  p. 2 2 6 / 2 2 7 .

( 4 4 )  C U S T Ó D I O . ,  H e l i t a  B a r r e i r a  - S _ a _ £ d a £ ã o _ a o £ _ ^ a r t i _ c i _ -

p a n t e s__d_o__I_I I__S_ijLi^ÍLLO-JLLÇ.Lçi.Q.i L - ! ®  *

I n: A n a i s  do I I I  S i m p o s i o  N a c i o n a l  de D i r e i t o  do M e i o  A m b i e n t e ,

S ã o  P a u l o ,  S O B R A D I M A ,  1 9 8 2 ,  p. 1 9 .
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dação dos recursos naturais preocupa por isso, também, os ho­
mens do Direito, posto que este tem de estar ajustado ao ma­
nejo deles, que existem como bens de manutenção da boa qualida­
de de vida da sociedade em seu conjunto, não para satisfazer 
interesses mercantis duns poucos", como bem salientou RAYMUNDO 
LARANJEIRA (45).

Daí que, consoante afirma RAMON M.MATEO,"partin­
do da base da demonstrada interação entre a sociedade e seu 
meio ambiente físico,é explicável que se tenha sensibilizado o 
mundo jurídico acerca destes fenômenos intentando disciplinar 
as relaçpes sociais em função das desejáveis e indesejáveis al­
terações ambientais (46).

É neste sentido que afirmamos, já anteriormente, 
que "coagido, o homem tem demonstrado a tentativa de regular 
seus impulsos, conter seu avanço sobre a natureza, disciplinar 
seu progresso e desenvolvimento e, ainda procurar recuperar o 
ambiente degradado, isto se tem demonstrado através do condi­
cionamento dos bens ambientais á sua função social e da edição 
de normas e princípios reguladores da preservação dos recursos 
naturais, do estabelecimento de uma política de meio ambiente 
com objetivos claros e instrumentos eficazes, da criação de u- 
nidades de proteção ambiental, da limitação do direito de pro­
priedade e outras disposições" (47).

( 4 5 )  L A R A N J E I R A ,  R a y m u n d o  - £ Í £ £ Í t o _ A g r á r _ i o _ L_ H e j . o _ A m b j . -  

e n í £ _  £ _ £  ° H i í i í  H i E Í  ®.» * n: R e v i s t a  de D i r e i t o  A g r á r i o  e M e i o  A m ­

b i e n t e ,  C u r i t i b a ,  I T C F ,  1 9 8 6 ,  n 2 1, p. 91

( 4 6 )  N A T E O ,  R a m o n  M a r t i n  - O b r a  c i t a d a ,  p. 6 3 .

( 4 7 )  C O R R Ê A ,  E l i z e u  de M o r a e s  - R e f o r m a _ A £ £ á r i a _ £ _ M e 4 o  

A m b i e n t e ,  In :  R e v i s t a  de D i r e i t o  A g r á r i o  e M e i o  A * b i e n t e , C u r i -

t i b a ,  I T C F ,  1 9 8 7 ,  n 2 2, p. 3 1 4 .  V e r  a i n d a  s o b r e  l i m i t a ç õ e s  a d ­

m i n i s t r a t i v a s  ao d i r e i t o  de p r o p r i e d a d e  na p r o t e ç ã o  do m e i o  a m ­

b i e n t e :  C A B R A L ,  A r m a n d o  - P r £ t e ç ã o _ A m b j . e n t a j .  , I n: R e v i s t a  de

D i r e i t o  p ú b l i c o ,  4 7 - 4 8 ,  p. 8 4 . S o b r e  a n ã o  i n d e n i z a ç ã o  de l i m i ­

t a ç õ e s  a d m i n i s t r a t i v a s  p r e v i s t a s  c o m o  n e c e s s á r i a s  a p r e s e r v a ç ã o  

do m e i o  a m b i e n t e : 0 L I V E I R A , F e r n a n d o A n d r a d e  - L a £ £ £ £ _  A.á E ÍE.Í2 -

t r a t i v a s  à P r £ p r i £ d a d £  P £_i v a d a _l_ £ £ b ^ l _  Í £ £ É £  * R i o  de J a n e i r o ,  F O ­

R E N S E ,  1 9 8 2 ,  p. 23 4 /  2 3 5 .



Neste sentido, afirma KOLDASSOV, que "está claro 
que o direito, regulador das relações sociais, age, através 
destas,sobre o comportamento directo dos membros da sociedade. 
Ele poderá garantir, aliado a outros meios de administração 
social, a necessária proteção do meio ambiente.Consagrando re­
quisitos jurídicos, princípios e normas, directivas e responsa­
bilidades, podem ser dados passos práticos ou não, em condi­
ções especiais, através da entrega ao indivíduo de direitos e 
poderes correspondentes. 0 direito pode também,através de pro­
ibições e autorizações, criar um regime de actividade social 
que garanta o bem estar ecológico da sociedade. Todavia, para 
efetuar essa função social, o direito deve, pelo seu conteúdo 
e formas específicas,expressar requisitos resultantes das leis 
objetivas da natureza. 0 conjunto desses requisitos constitui 
a essência ecológica do direito" (48).

A esse "conjunto de técnicas, regras e instrumen­
tos jurídicos organicamente estruturados, para assegurar um 
comportamento que não atente contra a sanidade mínima do meio 
ambiente" foi atribuído por SERGIO FERRAZ, pioneiramente(1972) 
o nome de Direito Ecológico (49).
f Nos seus passos, trilhou DIOGO DE FIGUEIREDO MO­
REIRA NETO, conceituando Direito Ecológico como "o conjunto de 
técnicas, regras e instrumentos jurídicos sistematizados e in­
formados por princípios apropriados, que tenham por fim a dis­
ciplina do comportamento relacionado ao meio-ambiente" (50).

( 4 8 )  K O L B A S S O V ,  O l e g  - £ _ P  £ £ £ ì d o _ E  s t a d o _  £ _ d  £ _ £ i £ £ Í Í  £ _ £ £  

r e s o l u ç ã o  d o s  p r o b l e m a s  e c o l o g i c o s , I n : A  P r o t e ç ã o  ao (leio A m b i ­

e n t e  e a S o c i e d a d e ,  M o s c o u ,  A C A D E M I A  DE C I Ê N C I A S  D A  UR S S , 1 9 8 3 ,

p . 1 1 9 .

( 4 9 )  F E R R A Z ,  S e r g i o  - D i_ r ̂  i_ t o E c o 1̂ ó £ £ c o £ _ £  £ £ £ £  e c t £ v a s _ e 

s u g e s t õ e s ,  I n : R e v i s t a  da C o n s u l t o r i a  do r i o  G r a n d e  do S u l , P o r ­

to A l e g r e ,  1 9 7 2 , V o i . 2, nS 4, p. 4 3  e s s .

( 5 0 )  M O R E I R A  N E T O ,  D i o g o  de F i g u e i r e d o  - £ £ t £ £ d u ç ã o _ a o  

D i r e i t o  E c o l ó g i c o  £ _ £ £ _ £  i a £ 1 £ £ i c 0 '* R i °  de J a n e i r o , F 0 -

R E N S E ,  1 9 7 7 ,  2S E d i ç ã o ,  p.
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0 hoje consagrado título de Direito Ambiental 
foi pioneiramente lançado pelo prof. LUIZ FERNANDO COELHO, em 
1975, como sendo uin " sistema de normas jurídicas que, estabe­
lecendo limitações ao direito de propriedade e ao direito de 
exploração econômica dos recursos da natureza,objetivam a pre­
servação do meio ambiente com vistas â melhor qualidade de vi­
da humana" (51).

Esta denominação foi também adotada pelo ilustre 
magistrado do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, Des.TICHO 
BRAHE FERNANDES NETO, que define o Direito Ambiental como " o 
conjunto de normas e princípios editados objetivando a manuten­
ção de um perfeito equilíbrio nas relaçpes do homem com o meio 
ambiente" (52).

já o estimado membro do Ministério Publico de 
São Paulo, prof. PAULO AFFONSO LEME MACHADO, que entre nós me­
lhor sistematizou a matéria, entende que "a denominação Dlnel- 
to do Ambiente abarcará o que se pretende proteger e normati- 
zar (53).

Mas,para se chegar ao objeto deste novo ramo do 
direito, faz-se necessário delimitar o conceito jurídico de 
peio ambiente, que permita compreender seus exatos termos,ape­
sar da interdisciplinariedade que lhe é inerente.

Para JOSÉ AFONSO DA SILVA, o meio ambiente é " a 
interação do conjunto de elementos materiais, artificiais e

( 5 1 )  C O E L H O ,  L u i z  F e r n a n d o  - A s p e c t O £ _ J u r ^ d _ i c o s _ d a  P r o - 

t e ç ã o _  A m b e n 1: a 1̂ , C u r i t i b a ,  A D E S G / P R ,  1 9 7 5 , p. 5.

( 5 2 )  F E R N A N D E S  N E T O ,  T y c h o  B r a h e  - £ Í £ e i t o _ A m b i e n t a l _ - _  

U m a  i F l o r i a n o p o l i s ,  I U F S C ,  1 9 7 9 , p. 9.

( 5 3 )  M A C H A D O ,  P a u l o  A f f o n s o  L e m e  - 0 i r e i t o _ A » b i e n t a  1,

S ã o  P a u l o ,  R T ,  ' 1 9 8 2 ,  p. 2.
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culturais que propiciam o desenvolvimento equilibrado da vida 
humana." Para ele, este conceito mostra três classes do meio 
ambiente: " I - meio am.bie.nte. anti£iciai, constituído do espa­
ço urbano construído, consubstanciado no conjunto de edifica­
ções ( espaço unbano {Lechado )e dos equipamentos públicos(mar, 
praças, áreas verdes, espaços livres em geral:espaço unbano a- 
bento); II - meio ambiente cuitunai, integrado pelo patrimônio 
histórico, artístico, arqueológico, paisagístico, turístico, 
que, embora artificial, em regra, como obra do homem, difere 
do anterior pelo sentido de valor especial que adquiriu ou de 
que se impregnou; III - meio ambiente natunai, constituído pe­
lo solo, a água, o ar atmosférico, a flora" (54).

0 renomado mestre italiano MASSIMO SEVERO GIANNI- 
NI,a respeito do conteúdo da noção ambiente, julga poder indi- 
viduar o ambiente do qual faz referência as normas e o movimen­
to de idéias relativas á paisagem (belezas naturais, centros 
históricos, parques naturais, parques de flora e fauna e a flo­
resta) ; o ambiente ao qual faz referência as normas e o movi­
mento de idéias relativas á defesa do solo, do ar e das águas 
(envolvendo a prevenção e a repressão de atividades degradado- 
sas do solo, do ar e das águas); e o ambiente que se faz refe­
rência nas normas e no estudo da disciplina urbanística (55).

Para GUILLERMO J. CANO, precursor da matéria na 
Argentina, "o direito ambiental como disciplina científica
nascéu no momento em que se compreendeu que o ambiente consti­
tui um conjunto, um todo, cujos diversos elementos interagem

( 5 4 )  S I L V A ,  J o s é  A f o n s o  da - D i.££È t o _ U  r b a n £ s t £ c o _  B r ajs i - - 
l e i r o ,  S ã o  P a u l o ,  R T ,  1 9 8 1 ,  p. 4 3 5 .

( 5 5 )  G I A N N I N I ,  N a s s i m o  S e v e r o  - A r n b i _ e n t e j _ _ s a g gj _ o _ s u i . _ d i ^ - 

v e r s i  s u £ Í _ a s £ £ Í Í Í _ 9 Í H £ Í £ [ Í £ Í *  I n : R i v i s t a  T r i m e s t r a l e  de D i r i -  

t t o  P u b b l i c o ,  M i l a n o ,  G I U F F R E ,  1 9 7 3 ,  V o l .  1, p. 23



entre si. Esta é uma verdade física - e também sociológica - 
só percebida e entendida na última década. Sua compreensão o- 
riginou a elaboração de princípios científicos e de técnicas 
para o manejo integrado desses diversos elementos que consti­
tuem o ambiente humano, como conjunto ou universalidade e não 
-como antes- somente em função de cada uma de suas partes com­
ponentes ou dos usos destas. A aplicação de tais princípios de 
ordem física e social originou a necessidade de transladá-los 
ao campo jurídico, e de adotar ou reformular normas legais e 
novas estruturas administrativas para possibilitar sua imple­
mentação. Essas normas legais e a doutrina que lhes é corre­
lata, são as que constituem o direito ambiental".

Prossegue o ilustre jurista classificando o am­
biente em duas categorias interdependentes: "a) o ambiente na­
tural; e b) o ambiente criado, cultivado, ou edificado pelo 
homem." Na primeira categoria inclui os recursos naturais vi­
vos ou biológicos (biosfera) que são a flora, a fauna e o solo 
agrícola; os recursos naturais inertes que são a terra não a- 
grícola, as águas (hidrosfera), os minerais (litosfera), a at­
mosfera e os espaços aéreos, os recursos geotérmicos, a ener­
gia primária e os recursos cênicos ou panorâmicos. Na segunda 
categoria inclui os bens materiais (produção industrial, mine- 
rária e agropecuária e seus dejetos ou desperdícios, bem como 
os efluentes domésticos e urbanos, edifícios, veículos, cida­
des, etc) e também imateriais (ruído, odores, trânsito, paisa­
gens ou sítios históricos) de criação humana (56).

Em tese pioneira sobre a autonomia do município 
na preservação ambiental, HELITA B. CUSTODIO afirma que o con­
ceito de meio ambiente "é muito amplo, abrangendo toda a natu-

( 5 6 )  C A N O ,  G u i l l e r m o  J. - D e r e c  li o i _ P o  1 í t i ç a _ ^ _ A d «  i ni s- 

t r a c i ó n  A m b i e n t a l e s ,  B u e n o s  A i r e s ,  D E P A L M A ,  1 9 7 8 ,  p. 80 e s s .
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reza original e artificial, bem como os bens culturais corre- 
latos, desde o solo, a água, o ar, a fauna, a flora, as bele­
zas naturais, o homem, o património histórico, artístico, tu­
rístico, arqueológico, bem como as mais variadas e exigentes 
disciplinas urbanísticas hodiernas" (57).

Contudo, a identificação de ambiente com nature­
za é objeto de crítica pelo prof. RAMON MARTIN MATEO,que repe­
te a ressalva de LAMARQUE ao conceito de ambiente formulado 
pelo Conselho Internacional da Lingua Francesa, no qual tudo 
praticamente pode ser inserido. Reconhece, npo obstante, uma 
dupla relação entre ambos os conceitos, enquanto que a prote­
ção do ambiente vem determinada precisamente pela ameaça a al­
gum elemento natural, e por outra parte proteger os elementos 
do ambiente é, em definitivo proteger a natureza (58).

Para o eminente reitor da Universidade de Alican- 
te/Espanha, se concebe o ambiente "como conjunto de elementos 
naturais objeto de uma proteção jurídica específica".Neste âm­
bito conceituai inclui os elementos naturais de titularidade 
comum e de características dinâmicas, tais como, a água, o ar 
os veículos básicos de transmissão, os suportes e fatores es­
senciais para a existencia do homem sobre a terra (59).

( 5 7 )  C U S T Ó D I O ,  H e l i t a  B a r r e i r a  - A u t o  n o » i a _ d o _ H u n i c í p i o  
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1 9 7 6 , p . 1 .

( 5 8 )  M A T E O ,  R a m ó n  M a r t i n  - O b r a  c i t a d a ,  p. 7 6 .  Em n o t a  
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i m m e d i a t o  o a p l a z a d o  s o b r e  l o s  s e r e s  v i v o s  y l a s  a c t i v i d a d e s  
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( 5 9 )  M A T E O , R a m ó n  M a r t i n  - I d e m ,  p. 78 e s s .
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MICHEL PRIEUR, ilustre professor da Faculte de 
Droit et des Sciences Economiques de Limoges / France, relata 
que o homem faz parte de um sistema complexo de relaçpes e de 
interrelaçpes com seu meio natural e que assim todas as ações 
humanas tem efeitos diretos ou indiretos insuspeitáveis. Por 
isto, segundo ele, o ambiente é o conjunto de fatores que in­
fluem sobre o meio no qual o homem vive. Os dois sentidos ha­
bituais da palavra ambiente, na linguagem atual francesa,dizem 
respeito ao termo quando aplicado às ciências naturais e huma­
nas corn aproximação ecológica; e aquele ligado ao vocabulário 
de arquitetos e urbanistas que serve para qualificar a zona de 
contato entre um espaço edificado e o meio ambiente. Relata, 
também, què à falta de uma definição de ambiente de maneira ge­
ral, permite constatar a existência de vários sentidos dados à 
palavra no direito do ambiente. Na Lei de 10/07/76, por exem­
plo, o ambiente encobre três elementos: a natureza ( espécies 
animais e vegetais e o equilíbrio biológico); os recursos na­
turais (água, ar, minérios); e os sítios e paisagens (60).

Diante destas ponderações, vê-se que a preocupa­
ção dos juristas é a de delimitar o campo de abrangência que a
noção de ambiente implica na ciência jurídica, sem perder de
/

vista que o novo ramo do direito que a tem por objeto, tem por 
finalidade a tutela jurídica do ambiente para a melhoria da 
qualidade de vida do homem.

É com essa premissa que podemos compreender a 
preocupação de-? ANTÕNINÒ CARLOS VIVANCO quando afirma que "se es­
tima necessário fazer ressaltar o fato de que a denominação de 
Direito Ambiental, não é a mais adequada, por vários motivos 
porém fundamentalmente, pelos seguintes: a) porque sua finali-

( 6 0 )  P R I E U R ,  M i c h e l  - D r  o £ t _ d £ _  e n v i_ r o n n e m e n t , P a r i s  

D A L L O Z ,  1 9 8 4 ,  p. 2 e s s .



dade essencial é proteger a saúde e não o ambiente; b) porque 
o ambiente é somente umdos objetos ou meios sobre os quais re­
cai a proteção jurídica para defesa da saúde; e, c) porque se 
protege o ambiente, para cuidar e manter a saúde e não se pro­
tege a saúde para cuidar do ambiente". Por estes motivos suge­
re uma denominação mais adequada aos seus fins, que nomina de 
Dineito Cubiotico (61).

Em razão disto que AMEDEO POSTIGLIONE, quando a- 
borda os diversos aspectos do ambiente, afirma que o homem é 
parte da natureza, sugerindo, a partir deste conceito, o desen­
volvimento de uma nova ética do ambiente. Tratando da evolução 
jurídica do conceito de ambienteteste ilustre magistrado da 
Conte Supnema dl Ca.44ag.tone da Itália, conclui - após avaliar 
a propriedade fundiária tradicional, a revolução industrial, o 
fenómeno da contaminação (poluição), a tutela dos bens ou inte­
resses coletivos - que o aspecto ainda a desenvolver-se trata 
da centralidade do homem no ambiente. Esta centralidade,segun­
do ele, " não comporta distorções antropocêntricas nem uma su- 
pervalorização dos bens da natureza, mas a afirmação de um di­
reito ao ambiente como direito da personalidade, com o corre­
lativo dever de respeito aos valores pessoais dos outros con­
cidadãos" (62).

b. 4. Noção Legal

A Lei Federal n2 6938 de 31/08/81, que dispõe so­
bre a Política Nacional do Meio Ambiente, conceitua o meio am-

( 6 1 )  V I V A N C O ,  A n t o n i n o  C a r l o s -  D e r e c h o _ M s j . o e c o n ó m j . c o  :

El d e r e c h o ,  l £ £ _ r £'c E £ £ 0 E _ £ a Í £ £ £ l £ £ _ y  £ í  E E E i Í £ _ i i Í £ £ £ E i ! £ E Í  e > 1 n 1
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bíente como " o conjunto de condições, leis, influências e in­
terações de ordem física, química e biológica, que permite, a- 
briga e rege a vida em todas as suas formas" (Art. 32, I).

A Lei Estadual do Paraná n 2 7109 de 17/01/79,que 
instituiu o Sistema de Proteção ao Meio Ambiente, conceitua o 
meio ambiente "como conjunto de todos os seres vivos, vegetais 
e animais e o meio físico que lhes serve de substrato" (Art.l2, 
§ le).

Em Minas Gerais, a Lei n 2 7772 de 08/09/80,defi­
ne o meio ambiente como "o espaço onde se desenvolvem as ativi-. 
dades humanas e a vida dos animais e vegetais" (Art. l2,para- 
grafo único). Na Bahia, a Lei n2 3858 de 03/11/80, que insti­
tuiu o Sistema Estadual de Administração dos Recursos Ambien­
tais considera ambiente "tudo o que envolve e condiciona o ho­
mem, constituindo o seu mundo, e dá suporte material para a 
sua vida bio-psicosocial" (Art. 22). No parágrafo único, do 
mencionado artigo, são mencionados como abrangidos pela con- 
ceituação o ar e a atmosfera, o clima , o solo e subsolo,as á- 
guas interiores e costeiras superficiais e subterrâneas, e o 
mar territorial, bem como a paisagem, a fauna, a flora e outros 
/atores condicionantes da salubridade física e social da popu­
lação". Em Pernambuco, desde a Lei n 2 7627 de 16/12/76,mencio­
na-se como conteúdo da expressão meio ambiente, o ar, a água e 
o solo (Art. I2, item l2). No Maranhão a Lei n 2 4154 de 11/01/ 
80, que disciplina a Polícia Estadual de Controle e Preserva­
ção do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais do Estado do Mara­
nhão, define o meio ambiente como " o espaço físico composto 
dos elementos naturais (solo, água e ar), obedecidos; os li­
mites deste Estado" (Art. 22, parágrafo único, "a").

As Leis n 2 4894 de 25/09/85 e n 2 1532 de 06/07/ 
82, respectivamente dos Estados do Mato Grosso e Amazonas,ape­
nas repetem a conceituação adotada pela Lei Federal n 2 6938 
de 31/08/81.
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De mencionar, ainda, a Lei n2 5793/80 do Estado 
de Santa Catarina, que conceitua o meio ambiente como "a inte­
ração de fatores físicos, químicos e biológicos que condicio­
nam a existência de seres vivos e de recursos naturais e cultu­
rais ( Art. 22 . ,1) (63).

A legislação, como visto, define amplamente o 
meio ambiente, abrangendo praticamente tudo. Como resultado,a 
identificação dos bens ambientais, a definição e delimitação 
do que se pode considerar como dano ao meio ambiente, se trata 
de questão de primeira ordem para a efetiva proteção jurídica 
do meio ambiente.
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C. 0 AMBIENTE COMO BEM JURÍDICO

c. 1. O Direito Subjetivo ao Meio Ambiente

É possível constatar-se que em praticamente 
todos os países, - após a Declaração sobre o ambiente humano 
da Assembléia Geral das Nações Unidas, exarada em Estocolmo em 
junho de 1972, que estabeleceu que "o homem tem o direito fun­
damental à liberdade, á igualdade e ao desfrute de condições 
de vida adequada, em um meio ambiente de qualidade tal que lhe 
permita levar uma vida digna, gozar de bem-estar e é portador 
solene de obrigação de proteger e melhorar o meio ambiente,pa­
ra as gerações presentes e futuras'! (Art. ls)-, quando por o- 
casião de revisão constitucional ou processo constituinte, in­
seriram na categoria dos direitos fundamentais, o direito do 
homem ao meio ambiente sadio e ecologicamente equilibrado(1).

Nos países comunistas este novo direito teve am­
pla recepção, conforme se ve na Constituição da República Demo­
crática Alemã de 06/04/68 - Art. 15 ; na Constituição da Bul­
gária de 16/05/71 - Art. 30'; na Constituição da Hungria de 19/ 
04/72 - Art. 57: ; no preâmbulo da Constituição da Iuguslávia de 
21/02/74; na Constituição da Polônia de 10/02/76 - Art. 12 ;na 
da URSS de 04/10/77 - Art. 18'; e na Constituição da China de 
05/03/78 - Art. 11= .

( 1 )  P R I E U R ,  M i c h e l  - O r o i t _ d e _ M e n v i r a n n e » e n t ,  P a r i s ,  

DALLOZ, 1984, p. 187.
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Nos países democráticos ocidentais também isto 
tem acontecido, conforme se vê na Constituição Grega de 09/06/ 
75 - Art. 24 ; na Constituição Portuguesa de 02/04/76 -Art.66 ; 
na Constituição Espanhola de 29/12/78 - Art. 45 ; e mais re­
centemente na Constituição Brasileira de 05/10/88 - Art.225 
(2 ).

Com relação ao conteúdo deste novo direito, per­
cebe-se que ele vem consagrar e ampliar direitos fundamentais 
já antes previstos, como ve./ibi. g,/iatia, o direito á vida (Art. 
153 da Emenda Constitucional n2 01/69).
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Outros direitos também foram invocados, mas di­
ziam respeito a setores da questão ecológica e rião tratavam do 
tema a nível do direito da personalidade e com a generalidade 
que se reclama. Assim, o surgimento do direito florestal (3), 
direito das águas (4),o direito agrário (enfoque ecológico) 
(5), direito à tranquilidade e direito à natureza (6), direito 
da energia (7), etc.
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É certo, por outro lado, quo assiste razão àque­
les que criticam a multiplicação de direitos subjetivos pelo 
seu risco de inflação (8), o que se nota particularmente no 
campo legislativo. Porém, a inegável importância que o reco­
nhecimento e o desenvolvimento de determinados direitos da per­
sonalidade - tais como o direito à imagem; à intimidade, o di­
reito sobre o próprio corpo, não apenas a nível da tutela pú­
blica mas também nos seus aspectos privados -, justificam por 
si só, o preenchimento das lacunas de nosso sistema jurídico, 
para o adequado tratamento da matéria e a satisfação dos an­
seios e necessidades de nossa sociedade (9).

0 Conselho Europeu, reunido em Strabourg de 09 a 
12 de fevereiro de 1970, externou na declaração adotada pela 
Conferencia, o propósito de que a Convenção Européia dos Direi­
tos do Homem, subscreva protocolo garantindo à cada um o di­
reito de gozar de um ambiente sao e não degradado. Para a efe­
tividade deste direito, entendeu-se consagrar o " direito de 
respirar um ar e beber uma água razoavelmente livre da polui­
ção, o direito de estar protegido contra os barulhos excessivos 
e outros danos, e o direito de acesso ao litoral, ao meio ru­
ral e às montanhas" (10).

( 8) M A R T I N ,  G i l l e s  - L e _ 0 r  oi t _ a _ L | _ e n  v i r o n n e i i  en t _ - _ D e _ l  a 

r e s p o n s a b i l i t é  c i vi 1 e p o u r  f ai t s _ d e _ p o l  h t  i _ o n _ a u _ d r  o i t_'a_l 1 !I1“

V 1 r E E E i E i E Í  * L y o n ,  P . P . S . ,  1 9 7 8 , p. 1 2 7 .

( 9) F R A N Ç A ,  R. L i m o n g i  - C o o r d e n a d a s _F_ u n d a m e n t a î s _ d  o s 

D i r e i t o s  da P e r s o n a l i d a d e  , I n : R e v i s t a  de D i r e i t o  C o m p a r a d o  L u s o  

B r a s i l e i r o ,  R i o  d e J a n e i r o ,  F O R E N S E ,  1 9 8 2 ,  p . 4 5 / 4 6 . E s t e  a u t o r

a r r o l a  e n t r e  os d i r e i t o s  q u e  c o m p õ e m  o d i r e i t o  à v i d a ,  o d i r e i ­

to ao m e i o  a m b i e n t e  e c o l ó g i c o .  S o b r e  a p r o b l e m á t i c a  d o s  d i r e i -
„ / # / 

t o s  da p e r s o n a l i d a d e ,  e a. r e v o l u ç ã o  t e c n o l ó g i c a  v e r  : D 0 T T I  , R e n e

A r i e l  - P r o t e ç ã o  da V i d a ^ P  r i v ad a ^ e  ^ ao

P a u l o ,  R T ,  1 9 8 0 , p*. 22 e s s .

( 1 0 )  G I R 0 D , P a t r i c k  - L a  R e p a r a t i o n  du D o m m a n g e  É c o l o g i -

q u e  , P a r i s ,  L . G . D . S . , 1 9 7 4 ,  p. 2 3 4 .



Evidentemente, não basta a declaração e a consa­
gração de um direito subjetivo ao meio ambiente para cada in­
divíduo para que este direito seja respeitado. É necessário, 
num segundo momento, garantir um meio ambiente ecologicamente 
sadio e equilibrado,pela organização das relaçpes existentes 
entre todos os titulares deste direito (11). É neste ponto que 
se fará a devida dosagem entre os demais direitos, como o de 
propriedade, ao desenvolvimento econômico, à exploração dos re­
cursos naturais,etc,visando a harmonizá-los com o direito sub­
jetivo ao meio ambiente são.

De fato, a nova ótica à qual estarão sujeitos os
bens ambientais, e sua definição como bens jurídicos,"nos con­
duzirão a passar de um direito abstrato ao meio ambiente, sim­
ples tendência à finalidade jurídica, á um direito concreto ca­
racterizado pela afirmação de dependência do objeto de direito 
ao seu titular. Esta evolução do dtnztto-ttbzndadz ao dtnztto- 
pn.opn.lzda.dz nos parece inscrito nos fatos: ela resulta de um 
movimento geral do Direito Contemporâneo, conforme assinalou 
GILLES MARTIN (12).

Na esfera dos direitos fundamentais, o direito 
subjetivo ao meió ambiente, é um dtnztto oAlg.tn.an.to z dz cana- 
tzn gznat, ou seja, que pertence a todos indistintamente de for­
ma natural, não necessitando de ser adquirido; é um direito 
absoluto, vez que tem eficácia znga omnz*, podendo ser oposto 
contra todos; é um dtnztto zxtAapatntmontat, visto que é de ca­
ráter personalissimo , revestindo-se da indisponibilidade ao qual 
se adota com reserva o princípio "quem polui, paga", já que

( 1 1 )  M A R T I N ,  G i l l e s  - O b r a  c i t a d a ,  p. 1 3 3 .

( 1 2 )  M A R T I N ,  G i l l e s  - i d e m ,  p. 1 3 7 .
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este tem lugar na aferição do responsável pela violação do de­
ver . jurídico de não lesar o ambiente, e não na hipótese de 
ser firmado um novo direito - o de poluir, a partir da compen­
sação financeira às vítimas da poluição danosa (13), trata-se 
por fim de um dl/ielto imp/ie-iCAltlved, já que o homem não o 
perde pelo não exercício durante certo período. É por isto que 
não há direito adquirido de poluir, em face do reconhecimento 
normativo posterior à atividade poluidora, do direito subjeti­
vo à proteção ambiental. Aceitar o contrário seria admitir a 
aquisição do direito de poluir pela usucapião, o que não é ló­
gico (14).

0 que vem de ser dito, reforça a tese de PONTA- 
VICE, no sentido de que reconhecendo-se o direito ao ambiente 
como um direito da personalidade, se permite reparar o prejuí­
zo moral (15) sofrido por aquele onde o ambiente foi degradado.
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Na conclusão de DESPAX (16),"o reconhecimento de um direito da 
personalidade permitirá l i b c r t a r - s e , ao menos um pouco, da 
tirania da avaliação pecuniária de um prejuízo, no qual o ho­
mem são sofre necessariamente em seu patrimonio, mas que pode 
atingir a sua pessoa."

PASQUINI nos informa que a jurisprudência italia­
na tem ..afirmado (sentença de 09/03/79)a existência de um di­
reito subjetivo à saúde e à conservação do ambiente,baseada em 
que a saúde é constitucionalmente garantida como fundamental 
direito do indivíduo. Em relação ao tipo de proteção que este 
direito proporciona,afirma que se trata de técnica jurídica do 
tipo garantidor, qualificando-o como direito fundamental ou 
inviolável da pessoa humana - um direito coletivo (17). POSTI­
GLIONE, após analisar algumas críticas, entende que "o reconhe­
cimento de um direito ao ambiente como direito da personalida­
de responde não só a uma profunda exigência ética, mas se ali­
nha com a orientação expressa nas várias constituições e orga­
nismos internacionais (ONU, CEE,CONSELHO DA EUROPA, etc); pos­
sibilita inserir o direito ao ambiente no direito positivo, 
precipuamente na constituição» superando-se a concessão restri­
tiva do ambiente como salubridade ambiental ; desvincula a tute­
la do ambiente a toda relação de tipo espacial ou patrimonial, 
em sintonia com a natureza do fenomeno ambiental, reconhece ao 
ambiente a dignidade de interesse protegido pela Constituição,

( 1 6 )  D E S P A X ,  M i c h e l  - D r o £  t _ d e _ L  e n v î r o n n £ £ £  n t , P a r i s ,  

L I T E C  , 1 9 8 0 , p . 8 1 3  .

( 1 7 )  P A S Q U I N I ,  M a r i o  - T u t e l a  d e 1̂ 1̂ a _ S a 1̂ u t e _ e d _  A m b i e n t e 
n e i  p i ù '  r e c e n t i  0 r i e n t a » e n t i _ D o 1 1 r i n a  1 i _ e _ G i u r i s p r u d e n z i a  1 H  ,

I n : A 11 i d e l  C o n v e g n o  N a z i o n a l e  su la D i s c i p l i n a  G i u r i d i c a  d e l ­

la P r o t e z i o n e  C o n t r o  g l i  I n q u i n a m e n t i ,  M i l a n o ,  G I U F F R È ,  1 9 8 0 ,  

p . 71 e ss.
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tais como o são os direitos fundamentais e invioláveis da per­
sonalidade humana; postula a cooperação das ações dos sujeitos 
coletivos ou públicos; elimina a ambiguidade do ambiente como 
interesse difuso, mas deixa subsistir lado a lado o direito ao 
ambiente como direito da personalidade individual, o interesse 
coletivo ao ambiente como expressão da personalidade social; 
coloca a essência da juridicidade não tanto no. caráter unitá­
rio do fenômeno ambiental, quanto na tutela da pessoa; locali­
za sobre a inibitória o fulcro da tutela, permitindo uma efi­
caz ação preventiva; consente ao magistrado uma maior presença 
na tutela ambiental não apenas nos valores constitucionais mas 
também nos padrpes de qualidade e nas relações privadas;e dei­
xa aberta a possibilidade de ulterior intervenção do legisla­
dor sobretudo no plano processual;etc (18).

Argumentando em favor da configuração do direito 
ao ambiente como direito da personalidade, PATTI afirma que " 
de um lado, o interesse ao ambiente não é enquadrável nos ins­
titutos tradicionais,e em particular não é reconduzível ao es­
quema da propriedade; de outro, o interesse ao ambiente salu­
bre é desde logo equiparável aos outros interesses que dizem 
respeito à pessoa e ao desenvolvimento da personalidade,e as­
sim adequado a fazer parte das situações subjetivas protegidas" 
(19). Afirma, também, que o direito ao ambiente apresenta ca­
racterísticas comuns aos outros direitos da personalidade,como 
a inalienabilidade, a irrenunciabi1idade e que a falta de seu 
exercício não determina a extinção pela prescrição (20).

( 1 8 )  P O S T I G L I O N E ,  A m e d e o  - Ii_2.Í£ÍÍ_to_al^l^^_Amb l e n t e  , N ap o - 

l i . J O V E N E ,  1 9 8 2 ,  p. 1 6 / 1 7 .

. ( 1 9 )  P A T T I ,  S a l v a t o r e  - L a _ T u t e l ^ a _ C i _ v i _ j . e _ d e j :j^_J_Amlbi^e^nte , 

P a d o v a ,  C E D A M ,  1 9 7 9 ,  p. 3 0 .

( 2 0 )  P A T T I ,  S a l v a t o r e  - I d e m ,  p. 3 1 .
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É de se ressaltar, também,que o direito ao am­
biente, segundo RAMÓN FERNANDEZ, justificando a inserção deste 
direito na Constituição Espanhola, um novo direito economico- 
social, se configura como direito-dever, posto que se inclui a 
obrigação de conservar o ambiente que se tem direito a desfru­
tar (21),

Direito ao meio ambiente, como Direito Subjetivo 
foi reclamado desde os primeiros estudos que se realizaram no 
Brasil, como demonstram SERGIO FERRAZ (22), DIOGO DE FIGUEIRE­
DO MOREIRA NETO (23), TYCHO BRAHE FERNANDES NETO (24) e PAULO 
REGIS ROSA DA SILVA (25).

Demonstra-se, assim, que o direito ao ambiente 
tem sido integrado aos direitos fundamentais do homem (26),in­
serido, via de regra, junto aos direitos da personalidade nas 
constituições mais modernas, e constitui em razão disto um di­
reito subjetivo aos cidadãos.

( 2 1 )  F E R N A N D E Z ,  T o m ã s - R a m ó n  - 0 e r e c h e d i o ^ A m b i e n t e  £

E £ £ a £ £ £ Ì ì ° *  I n : B o l e t i m  de D i r e i t o  A d m i n i s t r a t i v o  , J a n  1 8 9 , p . 1 2 ..

( 2 2 )  F E R R A Z ,  S e r g i o  - 2 ì £ £ ì Ì . £ _ I . £  £  ̂  ® £ ! £  £ jl £ e £ £ £ £ £ Í Í £ £ £ _ e
S u g e s t õ e s , I n ; R e v i s t a  da C o n s u l t o r i a  G e r a l  do R i o  G r a n d e  do S u l  

V o i .  2, n  2 4, P o r t o  A l e g r e ,  1 9 7 2 ,  p . 4 3  e s s .
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c . 2. Interesses Difusos e o Melo Ambiente

MAURO CAPPELLETTI, jurista italiano e um dos pi­
oneiros a enfrentar a problemática da tutela dos interesses di­
fusos, ensina que os interesses difusos constituem questão tí­
pica do fenómeno de massa que atinge a nossa sociedade: a po­
luição e o consumo de produtos defeituosos são aspectos nega­
tivos que atingem tanto o indivíduo como uma massa de pessoas. 
Assim, "o tema de proteção contra esses efeitos difusos radica 
no surgimento de interesses que não são individuais, privados, 
mas envolvem grupos, categorias, massas, classes da sociedade" 
(27).

Este autor não distingue o interesse difuso do 
interesse coletivo, quando afirma que os interesses típicos

x / 'deste mundo novo, tais como a saude e ao ambiente natural, tem 
caráter dL{Lu4o, code.tj.vo, pois que não pertencem a um único in­
divíduo enquanto tal, mas a toda a coletividade (28).

COLAÇO ANTUNES afirma que quando um interesse 
corresponde a um grupo indeterminado,estamos perante um inte­
resse dLfLu4o. Assim,o interesse em respirar ar não contamina­
do pela poluição das fábricas, o desfrutar de um banho numa 
praia limpa, não coberta de petróleo, ou o direito à saúde, a 
uma habitação digna, ao ensino, etc, pode pertencer a um grupo 
pequeno, mas indeterminado,como acontece com os habitantes de

( 2 7 )  C A P P E L L E T T I ,  M a u r o  - T_ u t e 1_ a _  d o s_J^ n t e r e s s e s _ 0  j. f u s o £ , 
I n :  R e v i s t a  do M i n i s t é r i o  P u b l i c o  do R i o  G r a n d e  do S u l ,  n 2 1 8 .

( 2 8 )  C A P P E L L E I T I r M a u r-o - A £  p a n t i__ £ u 1 a _ T u t e _1 a _ G  ̂ iu r _i s d^i- 

z i o n a l e  di J.n Í e r e s s i _ C  o ̂  1 e t t i . v i _ _ o _ [ H f f u s ^  , I n :  G i u r i s p r u d e n z a

I t a l i a n a ,  V o l .  1 2 7 ,  1 9 7 5 ,  p. 5 0 .



um bairro,ou a coletividades maiores e mesmo à sociedade polí­
tica globalmente entendida. Por consequência, há uma certa 
Indeterminação quanto às pessoas que o compÕem, o que converte 
esse interesse em difíu. 40 (29).

As características dos interesses difusos, con­
forme sistematiza PÉRICLES PRADE, são: ausência de vínculo as­
sociativo; o alcance de uma cadeia abstrata de pessoas; a po­
tencial e abrangente conflituosidade; a ocorrência de lespes 
dissiminadas em massa; e por fim a existência de vínculos fáti- 
cos entre os titulares dos interesses (30).

Na conclusão de MILARÉ, FERRAZ e NERY JUNIOR, " 
sempre existiram interesses coletivos ou difusos, desde que o 
homem passou a viver em sociedade - Contudo, com o surgimento 
de grandes conglomerados urbanos, ocasionando explosão demográ­
fica, além de muitos outros males do mundo moderno, como, por 
exemplo, a produção e o consumo em massa, torna-se imprescin­
dível que se estabeleça uma construção dogmática para a tutela 
jurisdicional dos interesses difusos ou metaindividuais" (31).

( 2 9 )  A N T U N E S ,  L u i s  F i l i p e  C o l a ç o  - P a r a _ u m a _ T u t £ 1̂ a _  J u -

r í s á i £ Í £ H  - í s _ í  5.Í ® £ £ £ £ £ i _ ^ i í  H i  £ s ' 1 n '• B o l e t i m  da f a c u l d a d e
de D i r e i t o  da U n i v e r s i d a d e  de C o i m b r a ,  V o i .  L X ,  C o i m b r a ,  1 9 8 4 , 

p . 19 9.

A r e s p e i t o -  do c o n c e i t o  de i n t e r e s s e  d i f u s o , c o n s u l t a r  

a i n d a :  F A Z Z A L A R I ,  E l i o  - I i t u z 1 o n i _ d i _ D i r i 1 1 o _ P r oc e s s u a  1 e ,

P a d o v a ,  C E D A M ,  1 9 8 3 , 3 3  E d i ç a o ,  p . 1 8 3  e s s j d i v e r s o s  e s t u d o s  p u ­

b l i c a d o s  na C o l £ ç ã o _ ^ S t u d ^ _ d j :_ D i _ r i _ t t o _ C o m £ a r a t o ,  V o i . 1 6, La T u ­

t e l a  d e g l i  I n t e r e s s i  D i f f u s i  n e l  D i r i t t o  C o m p a r a t o ,  M i l a n o ,  G IU — 

F F R È ,  1 9 7 6  ; e, D E N T I ,  V i t t o r i o  - I.n t e r e s s i _ 0  H f  u s i , I n : N o v i s s i -  

m 0 D i g e s t o  I t a l i a n o ,  A p p e n d i c e ,  V o i  I V ,  T o r i n o ,  U T E T ,  1 9 8 0 , p.

3 0 5 e s s .

( 3 0 )  P R A D E ,  P e r i c l e s  - Ç o n c u t o _ d e _ I n t e r e s s e s _ D i f u 5 0 s , 

S ã o  P a u l o ,  R T ,  1 9 8 7 ,  22 E d i ç ã o ,  p . 4 5 e s s .

( 3 1 )  M I L A R É ,  E d i s ;  N E R Y  J U N I O R ,  N e l s o n  C F E R R A Z , A n t o n i o  

A u g u s t o  M e l l o  de C a m a r g o  - A A ç ã o  C i v i l  P u b l i c a  £ a ^ T u t e j ^ a J u -  

r i s d i c i o n a l  d o s  I n t e r e s s e s  D i f u s o s ,  S ã o  P a u l o ,  S A R A I V A ,  1 9 8 4 ,

p . 84 .
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0 reconhecimento e a definição desses interesses 
têm influído na atuação dos juristas, particularmente no reco­
nhecimento à uma tutela jurisdicional dos interesses difusos ( 
32), a legitimação do Ministério Publico e de associações para 
agir em defesa desses interesses (33), e a proteção penal dos 
interesses difusos (34).

( 3 2 ) E n t r e 0 u t r 0 s : M O R E I R A * J 0 s
/
e C a r 1 0 s B a r b 0 s a - A _ A £ ã o

P 0 P u 1 a r d e D i r e i t 0 B r a s i 1 e i r o c o m 0 I n s t r u m e n t 0 d e T u t e 1 a J u r i s

di c i 0 n a 1 do s C h a m a d 0 s li I n t e r e s s e s D i f u s 0 s li » I n : T e m a s d e D i r e i

t 0 p r 0 c e s s u a 1 , S ã 0 P a u 1 0 » S A R A I V A » 19 7 7 t P • 1 1 0 e s s •

- A L e â it i m a ç ã o P a r a a D e f e s a d 0 s I n t e r e s -

S £ s D i f u s o s n o D i r e i t 0 B r a s i i e i r o * I n : R e V i s t a F 0 r e n s e 9 nS 2 7 6

p • 1 e s s •

- T u t e 1 a J u r i s d i c i ò n a 1 d ó s I n t e r e s s es C 0 -

1 e t i V 0 s ou D i f u s 0 £ * I n : R e v i s t a d e P r 0 c e s s 0 » nô 39 9 P • 35 e s s •

- A P r o t e ç ã 0 J u r
t
1 d i c a d 0 s I n t e r e s s e s C o 1 e -

t i.V 0 s * In: R e v i s t a B r a s i 1 e i r a d e D i r e i t 0 P r 0 c e s u a 1 9 V 0 1 • 24 .

O L I V E I R A J U N I O R » W a I d e m a r M a r i z - T u t e l a J u r i s d i c i o n a 1

d o s I n t e r e s s e s C 0 1 e t i V 0 s e D i f u S 0 s » I n ; R e V i s t a d e P r 0 c e s s 0 ,

V o 1 • 33 1 P • 7 e s s .

T Á C I T O , C a i 0 - D 0 D i r e i t 0 I n d i V i d u a 1 a o D i r e i t 0 D i f u s o ,
I n : R e V i s t a d e D i r e i t 0 Ad m i n i s t r a t i V 0 « V 0 1 • 1 5 7 » P • 1 e s s .

B A S T O S , C e 1 s 0 - A T u t e 1 a d 0 s I n t e r e s s e s D i f u s 0 s n o Di -

r e i t 0 C o n s t i t u c i 0 n a 1 B r a s i l e i r 0 ♦ I n : R e V i s t a d e P r 0 c e s s 0 , no 2 3

P • 3 7 e s s •

/ W A T A N A B E f K a z u 0 - T u t e 1 a J u r i s d i c i 0 n a 1 d 0 s I n t e r e s s e s

D i f u s 0 s , A L e g i s 1 a ç ã 0 P a r a A g i r « I n : S e 1 e Ç õ e s J u r
(1d i c a s AD V .

N E R Y J U N I O R , N e 1 s 0 n - A A £ ã 0 C i V i 1 P
/
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S o c i e d a d e ,  P o r t o  A l e g r e ,  S E R G I O  A N T O N I O  F A B R I S  E D I T O R ,  1 9 8 6 ,  

p . 1 8 1 e s s .

M A R I N H O ,  J o s é  D o m i n g o s  da S i l v a  - ~ M £ n 5. £ t é r î o _ P  ú b 1 i c o _ e 

a ’ T u t e l a  J ti r i d i c i o n â l _ £ 0 £ _ l £ £ £ r £ £ £ £ £ _ 2 . 1 f . u i £ £  * * n: R e v i s t a  de

P r o c e s s o ,  n 2 3 6 ,  p. 1 1 4  e s s .

M A N C U S O ,  R o d o l f o  de C a m a r g o  - l £ Í £ £ £ £ £ £ £ _ E Í f . £ £ £ £ : : £ £ £ £ £ i  “ 
to e L e £ i ^ £  m a £ ã o _ p a r A g £ r , S a o  P a u l o ,  R T ,  1 9 8 8 , p. 1 e ss.

V I G O R I T T I  , V i c e n z o  - I £ Í £ r £ £ £ ! _ £ £  ̂  l £ Í Í . Í £ Í _ £ _ £ í l £ £ £ £ £ £ l . t . £  
L e £ Í t t i :m a z £ £ n e  a d A g i r e ,  M i l a n o ,  G I U F F R È  , 1 9 7 9 ,  p . 2 3 5  e ss .



A natureza jurídica do conceito de interesse di­
fuso recai na qualificação de direito subjetivo (35), e a dou­
trina tem consagrado o meio ambiente como interesse difuso,re­
forçando a sistemática que adotamos no item supra, de que o 
meio ambiente se trata de um direito subjetivo (36).

F E S T A ,  C o r r a d o  - L a _ L  c £ £ t  i m a z i o n e a d ^ A ç j i r e  p £ r  la T u t e -  
Í £ ~ Í £ 2 Í i _ l £ Í  £ I £ £ £ i _ 2  1 ̂ L £ £  1 * * n: R i v i s t a  T r i m e s t r a l e  de D i r i t t o
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e p r o c e d u r a  C i v i l e ,  1 9 8 4 , p . 9 4 5 e s s.

M A C H A D O ,  P a u l o  A f f o n s o  L e m e  - M i n i s t é r i o  P u b l i c o, A m b i -

e n t e  e P a t r i m o n i o  C u l t u r a l , In: R e v i s t a  do M i n i s t é r i o P u b l i c o ,

n 2 19, p o r t o  A i e g r e ,  1 9 8 6 , p . 9 5 e s s.

( 3 4 )  E n t r e  o u t r o s : D O T T I  , R e n é  A r i e l - A T u t e 1 a P e n a i

d 0 s I n t e r e s s e s  C o l e t i v o s , I n: A T u t e l a  d o s I n t e r e s s e s D i f u s o s ,

S ã o  P a u l o ,  M A X  L I M O N A D ,  1 9 8 4 ,  p. 54 e s s .

M A R C O N I ,  G u g l i e l m o  - L a _ T £ t £ 1_ a d e g C 0 £ £  e £ t £ -

£ ì ~ Ì £ . « £  m à i  ̂  £ P e n a l e ,  I n : R i v i s t a I t a l i a n a  di D i r i t t o  e P r oc e d Ur 

ra P e n a l e ,  M i l a n o ,  G I U F F R È ,  1 9 7 9 ,  p. 1 0 5 2  e s s .
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S G U B B I ,  F i l i p p o  - k L l £ à £ £ £ £ £ £ ~ 2 i £ £ £ £ £ _ . £ £ £ £ _ . 2 2 £ £ Ì £  d £ j. 1 a 

I u k £ i a k e £ a i £  • * n :  ̂a t u t e l a  d e g l i  I n t e r e s s i  D i f f u s i  n e l  D i r i t ­

to C o m p a r a t o ,  M i l a n o ,  G I U F F R È ,  1 9 7 6 .

( 3 5 )  c f .  A N T U N E S ,  L u i s  F i l i p e  C o l a ç o  - O b r a  c i t a d a , p . 2 0 0 .

( 3 6 )  S o b r e  r e c o n h e c i m e n t o  do d i r e i t o  a um a m b i e n t e  e c o ­

l o g i c a m e n t e  e q u i l i b r a d o  c o m o  i n t e r e s s e  d i f u s o ,  v e r : D 0 T T I ,  R e n é 

A r i e l  - O b r a  c i t a d a ,  p . 7 2 ;  A N T U N E S ,  L u i s  F i l i p e  C o l a ç o  - O b r a  

f i t a d a ,  p. 2 0 0 ; M 0 R A E S ,  V o l t a i r e  de L i m a  - O b r a  c i t a d a ,  p. 1 8 6 ;  

M A Z Z I L L I  , H u g o  N i g r o  - A D e f  es a ^ d o s ^ I  nt e r e s se s D £ f u £ £ s _ £ m _ £ £ ^  ” 

2 0 , S ã o  P a u l o ,  R T ,  1 9 8 8 ,  p . 2 4 .

M A N C U S O ,  R o d o l f o  de C a m a r g o  - O b r a  c i t a d a ,  p. 1 e ss.

M O R E I R A ,  J o s é  C a r l o s  B a r b o s a  - A _ P r 0 t e ç ã 0 _ J u r £ s d i c i 0 n a 1 
d o s  I n t e r e s s e s  k £ Í £ Í Í £  0 s __0 £ ^ lí. u £ £ £  » * n: R e v i s t a  de D i r e i t o

C o m p a r a d o  L u s o - B r a s i l e i r o ,  n 2 2 , R i o  de J a n e i r o ,  F O R E N S E , 1 9 8 3 ,

p . 1 0 5 .
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da T u t e l a  d 0 __ A m b £ £  ri t e n a _ £ £ £ £ £ a , D i s s e r t a ç ã o ,  I n é d i t a ,  M i l a n o ,

1 9 8 8 , p . 3 .

D E N T I ,  V i t t o r i o  - O b r a  c i t a d a ,  p. 3 1 3 .

G R I N O V E R ,  A d a  P e l l e g r i n i  - A z £ 0 ri i _ C 0 £ £ e t t £ v £ _  a £ u t e £ a _ 
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s u a l e ,  V o i .  4 1 ,  1 9 8 6 ,  p . 1 0 1  e ss .
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A matéria, tal como a vimos, se deve muito às 
contribuições dos juristas italianos, que muito debateram 
a questão da legitimidade de agir, na tutela dos interesses di­
fusos, em particular com relação à tutela do meio ambiente,como 
se demonstra no caso 0 ta lia No4tn.ay uma associação ambiental, 
que postulou ação judicial para impugnar um procedimento admi­
nistrativo tido como lesivo à integridade do ambiente natural 
e urbano (37). 0 Con.4ig.lio di Stato que inicialmente havia re­
conhecido a legitimidade ad cau4 an da associação, já que a tu­
tela do ambiente estava inserida nos seus estatutos, em deci­
são de 09/03/73, muito festejada entre os processualistas,teve 
sua decisão cassada pela Conto. di Ca44a$iono em sentença de 
08/05/78, que entendeu ser "improponível, por defeito absoluto 
de jurisdição, o recurso da associação 0 ta lia No4tna ao Con4Í- 
g.lio dl Stato, visando obter a tutela de interesse difuso"(38).

No Direito Brasileiro, como demonstram os auto­
res já mencionados, desde o advento da Lei ns 7347 de 24 de ju­
lho de 1985, não há qualquer dúvida quanto à legitimação de a- 
gir em matéria de interesses difusos, como tais já reconheci­
dos o meio ambiente, consumidor, bens e direitos de valor ar­
tístico, estético, histérico, turístico e paisagístico (39).

( 3 7 )  D E N T I ,  V i t t o r i o  - L 1 ^ ' ' o c a t o _ e _ l a _ D i f e s a  di. I n t e -  

r e s s i _ C o 1_ .1 e t1 v , I n :  F o r o  I t a l i a n o ,  1 9 7 8 , V, p. 1 1 8 .

( 3 8 )  A p p e n d i c e  - " Í £ t £ r e £ s i _ _ D i f f u £ Í _ _ £  I u Í e í ® _ ^ ® . í ^ í A ] Ü ^ Í ® n ~ 

t e " ,  S a l e r m o ,  1 9 8 6 ,  p . 1 7 6  e s s .  Os r e f l e x o s  n e g a t i v o s  d e s t a  d e ­

c i s ã o  s ã o  a n a l i z a d o s  p o r  R I C C I A R E L L I ,  F e r n a n d a  d o s  S a n t o s  - 0 -

b r a  c i t a d a ,  p. 2 2 . e s s .

( 3 9 )  A r e f e r i d a  L e i  a t r i b u i  l e g i t i m i d a d e  ao M i n i s t é r i o  

P u b l i c o ;  à U n i ã o ,  E s t a d o s  e M u n i c í p i o s ,  a u t a r q u i a s ,  e m p r e s a s  

p ú b l i c a s ,  f u n d a ç õ e s ,  s o c i e d a d e s  de e c o n o m i a  m i s t a ;  e a s s o c i a ­

ç õ e s  q u e  e s t e j a m  c o n s t i t u í d a s  ha p e l o  m e n o s  um a n o ,  n o s  t e r m o s  

da L e i  C i v i l , e  q u e  .i n c l u a m  e n t r e  s u a s  f i n a l i d a d e s  i n s t i t u c i o ­

n a i s  a p r o t e ç ã o  a o  m e i o  a m b i e n t e ,  ao c o n s u m i d o r ,  ao p a t r i m o n i o  

a r t í s t i c o ,  e s t é t i c o ,  h i s t ó r i c o ,  t u r í s t i c o  e p a i s a g í s t i c o  ( A r t .  

5 2 ,  I e I I ) .
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c. 3. Melo Ambiente Como Bgiti Jurídico

PATTI ao analisar as relações entre o ambiente e 
a teoria do bem, entende ser possível considerar-se o ambiente 
como bem jurídico. Cimenta sua afirmação nas palavras de RODO- 
TÁ no sentido de que se adota com reserva a teoria do bem tal 
como se concebe no passado (40).

De sua pesquisa, conclui que o ambiente salubre 
pode ser considerado um valor da sociedade e do ordenamento, e 
uma condição essencial ao livre desenvolvimento da personali­
dade (41). Na teoria tradicional, bem é o interesse juridica­
mente protegido (fórmula de IHERING) e que sob a denominação 
de ben* são designadas todas as coisas que,podendo proporcionar 
ao homem uma certa utilidade, são suscetíveis de apropriação 
privada (42). Na sistemática do nosso código Civil,os bens são 
repartidos inicialmente em bens publico* e pa/iti.cuJ.a/Le4 (Art.
65 ), dividindo-se os bens públicos em ben* de u4o comum do po­
vo , tais como os mares, rios, estradas, ruas e praças;os de u- 
40 e4pecial\ e os domi.ni.cai.4 (Art. 66 ).

MICHEL MIAILLE faz aguda crítica ao que de fato 
ocorre com as coisas comuns. Segundo ele, "o uso comum a todos 
que define as coisas comuns, pode muito bem aplicar-se ao do­
mínio público do Estado. Mas a fórmula bens comuns não deixa 
de ser vaga, ou melhor, abstrata. Nisto, a idéia de uma pro­

íbo) P A T T I ,  S a l v a t o r á  - L a _ T  u t e 1 a _ C  v 1̂ e _ d 1̂ 1 ^  A £ b i e n t e , 
P a d o v a ,  C E D A M , 1 9 7 9 , p . 1 3 8 .

( 4 1 )  P A T T I ,  S a l v a t o r e  - I d e m ,  i b i d e m .

( 4 2 )  c f. L O P E S ,  M i g u e l  M a r i a  de S e r p a  - C u r s o  de D i r e i ­

to C i v i l ,  R i o  de J a n e i r o ,  F R E I T A S  B A S T O S ,  1 9 8 8 ,  V o l .  I, 68 E d i ­

ç ã o , p . 3 3 2 .



priedade comum, exercida pela coletividade, não traduz, em abso­
luto, a realidade de nossa sociedade. Na realidade,que se pas­
sa de facto? Um fenómeno absolutamente contrário;o de uma pro­
gressiva "ap/top/iiaçao", no plano dos factos, dessas coisas co­
muns. (....) Quanto aos bens a que os nossos civilistas afirmam 
não pertencer a ninguém, quem poderia verdadeiramente afirmá- 
lo - se npo fossem os juristas! A água, o ar, o mar, coisas 
comuns? E eu não refiro apenas as hipóteses, legais,claro, em 
que um indivíduo pode dentro de certos limites, ver-lhe reco­
nhecido um direito preferencial de uso, mas todas aquelas em 
que, em virtude do urbanismo incoerente ou da poluição não re­
primida, o ar e a água são reservados a uma minoria" (43).

SERGIO FERRAZ, em estudo pioneiro no Brasil, a 
respeito do dano ecológico, já apregoava a necessidade de ser 
entendido o meio ambiente como coisa de todos. Segundo ele, "o 
fundamental é que desde já conscientizássemos que o património 
ambiental, bem ao contrário do que dizem os juristas,e algumas 
leis, não é ne* nulliu4 mas /te-o omnium, coi-óa de todoj. Todos 
temos interesse jurídico na preservação do ambiente. Por isso 
todos temos, reconhecido pela ordem jurídica, direito subjeti- 
yo à tutela ambiental" (44).

0 fato de que este bem deflui a um número inde­
terminado de pessoas, implica que na origem da distribuição 
dos bens coletivos a não existencia de custo sobre o abuso de 
utilização dos bens comuns reflita"uma ótica que confunde ne 
communeA omnium com ne* nulliu-o" (45).

( 4 3 )  M I A I L L E ,  M i c h e l  - U m a  I n t r o d u ç ã o  C r í t i c a  j i o D i r e i -  

'to, L i s b o a ,  H O R A E S ,  1 9 7 9 ,  p. 1 6 3 / 1 6 4 .

( 4 4 )  F E R R A Z ,  S e r g i o  - R e s p o n s a b i l i d a d e  C i v i l  p e l o  D a n o  

E c o l ó g i c o ,  I n: R e v i s t a  J u r í d i c a  T H E H I S ,  n 2 2, 1 9 7 9 ,  p. 9 8 .

( 4 5 )  c f .  Z A N U T T I G H ,  L o r i a n a  - Pr o c e s s o _ e _ T u t e l _ a _ d e l l U « -  

b i e n t e  n e l l ' E s p e r i e n z a _ N o £ d a m £ r i ( ; a n a ,  I n :  L a  T u t e l a . . . c i t a d o ,

p . 3 9 4 .
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A atual exigencia impõe considerar-se bem jurí­
dico npo apenas os bens aptos a satisfazer exclusivamente as 
necessidades do indivíduo, individualmente considerado, mas os 
bens dos quais derivam utilidade à coletividade. Bens que, não 
obstante esta particular postura, conservam sua natureza pri­
vada, sem o valor de serem necessariamente classificados entre 
os bens jurídicos (46).

Resta evidente, por outro lado, a necessidade de 
superar-se a concepção de que a noção de bem tem relevância 
jurídica somente quando haja um gozo individual e de forma ex­
clusiva entre o titular do direito e o bem. Trata-se de reco­
nhecer que a relação do bem se dá não apenas com um único in­
divíduo e que não necessita adentrar na esfera patrimonial,co­
mo se verifica via de regra com os direitos da personalidade 
(47). Com relação ao ambiente isto significa que o direito ao 
ambiente salubre, vale dizer, o direito â manutenção e conser­
vação dos bens ambientais, não depende da titularidade de si­
tuação subjetiva de tipo real. Isto porque a natureza do di­
reito ao meio ambiente é diversa dos outros direitos concernen­
tes ao bem. "0 direito ao ambiente não determina a titularida­
de de uma relação do tipo real (....), o interesse tutelado e a 
utilidade do titular do direito ao ambiente não se identificam 
em uma ap/iop/iÀ.açuo mas se realizam com a conservação da situa­
ção ambiental, da qual deriva a possibilidade pelo sujeito de 
gozar o bem" (48).

Por outro lado, os bens ambientais, que tradicio­
nalmente eram privados de valor econômico -porque não spo pas­
síveis de apropriação individual e via de regra eram considera-

( 4 6 )  P A T T I ,  - S a l v a t o r e  - O b r a  c i t a d a ,  p . 1 4 0 .

( 4 7 )  P A T T I ,  S a l v a t o r e  - I d e m I b i d e m .

( 4 8 )  P A T T I ,  S a l v a t o r e  - I d e m  , p. 1 4 2 .
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dos n.e./i commune.4 omnlum, como o ar e a água tiveram, em face 
das modificações promovidas pela sociedade industrial e tecno­
lógica , a interferência do homem na alteração das condições 
salubres destes bens. Tratados na prática como /te* nulliu*, a 
exigência pelo ordenamento de salvaguardá-los para que neles 
não haja uma diminuição tanto quantitativa, como qualitativa, 
é, entpo, mera consequência (49).

POSTIGLIONE, após reconhecer a dificuldade dou­
trinária da definição de be.m ambZen-ta-1, afirma que a urgente 
solicitação de tutela ecológica por camadas sempre mais numero­
sas da opinipo pública tendem a ampliar a esfera dos bens de 
valor ambiental, visando definir o território inteiro como re­
curso, na sua totalidade, exemplificando que um simples fator 
estético do ambiente, ao qual se protege com limitaçpes ao di­
reito de propriedade, é percebido como bem em sentido jurídico 
por corresponder a um interesse coletivo, um recurso, uma ne­
cessidade vital, que coincide com a salvaguarda do território 
por completo (50).

Adiciona que, "um bem ambiental - pelo só fato 
de existir - satisfaz uma exigência pública essencial: o dever 
do titular de npo promover m.od.Lfli.c.açve.4 que possam prejudicar 
a função pública objetivada" (51).

( 4 9 )  É n e s t e  s e n t i d o ,  q u e  os e c o n o m i s t a s  c o n s i d e r a m  os 

r e c u r s o s  da n a t u r e z a  na c a t e g o r i a  de óe/14 g.A.aíu.J.io-0, i m p l i c a n d o  

n u m a  m e n s a g e m  f a l s a  no s i s t e m a  de p r e ç o s ; m a s  a m e d i d a  em q u e  o 

c r e s c i m e n t o  d e m o g r á f i c o  t e m  i m p l i c a d o  na e s c a s s e z  d e s s e s  b e n s ,  

p r o c u r a - s e  v a l o r a - l o s ,  ou q u a n d o  m e n o s  r a c i o n a - l o s .

c f .  K N E E S E ,  A l l e n  V. S S C H U L T Z E ,  C h a r l e s  L. : £ o s t o _ d e

L a  C o n t a m i n a c i o n ,  T r a d .  de D A N I E L  L A N D E S ,  B u e n o s  A i r e s ,  M A R Y M A R  

1 9 7 6 ,  p. 13 e ss.

( 5 0 )  P O S T I G L I O N E ,  A m e d e o  - O b r a  c i t a d a ,  p. 2 1 9 .

( 5 1 )  P O S T I G L I O N E ,  A m e d e o  - I d e m ,  p. 2 2 7 .



Daí o sentido da expressão vinculo am.bie.nlal, ao 
qual sugere uma finalidade conservativa ao bem, colocando-se 
como impedimento para o proteger de obras que possam modificá- 
lo ( 52).

0 reconhecimento de um bem ambiental, sugere o 
ilustre magistrado da Conte Supnema di Ca^^aglone da Itália, 
pode ter conteúdo declarativo ou constitutivo, conforme seja a 
natureza do bem ambiental. Tem conteúdo declarativo os bens e- 
xistentes ex leg.e ou seja, por força de Lei; e tem conteúdo, 
constitutivo, aqueles aos quais, por ato Administração, se dá 
uma qualidade de acessoriedade de interesse público aos bens 
privados (53).

Para PATTI, a " utilidade e a escassez são os 
dois pressupostos que determinam o interesse do direito pelo 
bem e condicionam a qualificação do bem como bem jurídico.(...) 
No que concerne ao ambiente,o problema se configura sobretudo 
em termos de escassez e períodos de escassez".0 que determina o 
interesse do direito e a necessidade de insérir-se um novo vocá­
bulo no catálogo dos bens jurídicos é-comrelação ao ambiente-a 
progressiva rarefação de alguns bens (54).

GIANNINI, afirma que os bens ambientais-que en­
tende ser feliz denominação, mesmo em termos de terminologia 
científica-,"constituem, na Itália e outros lugares, um grupo 
não homogêneo, enquanto regulado por atos normativos distintos 
inspirados em conceitos diversos, elaborados em tempos diver­
sos; as principais espécies de bens ambientais,quais sejam os 
bens ambientais culturais,a floresta, os parques naturais,npo

( 5 2 )  P O S T I G L I O N E ,  A m e d e o  - O b r a  c i t a d a ,  p. 2 1 9  e s s .

( 5 3 )  P O S T I G L I O N E ,  A m e d e o  - I d e m , p. 2 2 7 .

( 5 4 )  P A T T I ,  S a l v a t o r e  - O b r a  c i t a d a ,  p. 1 4 7 .  v e r  a i n d a :  

G I A N N I N I ,  M a s s i m o  S e v e r o  - A m b i _ e n t e ^ _ S a g ç ) i _ o _ s u £ _ D i _ -

v e r s i  s u o i  A s £ e t t j i  G i ^ r ^ d i c i ,  I n :  R i v i s t a  T r i i e s t r a l e  di D i r i t -

to P u b l i c o ,  V o l .  1 , 1 9 7 3 ,  p. 3 5 .
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têm unidade de regime jurídico, ainda que a doutrina venha lhe 
dando trato comum, antecipando o que poderá ser um futuro as­
sunto unitário" (55).

Assevera,como problema jurídico, a qualificação 
dos bens ambientais: "A doutrina tem discutido com empenho, e 
toda hora discute, acerca dos intitutos jurídicos nos quais 
inserir todo esse especial. Direito Dominial eminente
do Estado (ou da região) qüe se justappe ao direito de persona­
lidade? Bem de interesse público que intermedia os bens públi­
cos e bens privados? Forma positiva de função social da propri­
edade pública, privada? A teoria com maior números de adeptos 
é esta última" (56)

GILLES MARTIN, afirma que o direito positivo não 
ignora os bLea4-e.nvlAoane.tmnt, e que a tarefa é dar-lhe o lu­
gar que lhe convém no direito positivo. Considera, ele, que os 
bens ambientais têm três características:são bens naturais, ou 
seja,não são produzidos pelo homem e se reservam segundo o pro­
cesso natural; são bens indispensáveis à vida, e são bens que 
são objeto de fruição coletiva. Com acerto critica a classifi­
cação dos bens ambientais como Ae4 commune*, citando DESPAX, 
po sentido de que estes bens que pertencendo a todos,não per­
tencem a ninguém (57). As consequências deste estado de fato, 
residem no fato de que utilizando o ar e a água de tal:maneira 
que nenhum outro possa fazer ao mesmo tempo, os poluidores não 
se contentam apenas de usar os bens ambientais, eles disppem 
desses bens. E o direito está praticamente a garantir e consa­
grar uma espécie de ocupaçuo 'ietvag.em dos bens ambientais,dé-

G I A N N I N I ,  H a s s i m o  S e v e r o  - O b r a  c i t a d a ,  p. 2 5 .  

G I A N N I N I ,  H a s s i m o  S e v e r o  - I d e » ,  p. 3 4 .

M A R T I N ,  G i l l e s  - O b r a  c i t a d a ,  p. 1 2 5 .

( 5 5  ) 

( 5 6 )  

( 5 7  )
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senvolvendo-se uma repartição dos bens ambientais, aos que o 
ocupam, no caso os poluidorcs. Por isto a razão da critica, 
pois esta classificação, por si só, tem mascarado a apropria­
ção do ambiente por qualquer um (58). Daí a relevância da no- 
çjão do ambiente como direito subjetivo fundamental de todos 
ao desfrute do meio ambiente ecologicamente sadio e equilibra­
do (59).

De se destacar, ainda, que no Direito Brasileiro, 
o código Florestal (Lei n2 4771 de 31/08/65), considera as flo­
restas existentes no território nacional e as demais formas de 
vegetação, reconhecidas de utilidade às terras que revertam, 
como ben.4 de Jn.ten.e4 4 e comum a todos os habitantes do país 
(Art. is). Noutro texto, a Lei de Proteção à Fauna (Lei n25197 
de 03/01/67) considera os animais de quaisquer espécies, em 
qualquer fase de seu desenvolvimento e que vivem naturalmente 
fora do cativeiro, constituindo a fauna silvestre, bem como 
seus ninhos, abrigos e criadouros naturais como pn.o pnJedade do 
Catado (Art. le). A Emenda Constitucional n2 01/69 estabelecia 
sob o regime de pn.oteçç.o e4 pe.ci.aJ., encarregado ao Poder Publi­
co, os documentos, as obras e os locais de valor histórico ou 
artístico, os monumentos e as paisagens naturais notáveis, bem 
como as jazidas arqueológicas (Art. 180, parágrafo único). A 
Lei de Política Nacional de Meio Ambiente (Lei n2 6938 de 31/ 
08/81)considera o meio ambiente como um patn.Jmon.Jo pubdJco a 
ser necessariamente assegurado e protegido (Art. 22,1).Por fim, 
a atual Constituição de 1988, considera o meio ambiente ecolo­
gicamente equilibrado como bem de u4o comum do povo e essencial
à sadia quantidade de vida (Art. 225).

( 5 8 )  M A R T I N *  G i l l e s  - O b r a  c i t a d a ,  p. 1 2 6  e s s .

( 5 9 )  M A R T I N ,  G i l l e s  - I d e a ,  p. 1 2 8  e s s .  V e r  i t e m  c. 1.

supra,
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Tratam-se, como visto, os mais variados concei­
tos, a demonstrar a incerteza do legislador em bem caracteri­
zar o meio ambiente e seus elementos, diante da insuficiência 
da tradicional bipartição -bens; públicos e bens privados -para 
caracterizá-lo.

A importância da definição do meio ambiente como 
bem jurídico reside não apenas em se compreender os limites 
do objeto da tutela jurídica, em cuja tentativa se propõe uma 
nova categoria de bens - como afirmou GIANNINI, que intermedie 
os bens públicos e privados -, como também a fixação destes 
interesses na doutrina dos interesses difusos, com seus princi­
pais reflexos, particularmente no que tange a legitimação de 
agir em juízo na postulação desta tutela jurídica de modo a a- 
ferir-se o verdadeiro direito concreto ao meio ambiente são.

Esta evolução conceituai implica, como notou 
TORREGROSSA, numa profunda revispo da problemática dos bens 
jurídicos e da responsabilidade civil (60).

P £ o f i l i ^ d e J ^ a ^ J u t e ^ a ^ d e l . P  

D i r i t t o  e P r o c e d u r a  C i v i -

( 6 0 )  T O R R E G R O S S A  , G i o v a n n i  - 

A m b i e n t e ,  In :  R i v i s t a  T r i m e s t r a l e  di

le, 1 9 8 0 ,  p. 1 3 9 9
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D. DANO AMBIENTAL E POLUIÇÃO

d. 1. Nota Introdutória

Visto como foi o conceito de meio ambiente, nos 
seus mais diversos aspectos, cabe agora compreender, definir e 
delimitar a conceituação de dano ao meio ambiente.

Isto, todavia, não é tarefa simples ao jurista, 
pois visa identificar as ações e omissões humanas que interfe­
rindo no meio ambiente culminem em resultado danoso (1).

Sem dúvidas de grande relevencia a ressalva de 
GEVAERD FILHO, de que "se partimos do conceito imobilista, es­
treito e parcial que elege como princípio fundamental a conser­
vação em estado natural e intocado da fauna e da flora,podemos 
encontrar motivação para a interdição de toda e qualquer trans­
formação antrópica da natureza. A prevalecer, às últimas con­
sequências, tal posição, é imperativo que destruam-se as cida­
des para que nelas a fauna e a flora voltem a existir em seu 
estado de natureza primitivo!!" (2).

(1) U s a - s e  a q u i  a t e r m i n o l o g i a  t r a d i c i o n a l ,  no s e n t i d o  

de q u e  t o d o  d a n o  d e c o r r e  de d e t e r m i n a d a  a t i v i d a d e ,  q u e  m e d i a n t e  

v e r i f i c a ç ã o ' d o  n e x o  de c a u s a l i d a d e  o t e r i a  o c a s i o n a d o .  É p r e c i ­

so r e c o n h e c e r ,  t o d a v i a  a t o t a l  p r o c e d ê n c i a  da a r g u m e n t a ç ã o  de 

J O S É O L I V E I R A  A S C E N Ç Â O  no s e n t i d o  de q u e  p o d e m  s u r g i r  d a n o s  i n ­

d e p e n d e n t e m e n t e  de t o d a  a i n t e r v e n ç ã o  h u m a n a ,  c o m o  e o c a s o  do 

a c i d e n t e  n u c l e a r  p r o v o c a d o  p o r  r e a ç a o  i n t e i r a m e n t e  d e s c o n h e c i ­

d a .  c f . A S C E N Ç Ã O ,  J o s é  de O l i v e i r a  - R e s p o n s a b i^i^ d a d e _ C  î v i 1_A _ e 

R e l a ç ã o  de V i z i n h a n ç a ,  I n :  R e v i s t a  d o s  T r i b u n a i s ,  ní 5 9 5 , S a o  

P a u l o , R T , 1 9 8 5 , p . 2 3 .

( 2) G E V A E R D  F I L H O ,  J a i r  de L i m a  - An o t a £ Õ Õ s _ s o b r e _ o s _ C o n - 

c e i t o s  d e M e i o  i e n t e _ e _ D a n o _ A » b i e n t a l  , I n : R e v i s t a  de D i r e i t o

A g r á r i o  e m e i o  A m b i e n t e ,  n 2 2, C u r i t i b a ,  I T C F ,  1 9 8 7 ,  p. 1 6 .
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É bem de ver, que caracterizado o meio ambiente 
como direito subjetivo, dano ao meio ambiente consistirá em 
toda lesão ao desfrute deste direito. Da mesma forma, sendo o 
ambiente um bem jurídico, dano ao meio ambiente ocorrerá quan­
do houver lesão ao meio ambiente, na hipótese, elevado à con­
dição de bem em sentido jurídico.

Neste sentido, verificar-se-á a-necessidade de 
amparo ao meio ambiente na Lei material (lato ),assim en­
tendida em toda sua sistematização hierárquica; vale dizer, da 
Cosntituição aos Regulamentos Administrativos (3),para que se 
possa chegar, com certa razoabilidade a um conceito, ao mesmo 
templo amplo (4) e conciso (5), a evitar os exageros, mas apto 
á persecução de sua finalidade, que é concretizar o direito 
subjetivo ao meio ambiente sadio e ecologicamente equilibrado.

(3) I s t 0 P 0 r q u e h
/
a n 0 r R) a s d e e f e i t 0 i IR e d i a t 0 e c o n c r e t 0

e 0 u t r a s q u e P 0 r s e u C 0 n t e
/
u d 0 P r o g r a R) a t i c 0 d e P e n d e IR d a r e 9 u 1 a -

m e n t a ç ã o p 0 r n 0 r m a s h i e r a r q u i c a ri e n t e d e RI e n 0 r V a 1 0 r . T O S H  I 0 M U -

K A I e m b r i 1 h a n t e P a 1 e s t r a P 0 r • 0 c a s i ã 0 d 0 V S i RIP
*
0 s i 0 N a c i 0 n a 1

d e D i r e i t o A m b i e n t a 1 (D e z i 8 6 ) r e c 1 a m a V a 0 s e f e i t 0 s RI e r a in e n t e

d i s c u r s i v o s d e n 0 r RI a s c 0 n s t i t u c i 0 n a i s P r 0 9 r a R)
/
a t i c a s t e 1 a b 0 r a n -

d o « i n c 1 u s i v e » P r 0 P 0 s t a d e a r t i 9 0 q u e P 0 s s i b i 1 i t a s s e a ç ã o j u -

d i c i a 1 c o n t r a a 0 ri i s s ã o e s t a t a 1 P a r a 0 b r i 9 a r a e d i Ç ã o d a n 0 r RI a

Cf • C 0 n s t i t u i n t e e M e i 0 A RI b i e n t e ♦ I n : R e V i s t a d e D i r e i t 0 A g r
0
a -

r i 0 e RI e i o A RIb i e n t e » n ô 2 » C u r i t i b a « I T C F » 19 8 7 t P • 3 9 9 e s s •

( 4 ) A q u i u t i 1 i z a d 0 n 0 s e n t i d 0 d e a b a r c a r t 0 d 0 s 0 s b e n s

a m b i e n t a i s •

(5) E s t a c a r a c t e r
t
i S t i c a s e d e RI 0 n s t r a n e c e s s

0
a r i a n o s e n -

t i d 0 d e q u e a d e t e r IR i n a ç ã o d e V e s e r e X a t a » P r e c i s a » j
0
a q u e a s

r e 1 aç õ e s j u
t

r i d i c a s q u e s e e s t a b e 1 e ce in e n t r e 0 s c i d a d ã 0 s d e V e IR

r e V e s t i r - s e d a RI a i 0 r c 1 a r e z a » e n t e n d e n d 0 - s e d e f 0 r RI a 1
(iR)P i d a 0

a 1 c a n c e d o d i r e i t 0 s u b j e t i V 0
%
a t u t e 1 a d 0 a IR b i e n t e » e IR c 0 n f r 0 n t 0

C 0 RI 0 d i r e i t 0 s u b j e t i V 0 d a P r 0 P r i e d a d e t a P 1 i c a n d 0 - S e s e RIP r e c 0 -

m o P 0 n t o n e u t r 0 » a f u n ç ã 0 s 0 c i a 1 d 0 s r e f e r i d 0 s i n s t i t u t 0 s .

P a r a 0 ap r 0 f u n d a IR e n t 0 d 0 t è RI a P 0 d e RI s e r c 0 n s u 1 t a d o s :

G A S P  A R R I » P i e t r o - I 1 D i r i t t 0 d i P r 0 P r i e t a d i F r o n t e a 1

1 e E s i 9 e n z e U r b a n i s t i c h e « I n : R i V i S t a G i u r i d i c a d e 1 1 i E d i 1 i z i a »

Pa r t e I I , M i 1 a n 0 > G I U F F R È » 19 64 » P • 1 8 7 e S s •

G I A N N I N I * M a s s i RI 0 S e V e r 0 - 8 a s i C 0 n S t i t u z i 0 n a 1 i d e 11 a

P r 0 P r i e t a P r i V a t a » I n : P 0 1
(
i t i c a d e 1 D i r i t t 0 f n Q 1 t B 0 1 0 9 n a t

19 7 1 • P • 4 4 3 e s s •
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d. 2. A Noção de Dano Ambiental no Direito 
Comparado

Segundo relata MICHEL PRIEURfno Direito Francês 
o conceito de dano ecológico (dommage eco.tog.lque) foi utiliza­
do pela primeira vez por MIGUEL DESPAX, que insistia sobre a 
particularidade dos prejuízos indiretos resultantes dos atenta­
dos ao meio ambiente (6).

A tese pioneira de PATRICK GIROD, a respeito da 
reparação do dano ecológico, baseada em ampla pesquisa de ju­
risprudência administrativa e judicial, interpretou a evolução 
dò problema e as tendências, particularmente na construção de 
lima teoria da responsabilidade apta a ser aplicada nesses ca­
sos. Frisou ele que "nada se perde e nada se cria, e se não se 
acha o responsável para a vítima, é ela que levará sozinha o 
fardo da responsabilidade." Considerando o dano decorrente de 
poluição como um problema homogêneo individualizável,a aplica­
ção de regras específicas, não redutíveis ao direito comum da 
responsabilidade era corolário de sua premissa. Neste sentido, 
dizia ele que não poderia apoiar-se apenas em conceitos tauto­
lógicos - como dizer: "dano ecológico é tudo o que degrada o 
ambiente"-, para o perfeito desenvolvimento do tema.

C O M P A R A T O ,  F a b i o  K o n d e r  - F u n £ ã o _ S o £ î a r £ P £ Í £ ^ l Í ®

d o s  B e n s _ d e _ P r o  d u ç ã o , I n :  R e v i s t a  R e f o r m a  A g r á r i a ,  C a m p i n a s ,

A B R A , 8 6 / 8 7 , p . 3 1 e s s .

C o m  r e l a ç ã o  à s u p r e m a c i a  d o s  i n t e r e s s e s  s o c i a i s , v e r :

F A C H I N ,  L u i z  E d s o n  - A _ F  u n ç Õ £ _ S  o c i_a ,l_d a _ P  o s £ e _ e _ a _ P  r o - 

P r Í £ Í a d e C j J £ t . e m £ o r â n e a ,  P o r t o  A l e g r e ,  S E R G I O  A N T O N I O  F A B R I S  E - 

D I T 0 R , 1 9 8 8 , p . l 7 e s s .

( 6 )  P R I E U R ,  M i c h e l  - D r o ^ t _ d e _ L ^ e n v ^ r o n n e m e n t  , p a r i s ,  

D A L L O Z ,  1 9 8 A , p. 1 0 3 6 .
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Afirma, ele, que " as investigações contenciosas 
limitam-se ao dano ecológico entendido no sentido mais estrito, 
a saber: a degradação dos elementos naturais. Por isso a pes­
quisa que fez abrangeu os diferentes tipos de poluição concer­
nentes às águas, ao ar e ao nível sonoro". Mas ressalva que "u- 
ma aproximação permanente quantitativa não é suficiente a in­
dividualizar o dano da poluição. Sua especificidade tende a um 
conjunto de fatores de ordem qualitativa que o distingue do 
contencioso clássico oposto geralmente pelos vizinhos sobre um 
problema de odor, de barulho ou de falta de comodidade. Entre 
poluição e estas fontes tradicionais de incômodos, há mais que 
diferença de grau. A poluição não é somente mais ampla, mas 
tem também um caráter irreversível." Por isso, ve a poluição 
como "a expressão concreta de um bloqueio dos processos natu­
rais de eliminação e digestão dos rejeitos" (7). De outro la­
do, alerta que "a poluição é inseparável do contexto da revo­
lução industrial e ríão causará espanto o fato de que os 
primeiros julgados em matéria de conflitos de vizinhança te­
nham como causa a emissão de fumaça ou os barulhos causados 
pelas usinas" (8).

Na pesquisa que efetuou,constatou que os danos 
ecológicos para serem reparáveis, hão de ser graves. Assim,em 
face do rigorismo judicial na caracterização da gravidade do 
dano, prescreve que "uma preocupação crescente com o meio ambi­
ente poderá conduzir o juiz a reexaminar mais estritamente a 
medida do que é to-Lesiável." A anormalidade do dano, caracteri­
zada pela sua gravidade, é que abre direito à reparação segun­
do a maioria dos julgados(9).

( 7) G I R O D ,  P a t r i c k  - L a _ R  e p a r  a t i o n _  d u _ D  o m m a £ e _ É  c o 1^0£ ̂ cj u e , 

P a r i s ,  L . G . D . J . ' ,  11)74, p. 1 9 .

(8) G I R O D ,  P a t r i c k  - O b r a  c i t a d a ,  p. 4 7 .

( 9 )  G I R O D ,  P a t r i c k  - I d e m ,  p. 5 1 .
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Analisando o tema dos conflitos de vizinhança, 
MARIE-FRANCE NICOLAS, afirma que a abundante e importante ju­
risprudência relativa ao problema njão definiu o dano anon.rn.aJL. 
Para ser reparável, o dano deve exceder os inconvenientes nor­
mais de vizinhança e que para isto devem aparecer dois elemen­
tos: a gravidade e a anormalidade. A gravidade como elemento 
quantificável (medida do barulho em decibéis, etc), e a anor­
malidade que se caracteriza pelo distanciamento da ordem habi­
tual das coisas e por isto é intolerável (10).

GIROD, afirma que "o dano aparece sobre o plano 
ecológico, não somente quando uma destruição se manifesta,mas 
porque pela sua repetição e pela sua insistência, ela excede as 
capacidades naturais de assimilação, de eliminação e de rein-
trodução dos objetos nos ciclos biológicos. 0 termo poluição é

* ~ ^inseparável da deterioração pelo uso e da periodicidade.(...)
A anormalidade do dano que o juiz consente em- reparar atende 
precisamente ao que pela sua constância torna insuportável o 
que acidentalmente podia ser tolerável"(11).

Um dos argumentos invocados para dar lugar á in­
denização de um dano permanente, é a depreciação de um imóvel, 
por exemplo, pelo barulho permanente de uma obra pública ( es- 
taçpes elétricas ou ferroviárias ) (12).

0 caráter cronico e periódico é que subordinará 
o poluidor a reparar o dano.

( 1 0 )  N I C O L A S ,  M a r i e - F r a n c e  - l a _ P  r o t e c t o n _ d u _ V o i. s n aç) e , 

I n :  R e v u e  T r i m e s t r i e l l e  de D r o i t  C i v i l ,  p a r i s ,  S I R E Y ,  1 9 7 6 ,  p.

6 8 7 .

( 1 1 )  G I R O D ,  P a t r i c k  - O b r a  c i t a d a ,  p. 5 6 .

( 1 2 )  G I R O D , . P a t r i c k  - O b r a  c i t a d a ,  p. 59
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Outro aspecto importante na fixação da anormali­
dade do dano, citado por GIROD, diz respeito à relatividade do 
dano por circunstâncias ligadas à pessoa da vítima (pré-exis- 
tência de doença que é agravada ) lugar do dano (distinguir á- 
rea preservada de áreas de forte densidade industrial) e a é- 
poca do dano(ruídos à noite) (13). \

ROLAND DRAGO, no prefácio à obra de GIROD, con­
ceitua o dano ecológico como "aquele causado às pessoas ou às 
coisas pelo meio no qual elas vivem" (14).

Para EMMANUEL DU PONTAVICE, "existe uma interde­
pendência entre os fenômenos naturais e toda p o l u i ç ã o  importan-

t
te rompe os equilíbrios coletivos. Há por consequência um in­
teresse coletivo do conjunto de seres viventes(....)Com efeito, 
a poluição,por mais que ela não tenha atentado à um patrimônio 
particular, hipoteca de maneira irreversível um patrimônio co­
letivo, não apenas porque pertence a todos os homens, mas por­
que pertence a todos os seres vivos" (15).

JEHAN DE MALAFOSSE, admitindo a impossibilidade 
de organizar uma proteção à natureza,a não ser de maneira pon­
tual, reconhece reciprocamente, não saber separar uma noção ge­
ral de dano ecológico (16). já FRANCIS CABALLERO, em acurado 
estudo sobre a noção jurídica de nuLtance. (poluição)afirma que 
" é dano ecológico todo dano causado diretamente ao meio, in­
dependentemente de suas repercussões sobre as pessoas e sobre 
os bens (17).

( 1 3 )  G I R O D ,  P a t r i c k  - O b r a  c i t a d a ,  p. 65 c s s .

( 1 4 )  D R A G O ,  R o l a n d  - P r e f á c i o  à o b r a  já c i t a d a  de P a t r i -  

c k G i r o d ,  p. 1 3 .

( 1 5 )  P O N T A V I C E ,  E m a n u e l  du - L a _ P r o t e c _ t ^ o n _ d u _ V o j . s £ n £ g £  

e t de L ' e n v i _ r o n n e ^ m e n t 2_ R a p p o £ t ^ _ G e ^ n £ £ a l _ ,  P a r i s - B o r d e a u x ,  T . A . H . C .  

1 9 7 6 ,  p . 2 2 7 2 3 .

( 1 6 )  M A L A F O S S E ,  J e h a n  de - L e _ D r  0 i t _ a _ l  a_ll a t u re_L_ P a r i  

M 0 N TC H R E S T I E N ,  1 9 7 3 ,  p. 6.

( 1 7 )  C A B A L L E R O ,  F r a n c i s  - E s s a s u r _ 1_ a _ N  0 t î o n _ J u r î < H £  u e 

de N u i s a n c e ,  P a r i s ,  L . G . D . J . ,  1 9 8 1 , p. 2 9 3 .



PRIEUR, prefere introduzir uma distinção entre 
danos de poluição que sejam sofridos pelos patrimônios identi­
ficados e particulados, dos danos ecológicos, propriamente di­
tos, sofridos pelo meio natural nos seus elementos inapropria- 
dos e inapropriáveise que afetam o equilíbrio ecológico - pa­
trimonio coletivo. Como características específicas do dano e- 
cológico ele arrola: as consequências danosas ao meio ambiente 
são irreversíveis (não se reconstitui um biotopo ou uma espé­
cie em vias de extinção); são quase sempre ligados ao progres­
so tecnológico; a acumulação de danos na cadeia alimentar pode 
ter consequências catastróficas (ex.:Mau de Minamata,no Japão) 
são danos coletivos pelas causas (pluralidade de autores,desen­
volvimento industrial, concentração urbana) e pelos seus efei­
tos (custos sociais); são danos difusos na sua manifestação(ar 
água, radiação)e no nexo de causalidade; e finalmente eles tem 
repercussão na medida em que afetam um elemento natural e re- 
flexamente os direitos dos indivíduos ( 18 ).

No Direito Italiano, muito importante a contri­
buição de POSTIGLIONE, que define o ilícito ambiental como: " 
fato antijurídico, previsto no direito positivo, lesivo do di­
reito ao ambiente, ou seja dos aspectos essenciais da persona- 
lidade humana individual e social, na sua relação vital com a 
integridade e o equilíbrio do ambiente, e da alteração volun­
tária, química ou física ou de qualquer outro atentado ou pre­
juízo, direto ou indireto, a um ou mais componentes naturais(á- 
gua, ar, solo, etc) ou culturais, e às condições de vida dos 
seres viventes (flora e fauna)." Esta definição, que decorre da 
junção de várias fontes normativas, apresenta as seguintes ca­
racterísticas:
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( 1 8 )  P R I E U R ,  M i c h e l - O b r a  c i t a d a ,  p. 1 0 3 7  e ss .
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Pará" ele, "o significado de ilícito ambiental po­
de ser entendido em sentido técnico-jurídico ou genericamente 
como comportamento prático danoso para o ambiente" (19). Daí a

* fO
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conclusão de que dano ecológico é "o dano consequente ao ilí­
cito ambiental"(20). Neste sentido, assevera FEDERICI, que " o 
dano injusto existe igualmente no ilícito de degradação do am­
biente e da qualidade de vida, ainda quando disto não faça em­
penho a Administração Publica. É evidente que, seja pelo even­
to danoso da contaminação (in.qulname.nto), seja por qualquer 
outro caso que procure deteriorar a qualidade de vida, se co­
loca o problema do ressarcimento do dano" (21). Prossegue este 
autor afirmando que " o dano injusto pode ser consequência de 
um ato ilícito do particular ou da Administração Publica e po­
de acarretar prejuízos individuais e metaindividuais" (22).

Ao versar sobre a indenizabilidade de danos to­
leráveis e intoleráveis decorrentes da poluição industrial, 
MONTEL afirma que "todos os danos são ressarcíveis, com <• exce­
ç ã o  daqueles que vêm sendo suportados normal e costumeiramente 
e que portanto n£o podem considerar-se como verdadeiros distúr­
bios ou danos e np.o depreciam a propriedade vizinha", citando 
decisões que refletem certa semelhança com o aspecto de anorma­
lidade da jurisprudência francesa (23).

/ ( 1 9 )  P O S T I G L I O N E ,  A m e d e o  - 1 Í £ Í  11 o _ a 1̂ 1. A m b e n t e , N a ­

p o l i ,  J O V  E N E ,  1 9 8 2 ,  p. 7 7 / 7 8 .

( 2 0 )  P O S T I G L I O N E ,  A m e d e o  - I d e m ,  p. 1 7 8 .  S o b r e  a r e s s a r -  

c i b i l i d a d e  do d a n o  d i f u s o , v e r :  DE M A R T I N I ,  D e m e t r i o  - I _ F a t t i

P r o d u t t i v i  di D a n n o  R i s a r c i b i l e ,  p a d o v a ,  C E D A M , 1 9 8 3 , p . 3 4 5  e s s .

( 2 1 )  F E D E R E C I ,  R e n a t o  - G 1 _i_ ][n t e r e £ s £ _ D  î f f £ s £ , p a d o v a ,  

C E D A M ,  1 9 8 4 ,  p . 1 6 3 .

( 2 2 )  F E D E R I C I ,  R e n a t o  - I d e m ,  i b i d e m .

(2 3 )  M O N T E L ,  A l b e r t o  - P r o b 1 e m a d e _ _1 a _R es p o n £ a b î 1̂ £ d a d 
^ _ d£ ]._0 a n o ,  A l c o y ,  M A R F I L ,  1 9 5 5 ,  p. 2 7 7 .
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Considerando o ambiente como elemento essencial 
integrante da esfera tutelada juridicamente da saúde, VERGER, 
define dano ecod.og.ico como uma " lesão do bem jurídico da sau- 
de, isto é, uma modificação em sentido pejorativo da condição 
psico-física complexamente própria de uma pessoa antes da rea­
lização de um fato ilícito, no confronto dela mesma". Vale di­
zer é o dano aferido pelas condições pessoais antes e depois 
do fato ilícito (24).

De ressaltar, por último, a recente Lei de 08/07 
1986, que instituiu na Itália o Ministério do Ambiente e norma- 
tizou aspectos do dano ambiental. 0 artigo 18 da referida Lei, 
em seu item 12, disppe que "qualquer fato doloso ou culposo 
que viola disposição legal ou determinaçpes adotadas com base 
legal, que comprometa o ambiente, disso ocasionando dano,alte- 
rando-o, deteriorando-o ou destruindo-o no todo ou em parte,o- 
briga o autor do fato ao ressarcimento nos confrontos com o 
Estado" (25).

No países da common iau>, relata-nos ALPA e BES- 
S0NE,a evolução conceituai do dano ambiental, esteve a princí­
pio circunscrita ao tort of. tresspass, pelo qual a lesão do di­
reito só se operava se houvesse uma invasão direta da proprie-

( 2 4 )  V E R G E R ,  A u r é l i o  - Ag re ss i o n e _ a l  l ^ A »  b i e n t ej,_D ar r o 

B i o l o £ Í c o  £ j e  i t o _ L  e £ Í  t i « ad o _ a  o _ R  e s s a r c i oi e n t o , I n: D i r i t t o  

a l l a  S a l u t e  e t u t e l a  d e l l ' A m b i e n t e ,  V e n e t o ,  C E D A M ,  1 9 8 6 , p . 4 3 .

( 2 5 )  c f .  C E S A R O ,  E r n e s t o  - D a n  n o _  A m bi £nj: t ej. a

G i u r i d i c a ,  P a d o v a ,  C E D A M ,  1 9 8 7 ,  p . 1 3  2. N o  o r i g i n a i :  "Ani, 18
7. Qualunque latto doloro o culposo in violazione di 

disposizione di legge o di provvedimenti adottati in base a 
legge che comprometta l'ambiente, ad esso arrecando danno,al­
terandolo o distruggendolo in tutto o in paté, obbliga l'auto­
re del latto del risarcimento nei conlronti delio stato. "



dado de outrem por agentes Invisível* a olho nu (adequado ao 
princípio do lal^jeg. (.alne) para ser compreendida num segundo 
momento na expressão nul^ance aa a tont como uma Inte/i/tenence 
wlth lhe. enJ.oy.ment o£ land. A expressão, tida por alguns como 
ampla e vaga, é utilizada para abranger as atividades que 
constituem fatores de degradação do ambiente (26).

No Direito Argentino., CANO, arrola como hechoj 
deg.nadante^ dei enton.no, a nível quantitativo: o esgotamento 
dos recursos minerais, a extinção de espécies da fauna, a ex­
tinção de espécies da flora, a erosão hidráulica e eólica,con­
sumo de águas não i'ecuperáveis(fósseis) ; a nível qualitativo:a 
contaminação atmosférica, alterações térmicas da terra, degra­
dação dos solos (salinização, alteração topográfica), contami­
nação hídrica; deterioração de recursos recreativos e cênicos; 
e pelo uso inadequado de produtos de criação humana: caso dos 
dejetos, desperdícios, ruído e superconcentração urbana (27).

( 2 6 )  A L P A ,  G u i d o  6 B E S S O N E ,  M a r i o  - T ut el a _ de 11 A in bi e nt e

R u o 1 o _  d e 1̂ 1. a _G î u r i s p r u d e_ n z a _ e _ D  î r e 1t i _ d i , I n: R i v i s t a

T r i m e s t r a l e  di D i r i t t o  e P r o c e d u r a  C i v i l e ,  1 9 7 6 ,  p. 2 2 7  e s s ,

V e r  a i n d a :  F I N D L E Y ,  R o g e r  W. 6 F Ä R B E R ,  D a n i e l  A . -E nvi.ro -

E £ E £ E Ì £ Ì _ k £ E _ ì £ _ £ _ ! Ì E £ £ Ì ì £ Ì Ì  * s t >  P a u l ,  W E S T  P U B L I S H I N G ,  1 9 8 3 .
/ A L P A ,  G u i d o ;  B E S S O N E ,  M a r i o  6 G A M B A R O ,  A n t o n i o  - Ajspjitti.

P r i v a t  i s t  i ci d £ ^ a  T u t e l a  k £ Ì Ì £ _ £ E à ì  £ E £ £ i _ k . ! - k £ R £ E  ! £ £ £ £ _ £  E £  r * £ £  “ 
n a  e F r a n c e s a ,  I n :  L a  T u t e l a  d e g l i  I n t e r e s s i  D i f f u s i  n e l  D i r i t ­

to C o m p a r a t o ,  M i l a n o ,  G I U F F R È ,  1 9 7 6 ,  p . 2 9 7  e s s .

( 2 7 )  C A N O ,  G u i l l e r m o  J. - D £ r £ c h o _ L _ P o j :j .ti.ca_y_Admi.ni^s- 

t r a c i ó n  A m b i e n t a l e s ,  B u e n o s  A i r e s ,  D E P A L M A ,  1 9 7 8 ,  p. 26 e s s .



No Direito Português, DIOGO LEITE DE CAMPOS, de­
fine a po,Lulçuo "como a introdução pelo homem, directa ou in­
directamente, de substância ou de energia no ambiente, envol­
vendo consequências nocivas de modo a por em risco a saúde hu­
mana, os recursos biológicos e sistemas ecológicos, atentar 
contra as infra-estruturas sociais ou as utilizações legítimas 
do ambiente" (28).

d. 3. 0 Direito Brasileiro

Muito embora a doutrina, após o pioneiro estudo 
de SERGIO FERRAZ C29), tenha aberto os olhos para o problema 
da poluição, foi este mesmo autor que em 1978 tratou sistemati­
camente do assunto relativo à responsabilidade civil no plano 
ecológico.

Assim, considerou que " a expressão dano ecológi­
co é tão sugestiva que poderia dispensar preocupações maiores 
de definição. Poderemos, entretanto, para simples convenção,es­
tipular como dano toda lesão defluente de qualquer agressão à 
integridade ambiental" (30).

NERY JUNIOR, conceitua o dano ecológico como sen­
do "o prejuízo causado ao meio ambiente" (31).

( 2 8 )  C A M P O S ,  D i o g o  L e i t e  d e  - í[*b i e n t e _ e _ R  e s p o n s  a b i  1 i d a ­

de C i v i l ,  I n :  R e v i s t a  d e  D i r e i t o  C o m p a r a d o  L u s o  B r a s i l e i r o ,  n 2

2, R i o  d e  J a n e i r o ,  F O R E N S E ,  1 9 8 3 ,  p. 6 5 .

( 2 9 )  F E R R A Z ,  S e r g i o  - D £ r  e î t o _ £ ç  o 1̂ ó £  i_ c o j__P e r £j> e c t £  v a s _ e  

S u £ £ s t õ e s ,  I n :  R e v i s t a  d a  C o n s u l t o r i a  G e r a l  d o  R S ,  ní 4 ,  P o r t o  

A l e g r e ,  1 9 7 2 ,  p. 4 3 e s s .

( 3 0 )  F E R R A Z ,  S e r g i o  - R e s p o n s a b i _ l ^ i . d a d e _ C j :v i . l _ _ p £ j . o _ D a n o  

E c o l ó g i c o ,  I n :  R e v i s t a  T H E M I S ,  C u r i t i b a ,  1 9 7 9 ,  nü 2, p . 9 1 .

( 3 1 )  N E R Y  J U N I O R ,  N e l s o n  - R e s p o n s a b 5. £i_ d a d £ _  C £ v i_ p o r 

D a n o  E c o l o g i c o  e a ^ £ a c > _ £ i ^ i l  £, u c £ » I n :  J U S T I T I A ,  n 2 4 6 ,

S ã o P a u l o , 1 9 8 4 , p . l 6 9 .

yy



Poluição, conceito estritamente ligado á questão 
do dano ecológico, é, para JOSÉ AFONSO DA SILVA, "qualquer mo­
dificação das características do meio ambiente de modo a tor­
ná-lo impróprio à formas de vida que ele normalmente abriga" 
(32).

HELY LOPES MEIRELLES, define, em sentido amplo,a 
poluição como "toda alteração das propriedades naturais do meio 
ambiente, causada por agente de qualquer espécie, prejudicial 
à saúde, á segurança ou ao bem-estar da população sujeita aos 
seus.efeitos" (33).

Fazendo referências aos bens ambientais, ANTONIO 
CHAVES, define poluição como "a degradação do ar, das águas,do 
solo e do ambiente geral, em condiçpes de prejudicar a saúde, 
a segurança e o bem-estar do homem, ou causar dano à flora e à 
fauna" (34).

AGUIAR DIAS, acolhe a conceituação e sistemática 
de aferição do dano ecológico da obra pretoriana francesa,con­
tida no trabalho de GIROD, concluindo que "em lugar de proibi­
ções e gabaritos rígidos, é mais inteligente estabelecer con­
diçpes em que se caracterizando a anormalidade de risco ou do 
incomodo, de acordo com a técnica mais avançada, colocando nas 
mãos dos juizes a responsabilidade de confrontar os interesses 
em conflito, para ditar a solução pela qual se restabeleça o e-

( 3 2 )  S I L V A ,  J o s é  A f o n s o  da - D i r e £ t o _ U £ b a n j [ s t i c o _ B r a s i -  

l e i r o ,  S ã o  P a u l o ,  R T ,  1 9 8 1 ,  p. 4 4 3 .

( 3 3 )  M E I R E L L E S ,  H e l y  L o p e s  - D i r e £ t o _ A d m £ n £ s t r a t £ vo B r a ­

s i l e i r o ,  S ã o  P a u l o ,  R T ,  7® e d i ç ã o ,  1 9 7 9 ,  p. 5 4 7 .

( 3 4 )  C H A V E S ,  A n t o n i o  - T ra t ad o _ d e _ D  i_ r e £ t o _ C i v i 4 _ 2  _ £ ® 1 _ 
p o n s a b i l ^ i d a d e _ C £ v £ l :, V o 1 . 3, S ã o  P a u l o ,  R T ,  1 9 8 5 ,  p . 2 3 1 .
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quilíbrio rompido e reservando-se a reparação para os casos 
de necessidade e inevitabilidade da atividade danosa e a inter­
dição para os casos em que a atividade perigosa ou perciniosa 
seja incompatível com a conservação da vida ambiente tolerá­
vel ou em que os meios para torná-la suportável)-, não sejam toma­
dos" (35).

Com visao moderna do problema jurídico-ambiental, 
CÂNDIDO RANGEL DINAMARCO, anota que " a lei de Política Nacio­
nal do Meio Ambiente veio a introduzir um novo conceito, nesse 
contexto de proteção. Foi o de le^uo ambiental, considerada da 
ótica solidarista que caracteriza o direito de massa que se 
vai formando nesse quadrante da história das civilizações. Não 
se trata de repelir somente os danos causados aos indivíduos, 
enquanto tais, mas o dano que, com a agressão ao meio ambiente, 
é causado a toda a comunidade. Essas idéias tornaram-se bas­
tante conhecidas e integraram-se num contexto muito fecundo de 
estudos sobre os chamados interesses difusos(....) A Lei de 
1981 foi capaz de introduzir,assim, a dicotomia representada 
pela lesão individual, e lesão ambiental ;e essa dicotomia é de ex­
trema relevância, no equacionamento da proteção jurisdicional 
do meio ambiente" (36).

A Lei de Política nacional de Meio Ambiente, n 9 
6938 de 31/08/81, em seu artigo 39 , inciso III, conceitua a po­
luição como "a degradação da qualidade resultante de atividades 
que direta ou indiretamente: a) prejudiquem a saúde, a seguran­
ça e o bem estar da população; b) criem condições adversas às 
atividades sociais e econômicas; c) afetem desfavoravelmente a

( 3 5 )  A G U I A R  D I A S ,  J o s é  de - D a _ R  e s p o n s a b i_ _1 i_ d a d e _ C  £ v i_£ ,
R i o  de J a n e i r o ,  F O R E N S E ,  V. I I ,  1 9 8 3 ,  3a E d i ç ã o  p. 5 3 1

( 3 6 )  D I N A M A R C O ,  C â n d i d o  R a n g e l  - 0 _ P o d e r _ J u d i c j. á r £  o _  e _ o 
M e i o  A m b i e n t e , I n :  S e l e ç õ e s  J u r í d i c a s  A D U ,  1 9 8 8 , p. 3 1 .
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biota; d) afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio 
ambiente; e) lancem matérias ou energia em desacordo com os pa- 
drpes ambientais" (37) .

Do exposto, podemos chegar a um conceito de dano 
ao meio ambiente que atenda tanto às exigências terminológicas 
e legais, quanto às referentes a evolução do instituto.Assim, 
dano ao melo ambiente e a nuptuna do equlllbnlo ecolog.lco pon. 
atividade que, dlneta ou Indlnetamente, tenha como con^equencla 
Impedln. ou pne^udlcan o u*o e g.og.0 do dlnelto 4ubj.etlvo e ao 
melo ambiente <ffzo.(38).

d. 4. Espécies de Dano Ambiental

Quando se classifica o genero em espécies, via 
de regra tem-se a finalidade de melhor compreensão e detalha­
mento do seu conteúdo. É o que se pretende a seguir. Em preli­
minar, é de fixar-se a idéia, contida no item anterior (nota 
38, 4upna), de que os bens ambientais são interdependentes e 
por isto, a lesão a qualquer deles rompe o equilíbrio ecológi­
co.
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( 3 7 ) 0 C 0 n c e i t 0 d a L e i  6 9 3 8 / 8 1  r e f 1 e t e a e v o 1 u ç ã o do
p r o b 1 e m a  a t

n i v e 1 d a 1 e 9 i s 1 a ç 1 o , s e n d o  a m a t é r i a a n t e s ,d e f i n i d a
n o D e e r e t o n 2 5 0 . 8 7 7 d e 2 9 / 0 6 / 6 1 ; D e c r e t o L e i n 2 3 0 3 d e ‘ 2 8 / 0 2 /
67 ; D e e r e t o L e i n 2 1 4 1 3 d e  1 3 / 0 8 / 7 5 ; D e c r e t o L e i n 2 76 . 3 8 9  de
0 3 / 1 0 / 7 5 ;  e , L e i  6 8 0 3  de 0 2 / 0 7 / 8 0 .

( 3 8 )  P a r a  a p e r f e i t a  c o m p r e e n s ã o  da f ó r m u l a  q u e  p r o p o m o s  

n ã o  se d i s t i n g u e  a m b i e n t e  n a t u r a l  e c u l t u r a l ;  as a t i v i d a d e s  

p r e j u d i c i a i s ,  v i a  de r e g r a ,  c o n s t i t u e m  x l í c t o s  a m b i e n t a i s  ( a d ­

m i n i s t r a t i v o s ,  c i v i s  ou p e n a i s ) ;  c o n s i d e r a n d o  a i n t e r d e p e n d ê n ­

c i a  d o s  b e n s  a m b i e n t a i s ,  a l e s ã o  a q u a l q u e r  d e l e s , ( a r , a g u a , s o l o  

f a u n a ,  p a i s a g e m ) ,  r p m p e  o e q u i l í b r i o  e c o l o g i c o ,  e, t a m b e m ,  p e l a  

i n a d e q u a d a  ( o u  a n o r m a l  ' n a  t e r m i n o l o g i a  f r a n c e s a )  u t i l i z a ç ã o  - 

q u e  i m p l i c a  na d e t e r i o r a ç ã o  p a r c i a l  ou t o t a l  - dosi' b e n s  a m b i ­

e n t a i s .



Desta forrna, seguindo a noção de dano ambiental, 
tal como a conceituamos no item anterior, podemos identificar, 
entre outras, as espécies de danos ao meio ambiente, que vpo a 
seguir classificadas.

d.4.1. Danos ao Ar

Os danos ao meio ambiente, na ótica de um de seus 
mais preciosos elementos - o ar -, foram, provavelmente, os 
primeiros danos a serem percebidos pela sociedade. Com efeito, 
a revolução industrial e tecnológica, com a crescente produção 
de bens de consumo em massa, através de suas máquinas, cada 
vez mais sofisticadas - infelizmente não no aspecto da filtra­
gem de poluentes -, é tida frequentemente como responsável pe­
la poluição atmosférica.

As indústrias - e suas chaminés -, têm sido sinô­
nimos de desenvolvimento e progresso. Mas a cadeia de contami­
nação é, também reflexa. Gera-se poluição para produção de bens 
de consumo. Alguns bens de consumo durável, como o automóvel 
vão gerar, durante toda a sua vida útil, efluentes que podem 
degradar o ambiente. Os rejeitos dos bens de consumo imediato, 
por sua vez, caso não sejam absorvidos, poderão gerar, também, 
poluição ambiental.

Pólos industriais (Petroquímicos, carboquímicos, 
ecloroquímicos) vão se espalhando por todos os lados, como si­
nônimos de desenvolvimento e progresso, resultando, todavia,em 
cen.tn.oA pn.odaton.eA de poluição.

Nenhum outro bem é tão claramente dlfiuAo quanto 
o ar. Dele todos, indistintamente, precisamos. Não é sem razão 
que o símbolo da luta ecológica é a máscara utilizada para fil­
trar o ar. Pouco se sabe sobre os reais efeitos da poluição 
do ar, e muito menos da quantificação dos danos que provoca(39). 
Outro aspecto importante diz respeito à impossibilidade de con-
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trole dos seus efeitos, tendo em conta os limites municipais, 
regionais ou internacionais, pois, como é sabido, o ar npo tem 
fronteiras.

Todos os seres vivos dependem deste importante 
bem ambiental, e npo apenas estes, pois a corrosão das escultu­
ras talhadas em pedra sabpo pelo mestre ALEIJADINHO, tem como 
causa, também, a cotaminaçpo atmosférica (40).

0 Conselho Europeu, na Resoluçpo de 08/03/68,en­
tendeu que"há poluiçpo do ar quando a presença de substâncias 
estranhas ou uma variaçpo importante na proporçpo dos seus e- 
lementos é suscetível de provocar um efeito danoso, tendo em 
conta os conhecimentos científicos ou de criar um tormento(41).

0s aspectos relevantes atinentes à poluiçpo do 
ar, segundo PRIEUR, spo: os aparelhos de combustpo; a poluiçfto 
automobilística; a poluiçpo industrial; e a qualidade dos com­
bustíveis (42).

( 3 9 )  B U G G E ,  H a n s  C r i s t i a n  - l_u t i_ o n I_ n d u £ t r i_ e 1_ 1_ e -

* P a r i s ,  P R E S S E S  U N I V E R S I T A I R E S  DE F R A N C E ,

1 9 7 6 , p . 159 .
( 4 0 )  F A C H I N ,  L u i z  E d s o n  - P a r e c e r  s o b r e  p r o j e t o  de L e i  

M u n i c i p a l  de P r o t e ç ã o ,  C o n t r o l e  e C o n s e r v a ç ã o  do M e i o  A m b i e n t e ,
/ f «
e de M e l h o r i a  da Q u a l i d a d e  de V i d a  no M u n i c í p i o  de C u r i t i b a ,

In: R e v i s t a  de D i r e i t o  A g r á r i o  e M e i o  A m b i e n t e ,  C u r i t i b a ,  I T C F

n 2 2, 1 9 8 7 ,  p. 1 1 3 .

( 4 1 ) A pud P R I E U R ,  M i c n e l  - o b r a  c i t a d a ,  p. 6 1 8 .

( 4 2 )  P R I E U R ,  M i c h e l  - o b r a  c i t a d a ,  p. 6 1 8  e s s .
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As cidades cam.pe.a-i em poluição tornam-se conhe­
cidas mundialmente. E o premio que fazem jus ao seu desenvol­
vimento e progresso (43).

A nível legal, tentou-se, antes da edição da 
Lei de Política Nacional do Meio Ambiente, através da Lei n® 
6803 de 02/07/80, "regrar um dos aspectos ligados às fontes in­
dustriais de poluição para, através dele, procurar assegurar 
melhores condiçpes de controle de seus efeitos"(44). 0 zonea- 
mento e o instrumento lançado a regulamentar e resolver o pro­
blema.

d.4.2. Danos à Água

GILBERTO D 'AVILA RUFIN0, afirma que "as águas pos­
suem as três características que singularizam as coisas comuns: 
a) são bens naturais renováveis; b) são indispensáveis à vida; 
e c) prestam-se a um consumo coletivo" (45).

Todavia, "a água não é consumida como outra ma­
téria prima. Nos a utilizamos, depois a re jeitamos e após ela ser­
ve novamente ao usuário seguinte. A utilização da água é, por 
si só, causa de poluição" (46).

( 4 3 )  S o b r e  os n e f a s t o s  d a n o s  c a u s a d o s  p e l a r p o l ú i ç ã o  a t ­

m o s f é r i c a  v e r  n o s  A n a i s  do I I I  S i m p ó s i o  N a c i o n a l  de D i r e i t o  do 

He i o A m b i e n t e / 1 9 8 2 ,  p r o m o v i d o  p e l a  S o c i e d a d e  B r a s i l e i r a  de d i ­

r e i t o  do M e i o  A m b i e n t e ,  os p r o n u n c i a m e n t o s  de W A L D E M A R  F E R R E I R A  

DE A L M E I D A ,  J O S É  P E R E I R A  DE Q U E I R O Z ,  P A U L O  N O G U E I R A  N E T O ,  T O S H I O  

M U K A I ,  e G I L B E R T O  D' A V I L A  R U F I N O .  S o b r e  a s i t u a ç ã o  na r e g i ã ò  m e ­

t r o p o l i t a n a  de C u r i t i b a ,  v e r :  C O S T A ,  L u i z  B e r n a r d o  D i a s  - A s £ e c -

t o s  J u r í d i c o s  da P o l u i ç ã o ,  * n: R e v i s t a  de D i r e i t o  A g r á r i o  e M e i o

A m b i e n t e ,  n 2 2, C u r i t i b a ,  I T C F ,  1 9 8 7 ,  p. 3 6 6  e s s .

( 4 4 )  G R E C O ,  M a r c o  A u r é l i o  £ P A Z Z A G L I N I  F I L H O ,  M a r i n o  - 

Z o n e a m e n t o  I n d u s t r i a l  em Á r e a s  C r í t i c a s  de P o l u i ç ã o ,  M I N T E R / C N D U  

s' d a t a ,  p . 2 .

( 4 5 )  R U F I N O ,  G i l b e r t o  D 1 A v i 1 a - A _ Q u e s t ã o _ d a _ P o  1 u i ç ã o _ d as 

Á g u a s ,  In :  R e v i s t a  de D i r e i t o  A g r á r i o  e M e i o  A m b i e n t e ,  ní 2 , C u ­

r i t i b a ,  I T C F ,  p. 3 5 7 .



102

CID TOMANIK POMPEU, considera que "um curso d'á- 
gua é considerado poluído desde que a composição ou estado de 
suas águas, sejam direta ou indiretamente, modificadas pela a- 
tlvidade do homem, de modo tal que se prestam menos facilmente 
a todas as utilizações às quais poderiam servir em seu estado 
natural, ou a algumas utilizações entre elas" (47).

A nível das disposiçpes legais que tratam das á- 
guas, podem ser arrolados o CÓdigo de Águas (Decreto ne 24.643 
de 10/07/34), o Decreto-Lei ns 852 de 11/11/38 ( propriedade 
das águas); o CÓdigo Nacional de Saúde (Decreto ns 49.974-A de 
21/01/61); a Lei de Proteção à Pesca (Decreto-Lei 221 de 28 
02/67); Resolução n2 20/86 do Conselho Nacional do Meio Ambien­
te e outras Portarias Normativas.

No âmbito penal, o CÓdigo Penal vigente estabele­
ce como crime, com penas de 2 a 5 anos de reclusão, cor­
romper água potável (Art.271). 0 problema da potalidade da á- 
gua, como fator condicionante do tipo, restringiu a aplicação 
deste dispositivo, e, por outro lado, implicou no total desres­
peito das Indústrias poluidoras no que se refere aos nossos re­
cursos hídricos.
y A triste realidade, noticiada pela imprensa,é da
morte cada vez mais crescente dos rios. As causas são por de­
mais conhecidas: rejeitos industriais, agrotóxicos, mineração, 
rejeitos domésticos, etc.

d .4.3. Danos ao Solo

Segundo definição do Conselho Europeu, na carta 
de agosto de 1972, "o solo é um meio vivo e dinâmico que permi-

( 4 6 )  D E S P A X ,  M i c h e l  - D r  o i t _ d e _ l ^ e r  vi r o n n e i i e n t  , P a r i s ,  

L I T E L ,  1 9 8 0 ,  p. 2 9 5 / 2 9 6 .

( 4 7 )  Apud. R U F I N O ,  G i l b e r t o  0 ' A v i l a  - O b r a  c i t a d a ,  p. 3 5 7 .
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te a existência da vida vegetal e animal. Ele é essencial à vi­
da do homem como fonte de alimentação e de matérias primas.Ele 
é um elemento fundamental da biosfera e contribui, com a vege­
tação e o clima, a regular o ciclo hidrológico e a influenciar 
a qualidade das águas" (48).

Neste sentido, e excluindo-se o subsolo e as á- 
guas subterrâneas, pode-se afirmar que os danos causados ao so­
lo e que o ameaçam são a erosão, a aplicação de certos produ­
tos agrícolas (agrotóxicos) e as chuvas ácidas (49).

Jehan de MALAFOSSE, adverte que o solo é, por ex­
celência, objeto do direito da propriedade, e por isto sua pro­
teção contra a poluição diz respeito ao seu proprietário (50).

A Emenda Constitucional ns 01/69,em seu artigo 
172, dispunha que " a Lei regulará, mediante prévio levantamen­
to ecológico, o aproveitamento agrícola das.terras sujeitas a 
intempéries e calamidades. 0 mau uso da terra impedirá o pro­
prietário de receber incentivos e auxílios do governo".

Com base neste texto - o único que mencionava a 
expressão e.co-Log.lco na carta constitucional -, foi editada a 
Lei ns 6225 de 14/07/75, que imppe certas limitações ao exer­
cício da propriedade em regiões discriminadas para a execução 
de planos de proteção ao solo e de combate à erosão; restrin­
ge financiamentos â comprovação de execução do plano se exigi­
do; e dá os primeiros passos para a formulação de uma políti­
ca nacional de conservação do solo.

0 Paraná, um dos Estados mais afetados com a de­
gradação do solo, particularmente na região noroeste, editou 
em 14/12/84 a Lei ns 8014, que disppe sobre a preservação do

( 4 8 )  P R I E U R ,  M i c h e l  - O b r a  c i t a d a ,  p. 6 5 8 .

( 4 9 )  c f .  P R I E U R ,  M i c h e l  - I d e m  p. 6 5 9 . S o b r e  a i n a d e q u a d a  

u t i l i z a ç ã o  de a g r o t o x i c o s  e s e u s  e f e i t o s  ao s o l o  e as p e s s o a s ,  

v e r :  S U R G I K ,  A l o í s i o  - A _ 0  e s t r u i £ ã o _ d o _ H  o m e m _ £  e 1_ a _ G  a n â n c î a _  d o

P o d e r  E c o n ô m i_ c o , I n :  R e v i s t a  da F a c . d e  D i r e i t o  U F P R ,  n2 2 1 , 1 9 8 4



solo agrícola. Considerou o solo como "patrimonio nacional" e 
estabeleceu várias limitaçpes ao exercício do direito de'pro­
priedade. Considerou como de interesse público, na exploração 
do solo, medidas que visem a controlar a erospo; sustar proces­
sos de desertificação; fixar dunas; evitar a prática de quei­
madas; recuperar,manter e melhorar a qualidade do solo; evitar 
assoreamento de cursos d'água; adequar canais de irrigação e 
estradas aos princípios conservacionistas; e evitar o desmata- 
mento (51).

A Lei é resultado de um programa da Secretaria 
de Agricultura (manejo integrado de solos) que tem sido aplica­
do em microbacias hidrográficas com amplo sucesso.

A Constituição de 1988, estabelece que "aquele 
que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 
ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo 
órgão público competente, na forma da lei" (Art. 225 § 2e).

d . 4.4. Danos á Paisagem

0 conceito de paisagem, conforme acentua LORZ, 
Vderiva da geografia. Por paisagem se entende uma área de su-

V e r t a m b é m :  F A R I A S ,  B e r n a d e t e  F e r r e i r a  - E s t a  d o , D i r e i t o  ,

e A g r o t ó x Í £ £ s n a _ S o c i e d a d e _ C a t a r i n e n s e £ _ U i i _ E n f o q u e J u r  í d i c o , 

F l o r i a n ó p o l i s ,  T E S E  D A T I L O G R A F A D A ,  1 9 8 6 .

( 5 0 )  D E S P A X ,  M i c h e l  - O b r a  c i t a d a ,  p . 5 6 3 ’. P a r a  u m e s t u d o  

m a i s  c o m p l e t o  do a s s u n t o ,  v e r :  C U S T Ó D I O ,  H e l i t a  B a r r e i r a  - S o ­

lo , I n: R e v i s t a  de D i r e i t o  C i v i l ,  n 2 1 5 ,  p. 6 7  e s s ; M A C H A D O ,  P a u ­

lo A f f o n s o  L e m e  - P a r £ £ l £ £ e £ l ° _ d o  So 1 o _ U r b a n o _ e _ a _ D e f e s a _ d o _ H e  i o 

A m b i e n t e ,  In: r e v i s t a  de D i r e i t o  A d m i n i s t r a t i v o ,  n? 1 3 9 , p . 2 6 9  e

s s . ;  S I L V A ,  J o s é  A f o n s o  da -r Z o n e a m e n t o  d o _ U s o _ d ^ o _ S £ l :£ , I n : R e -

v i s t a  de D i r e i t o  C i v i l ,  n 2 2 0 ,  p . '73 e s s .

(5 1  ) V e r  i n t e g r a  da l e i  in:

C O R R Ê A ,  E l i z e u  de M o r a e s ( c o o r d . )  6 G R A Z I A N I ,  M a u d e  N. - 

C o l e t â n e a  d e _L e g is 1 a ç ã o _ A m b £ e n t a , C u r i t i b a ,  I T C F ,  1 9 8 6 , p . 84 e 

ss.
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perfície terrestre formada pelo seu aspecto exterior e pelo 
conjunto orgânico da sua manifestação num único complexo"(52).

PRIEUR, alerta para o fato de que " a natureza 
não deve ser transformada em museu. A tentação é grande de 
priviligiar os espaços naturais inutilizados para os transfor­
mar em parques e reservas" (53).

A proteção da paisagem tem como maior adversário 
o crescimento demográfico. A crescente ocupação do espaço, 
quer urbano, quer rural, tem implicado no {LLm da/i paÁ.^ag.&n^ ( 
54) .

A Emenda Constitucional ns 01/69, em seu artigo 
180, parágrafo único, dispunha que "ficam sob a proteção espe­
cial do Poder Público os documentos, as obras e os locais de 
valor histórico e artístico, os monumentos e as paisagens no­
táveis, bem como as jazidas arqueológicas". A atual Constitui­
ção de 1988 estabelece como de competência comum à União, Es­
tados, Distrito Federal e Municípios a proteção dos bens supra 
mencionados, entre os quais as paisagens notáveis.

É claro, como ressalvou PONTES DE MIRANDA, que 
não há necessidade de ligação entre a beleza natural e a histó­
ria e vida do povo, basta que se a reconheça e que edite um ato 
estatal protetivo para que a tutela jurídica lhe seja assegura­
da (55). Uma vez baixado o ato protetivo, e ocorrendo a desfi-

( 5 2 )  L O R Z ,  A l b e r t  - La X ü í i í £ _ á l í _ ® â £ ^ 0 ~ R e p u b l i c a  

F e d e r a l  T e d e s c a ,  T o r i n o ,  U T E T ,  1 9 7 9 ,  p. 1 5 5 .

( 5 3 )  P R I E U R ,  M i c h e l  - O b r a  c i t a d a ,  p. 4 7 1 .

( 5 4 )  É c o m o  se r e f e r e  O E S P A X ,  M i c h e l  - O b r a  c i t a d a , p . 4 8 3  

c i t a n d o  B A R O E T .

( 5 5 )  P O N T E S  DE M I R A N D A ,  C o m e n t á r i o  à C o n s t i t u i ç ã o  de 6 7 ,  

c o m  a E m e n d a  nü 0 1 . d e  1 9 6 9 ,  S ã o  P a u l o ,  R T ,  1 9 7 4 ,  T . 6 , p . 3 7 0 .
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guraçpo da paisagem, com desmatamento, construção,, etc, confi- 
gura-se o dano ambiental a merecer reparação.

Os instrumentos que têm sido utilizados, no Pa­
raná, para a proteção da paisagem e do patrimônio natural são 
o tom.bam.ento {kdítál.lde Tombamento da Serra do Mar do Conselho 
Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de 25/07/86) e a 
criaçao de anea-i eyipeci.ai.-i de tntene-i-ie tusii.-iti.co (Litoral e 
Marumbi - leis Estaduais ns 7389 de 12/11/80 e 7919 de 22/10/ 
84) (56).

d.4.5. Danos à Flora

A flora é sem dúvidas, um dos elementos essenci­
ais que integram o meio ambiente. A sua função social, no equi­
líbrio ecológico e no bem estar físico e psíquico do homem não 
são discutíveis. A proteção física dos solos,, da vida animal, 
e ' influência no clima são fatores indissociáveis da cobertura 
vegetal.

Todavia, a destruição deste importante bem ambi­
ental á uma constante. OSNI DUARTE PEREIRA, historia o fato de 
que os homens só valoraram a floresta depois que a perderam, 
pelos efeitos de sua falta, e narra o avanço cada vez maior dos 
agricultores para o interior, "desbravando a selva, procedendo 
queimadas e provendo atividades agropastoris. (....)Segundo a 
mentalidade dominante, homens que por este modo fabricam deser­
tos e aceleram o desaparecimento do Brasil spo hoje havidos co­
mo cidadãos eméritos"(57).

( 5 6 )  V e r i n | e g r a  d o s  a t o s  e m :  C O R R Ê A ,  E l i z e u  de M o r a e s  £

G R A Z I A N I  , M a u d e  N. - O b r a  c i t a d a ,  p. 27 e 8 0 .

( 5 7 )  P E R E I R A ,  O s n i  D u a r t e  - D i_ r e i t o _F 1. o r e s t a 1 _ B r a s i 1 e i_ r o 

R i o  de J a n e i r o ,  B O R S O I ,  p. 2.
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Segundo JEAN DORST, " o desmatamento constituiu, 
e-constitui ainda, em inúmeras regiões do globo,o primeiro es­
tágio de destruição dos meios primitivos e da degradação dos 
solos. Infelizmente o homem não soube ler as lições da história. 
No passado, o machado e o fogo estão na origem de um processo 
infernal, pois o desflorestamento gera a erosão acelerada. As 
inundações e a degradação dos solos consecutivos à destruição 
da floresta arruinaram as cidades e as lavouras nas regiões 
baixas. No entanto o desflorestamento prossegue num ritmo in­
tensificado em todo o mundo,sendo particularmente nefasto nos 
terrenos em declive onde a cobertura florestal constitui a ú- 
nica proteção verdadeiramente eficaz" (58).

0 CÓdigo Florestal, estabelece que "as florestas 
e as demais formas de vegetaçpo reconhecidas de utilidadé ás 
terras que revestem, são bens de interesse comum a todos os 
habitantes do país, exercendo-se os direitos de propriedade, 
com as limitaçpes que a legislação em geral e especialmente es­
ta lei estabelecem" (art. 12).

As limitaçpes previstas no CÓdigo dizem respeito 
à preservaçpo permanente de florestas e demais formas de vege­
tação em razão de sua localização, como margem de rios, topos 
de morros, etc (Art. 22 e 3 2 ); exploração limitada (Art.l0);i- 
munidade de corte (Art. 72); reserva florestal legal (Art.16 e 
44); manejo sustentado (Art.19);ocorrência do pinheiro (Art.16, 
"c") etc (59).

( 5 8 )  D O R S T ,  J e a n  - A n t e  s ^ q u a t u r e z a ^ H o r r a , S ã o  P a u l o  

B L Ü C H E R  , 1 9 7 3 ,  p. 1 4 3 .
(59) P a r a  u m a  v i s ã o  m a i s  c o m p l e t a ,  v e r :  C O R R Ê A ,  E l i z e o v

de M o r a e s  - A s ^ L l m i t a ç õ e s . ^ A d m ^ n i s t r a t ^ v a s ^ a o ^ D ^ r e ^ t o ^ d e ^ P r o p r i ^ -  

e d a d e  no Co d i g o _ F 1 o r e s t a  l , I n: R e v i s t a  de D i r e i t o  A g r á r i o  e

M e i o  A m b i e n t e ,  n 2 1, C u r i t i b a ,  I T C F ,  1986, p. 24 e s s j C U S T O D I O ,

H e l i t a  B a r r e i r a  - L ^ m ^ t a ç £ £ 1 . 1 1  p

ç ã o ,  In: R e v i s t a . d e  D i r e i t o  C i v i l ,  n 2 25, p . 95 e ss; e C O S T A ,
J o s é  R u b e n s  - £ o n f 1 i t o ^ e n t r e ^ o ^ O i r e i i n e r á r i o ^ e ^ o ^ D i r e i t o  

F l o r e s t a l ,  In: R e v i s t a  de D i r e i t o  C i v i l ,  n 2 27, p. 116 e ss.
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A inobservância das limitações previstas no có­
digo Florestal e demais legislação que proteja o património 
florestal, constituirá dano ao meio ambiente, cuja repara­
ção deve ser reclamada pela coletividade.

De ressaltar, ainda, que qualquer alteração na 
cobertura florestal , de forma não consentida, nas Unidades de 
Proteção Ambiental (60), criadas pelo Poder Publico, tais como 
parques, reservas, estaçpes ecológicas, áreas de proteção am­
biental, etc, constituirá dano ambiental, nos termos já pro­
postos.

d. 4.6. Danos à Fauna

A fauna é o 11 conjunto de espécies animais que 
vivem em determinado lugar". A fauna, tanto terrestre, quanto 
aquática, faz parte da cadeia alimentar do homem, daí ser re­
levante a sua proteção, manifesta na exploração racional deste 
bem. (61).

A Lei de Proteção à Fauna ns 5197 de 03/01/67, 
distingue a fauna em dois grupos: os que vivem em cativeiro(do­
mesticados) e os que vivem naturalmente fora do cativeiro (sil­
vestres), conforme consta do seu artigo 12 (62).

( 6 0 )  c f . F E U R S C H U E T T E , R u i  C o r r e i a  - U n  î d a d e s _ d £ _  P r o t e ç ã o
A m b i e n t a l ,  I n: R e v i s t a  de D i r e i t o  A g r á r i o  e M e i o  A m b i e n t e ,  C u r i r

t i b a ,  I T C F ,  1 9 8 6 ,  ní 1, p. 1 0 5  e s s .

( 6 1 )  c f .  D î c i o ná r î o _ d  e _ E  c o 1_ 0 £ ^ a  , S ã o  P a u l o ,  M E L H O R A M E N ^ -

T O S  , 1 9 8 0 , p . 6 4 .

( 6 2 )  A s s i m  d i s p õ e  o a r t  12 da l e i  n 2 5 1 9 7  de 0 3 / 0 1 / 6 7 :

" Os a n i m a i s  de q u a i s q u e r  e s p e c i e s  em q u a l q u e r  f a s e  do s e u  d e ­

s e n v o l v i m e n t o  e q u e  v i v e m  n a t u r a l m e n t e  f o r a  do c a t i v e i r o ,  c o n s ­

t i t u i n d o  a f a u n a  s i l v e t r e v  b e m  coroo s e u s  n i n h o s , a b r i g o s  e c r i a -  

d o u r o s  n a t u r a i s ,  s ã o  p r o p r i e d a d e  do E s t a d o ,  s e n d o  p r o i b i d o  a s u a  

u t i l i z a ç ã o ,  p e r s e g u i ç ã o ,  c a ç a  ou a p a n h a . "



0 Código Civil. (art. 593, I) considerava os ani­
mais bravios, enquanto entregues à sua natural liberdade, como 
ne-i nulllu-i, ou seja, coisa sem dono. Este dispositivo, em boa 
hora, foi revogado pela lei em comentário.

A natureza jurídica deste bem, em razão de fixa­
ção do foro competente, nos processos contravencionais, foi ob­
jeto de controvérsia doutrinária e jurisprudencial, face a ex­
pressão "patrimônio do Estadò", contido no dispositivo já men­
cionado.

HELY LOPES MEIRELLES entende que "a fauna embora 
não seja bem patrimonial do Estado, fica sob o domínio eminen­
te da Nação e se sujeita a um regime administrativo especial , 
visando a sua preservação, como riqueza nacional que é" (63).

PAULO AFFONSO LEME MACHADO, afirma que a União 
reservou para si o domínio eminente da fauna silvestre, no que 
adotou o ensinamento do Des. MARIO MAZAGÃO, no sentido de que 
o pertencerem ao Estado não implica em serem todos os bens pú­
blicos, objeto de direito pessoal ou real no sentido das leis 
civis. Muitos desses bens pertencem-lhe no sentido de que são 
administrados no interesse coletivo (64).

Assim sendo, a fauna silvestre constitui bem am-/
biental sob a proteção do Poder Público, e a sua utilização, 
perseguição, caça, ou apanha, constituem dano ambiental, nos 
moldes formulados no presente estudo (65).

( 6 3 )  M E R E L L E S ,  H e l y  L o p e s  - O b r a  c i t a d a ,  p. 5 3 5 .

( 6 4 )  c f .  M A C H A D O ,  P a u l o  A f f o n s o  L e m e  - 9.Í£iíí.£_í;5.kii£Í ® í 
B r a s i l e i r o ,  S a o  P a u l o ,  R T ,  1 9 8 2 ,  p. 2 5 3  e s s .

( 6 5 )  A L e i  n 2 7 6 5 3  de 1 2 / 0 2 / 8 8 ,  c r i m i n a l i z o u  as v i o l a - '  

ç õ e s  de v v á r i o s  d i s p o s i t i v o s  p r e v i s t o s  p a r a  a p r o t e ç ã o  da f a u n a  

s i l v e s t r e .
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IV A RESPONSABILIDADE CIVIL POR DANOS AO MEIO 
AMBIENTE

A. A PREVISÃO LEGAL (Lei n® 6938 de 31/08/81 e sua im­
portância)

A Lei de Política Nacional do Meio Ambiente, n^ 6938 de 
31/08/81, inseriu no ordenamento jurídico brasileiro, de forma 
induvidosa a obrigação ao poluidor de indenizar os danos cau­
sados ao meio ambiente e a terceiros afetados por sua ativida­
de (1).

A primeira reflexão que se extrai do texto examinado é 
a autonomia e independência da responsabilidade civil da res­
ponsabilidade criminal, que de maneira expressa e distinta são 
tratados, como também da responsabilidade administrativa à 
qual se remete logo no início do parágrafo primeiro do artigo 14 
da Lei referida (2).

( 1 ) As s i RI d i s P 5 e * ve./ibi.4 , <o (d i s p o s i t i V 0 1 e :g a 1 1

11 A r t • 1 4 . § 1 s - S e m  o b s t a r  a a p 1 i c a ç
*
a 0 d a s p e n a 1 i dSL-

d e s p r e v i s t a s n e s t e a r t i g o , e o p o l u i d o r o b r i 9 a d 0 9 i n d e p e n d e n -

t e m (B n t e de ex i s t e n c i a d e c u l p a ,  a i n d e n i z ar o u r e P a r ar os d a n o s

c a U !5 a d os a o ri e i 0 a ri b i e n t e e a t e r c e i r o s , a f e t a d 0 s P 0 r s u a a t i v i -

d a d <B . 0 M i n i s t
*
e r i 0 P

»
u b 1 i c 0 da U n i ã o  e d o s E s t a d 0 s t e r ã o 1 e 9 i t i -

m i d;ad e p a r a  p r o p o r a Ç ã o d e r e s p o n s a b i  1 i da de c i V i 1 e c r i m i n al

po r d a n o s c a u s a d o s a 0 RI e i 0 a m b i e n t e ,  11

( 2 )  A r e s p e i t 0 d a P r o t e ç ã o  p e n a l  d o me i 0 a m b i e n t e , v e r :

C O S T A J U N I O R » P a u 1 0 J o s é  í G R E G O R I , Gi 0 r 9 i 0 - D i r e i t 0

Pe n ;ai E c o l o g i c o , S ã 0 P a u 1 0 f C E T E S B ,  1 9 8 1 ; D O T T I 9 R e n é A r i e 1 - A

Pr 0 1t e ç a o P e n a 1 d o N e i 0 A ri b i e n t e  , I n :  A n a i s d o I S i m P o s i 0 N a c i 0 «-

n a 1 d e E c o 1 o g i a , C u r i t i b a , I T C F , 1 9 7 8 .  So b r e a R e s P 0 n s a b i 1 i d a d e

Ad m :L n i s t r a t i v a V e r : F E U R S C H U E T T E  , R u i  C o r r e i a - R e s P o n s a b i 1 i d a -

de A d ri i n i s t r a t i  V a p 0 r D a n o s ao M e i o  A m b i e n t e , I n R e V i s t a d e D i -

r e 1 it 0 A g r a r i o e M e i 0 A RI b i e n t e , C u r i t i b a , I T CF 9 n s 2 9 1 9 8 7 9 P • 3 8 2 .
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0 conteúdo da responsabilização se manifesta nos objetivo£ 
da Política Nacional de Meio Ambiente, na forma do artigo 42 
da Lei n 2 6938 de 31/08/81, ou seja, impor ao poluidor e ao 
predador, a obrigação de recuperar e/ou indenizar os danos cau­
sados. 0 texto é de capital importânçia, tendo em vita que se 
buscará não apenas a cessação do dano,com a recuperação do bem 
ambiental afetado, como também uma indenização, determinada pe­
la valoração da importância do bem no complexo ecológico do 
qual faz parte.

0 abate de uma floresta, por exemplo, que consista em 
dano ao meio ambiente, deverá ser reparado não apenas com o re- 
plantio de determinadas essências, mas também por uma indeniza­
ção que valore o estado da vegetação e a impossibilidade de sua 
recomposição, tal como era antes do evento danoso.

Da mesma forma, esta lei, como vimos anteriormente,con­
sidera o meio ambiente como patrimônio público,' define-o de ma­
neira ampla e considera a poluição como alteração adversa da 
qualidade ambiental, cujos requisitos estão alí inseridos. As­
sim, colocou-se a legislação no mesmo passo trilhado pela so­
ciedade brasileira - a cada dia melhor conscientizada da pro­
blemática ecológica -, definindo e instrumentalizando os seus 
objetivos, com isto acompanhando e se adaptando aos anseios 
dessa sociedade que pretende regular.
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B. NATUREZA JURÍDICA DA RESPONSABILIDADE POR DANOS AO 
MEIO AMBIENTE

b. 1. A Responsabilidade Objetiva

A obra clássica de PATRICK GIROD, despertou a a- 
tenção dos juristas pela constatação de insuficiência dos sis­
temas clássicos da responsabilidade no trato do dano ecológico. 
Dizia ele, que no caso desse tipo de dano a perquirição da cul­
pa não resolveria os problemas inerentes à imputação do dano 
ao poluidor, já que, em muitos casos, isto seria difícil,quando 
não impossível de se provar. Segundo ele, "a máquina npo tem 
mais vocação de servir de alibi ã negligência de uns e à incú­
ria de outros" (1).

Acompanhando esta tendência, SERGIO FERRAZ, já 
dizia, antes do advento da lei n® 6938 de 31/08/81, que " não 
se fará seguramente, qualquer passo a frente, no tema da res- 
ponsabilidade pelo dano ecológico,sefnão- compreendermos que o 
esquema tradicional da responsabilidade subjetiva, da responsa­
bilidade por culpa, tem que ser abandonado". Invocava, como ar­
gumento de sua posição a isonomia entre o poder Publico e o 
particular: "As pessoas ideais e as pessoas físicas, no momen­
to em que ambas impliquem, com suas atividades, prejuízos à co-

( 1 )  G I R O D ,  P a t r i c k  - L a  R ep a £  a t i o n _  d u _ D  o n m a £  e _ £  c o 1̂ o £  i_j[ u e , 

P a r i s ,  L . G .  D. J . ”, 1 9 7 4 ,  p. 1 1 5 .



letividade, devem ser Igualmente responsabilizadas, sob pena 
de quebra do padrão de isonomia, que é uma das regras fundamen­
tais do nosso ordenamento constitucional" (2).

AGUIAR DIAS, também em estudo pioneiro, argumen­
ta que "o dano ecológico encontra sua primeira base de repara­
ção nos sistemas ordinários da responsabilidade civil: a dou­
trina da culpa. (,...)Como porém não é suficiente, para aten­
der aos casos em que a culpa não pode ser claramente identifi­
cada, a doutrina e a jurisprudência se firmaram, de preferên­
cia à teoria do risco criado" ( 3).

Pois bem, entre nós, o legislador adotou a res­
ponsabilidade objetiva pelos danos ao meio ambiente, já que 
nasce a obrigação de reparar o dano Independentemente de ex.À.4- 
tencla de culpa (Art. 14, § ls da Lei ns 6938 de 31/08/81).

A clareza do texto legal não permite quaisquer 
dúvidas quanto a objetivação da responsabilidade pelo dano ao 
meio ambiente, conforme definem, NERY JUNIOR, TYCHO BRAHE FER­
NANDES NETO, PAULO AFFONSO LEME MACHADO , HELITA BARREIRA CUS­
TÓDIO,TOSHIO MUKAI entre outros (4).

y ( 2 )  F E R R A Z ,  S e r g i o  - R e s £  o n £  a b ̂  1 ^  d a d £ _ C  ii v î j:_ P  £  1_ o
c o l ó g i c o ,  I n :  R e v i s t a  T H E M I S ,  n2 2 , C u r i t i b a ,  1 9 7 9 ,  p. 9 4 .

( 3 )  A G U I A R  D I A S ,  J o s é  d e -  R e s p o n s a b i l i d a d e  C i v i l  n o  P 1 a -
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n ° E c o 1 o g i c o , I n : R e v i s t a T H E M I s , C u r : L t i b í* t n 2 0 1 , n ) 7 8 , P . 2 2 .
" ( 4 j N E R Y J U N I OR , N e 1 s o n - A R e ís p o n s> a b i 1 i d a d e C iL V i 1 P o r

D a no E c o l o g i c 0 e a A ç ã o C i v i 1 P u b 1 i c a , In:: J U S T I T I A ,» níi 4 6 f P • 1 7 0 ;

MU K AI , T 0 s h io - A s p e c t o s Jur í  d :i c o s d a P r o t e ç i1 0 A m b i e n t a 1

no B r a s i l • I n : R e v i s t a d e D i r è i t 0 P u b :L i e o n ô 7 3 » P • 2 <>2 ;

F E R N AN D E S N E T 0 , Ty c h o Br a h e - 1U s p ( ) n s a b i 1 i d a <i e C i V i 1 P e -

lo D a n o  E C 0 1 0 a i c £ * I n : J U r i s p r u d e n c i a C a t a r i n e n s e t i1 s 3 6 « P . 2 2 .

CU S T ÓD I 0 ♦ H e 1 i t a B a r r e i r a - R e ís p o n i> a b i 1 i d a d e C íL v i 1 P o r

D a n o s  a o  M è i o  A m b i e n t e ,  S a o  P a u l o ,  T E S E  D A T I L O G R A F A D A ,  p. 2 5 4 .
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Neste sentido, basta que de demonstre o nexo cau­
sal entre a atividade e a lesão ao meio ambiente, para que e- 
merja a responsabilidade do poluidor à reparação do dano (5).

A nível do direito comparado, PAULO AFFONSO LEME 
MACHADO, nos noticia a adoção do sistema, para alguns aspectos 
da proteção ambiental na França, Estados Unidos da América,Ja­
pão, Suécia e Alemanha (6). Na Itália, todavia, o artigo 18 da 
Lei n2 349 de 08/07/86, não acompanhando a tendência mundial e 
os esforços doutrinários,não acolheu a responsabilidade inde­
pendente da culpa. Com efeito, ali se adotou a responsabilida­
de subjetiva, devendo o fato danoso ao ambiente decorrer de do­
lo ou culpa. Assim,a utilização desta norma se reduz conside­
ravelmente, em razão do onus da prova, sistema que contradiz a 
preferência doutrinária e pareceu muito estranho aos olhos de 
BRIGANTI (7).

b. 2. As Causas de Exoneração e a Responsabilida­
de Civil por Danos ao Meio Ambiente

Aspecto dos mais relevantes é o que trata da ex­
tensão da responsabilidade objetiva diante dás tradicionais cau­
sas de exoneração.

GIROD, comenta que a adoção da responsabilidade 
sem culpa em matéria da poluição, tal como a tem encarado os 
tribunais franceses, permite que se pesquise as causas que na-

( 5 )  c f .  M I L A R È ,  E d i s  - 0 M i n i _ s t é r i . o _ P Ú b l . j . c o _ e _ a _ R e s p o n s a -

b i l i d a d e  C i v i l  do P r o f i s s i o n a l _ n a s _ A t i v i d a  d e s _ H o d i f i c a d a s _ d o  

M e i o  A m b i _ e n t e ,  I n: R e v i s t a  d o s  T r i b u n a i s ,  n 2 6 2 3 , p . 3 5 .

N E R Y  J U N I O R ,  N e l s o n  - O b r a  c i t a d a  - p. 1 7 4 .

( 6 ) M A C H A D O , *  P a u l o  A f f o n s o  L e m e  - Ç  i r e i t o _ A »  b i e n t aj._B r a- 

s i l e i r o ,  S ã o  P a u l o ,  R T ,  1 9 8 2 ,  p . 9 1 / 9 2 . A r e s p e i t o  do A s s u n t o :  

V I S I N T I N I  , G i o v a n n a  - I m Í £ £ Í £ £ Í _ £ _ l £ t e l ^ _ d e ] . l ^ A m b i _ e n t e  , I n : R i v i s - 

ta T r i m e s t r a l l e  di D i r i t t o  e P r o c e d u r a  C i v i l e ,  1 9 7  6 , p. 6 8 9  e s s ;  

e, P A T T I ,  S a l v a t o r e ,  L a  T u t e l a  C i v i l e  de 1 1 ' A m b i e n t e  , Pa d o v a  , C E D  AM 

1 9 7 9 ,  p. 63 e s s .



115

quele sistema exoneram a responsabilidade. Assim, o fato da ví­
tima e a força maior, excluem a responsabilidade mas, por ou­
tro lado a possibilidade de invocação da licitude da atividade 
e a anterioridade da atividade danosa não são suficientes para 
exonerar o poluidor da obrigação de reparar (8).

FERRAZ, citando as várias correntes doutrinárias 
que se formaram a respeito da responsabilidade objetiva (fato 
de coisa, risco do serviço, risco criado, risco integral) en­
tende que "em termos de dano ecológico, npo se pode pensar em 
outra colocação que não seja a do risco integral", e que a 
"força maior deveria ser excepcionalmente contemplada" (9).

NERY JUNIOR, afirma que a adoção da responsabili­
dade objetiva pelo dano ambiental tem como consequências a 
prescindibilidade da culpa; a irrelevância da licitude da ati­
vidade; e a irrelevância do caso fortuito e da força maior pa­
ra excluí-la. Neste sentido, entendeu estar adotada, sem qual­
quer mitigação a tzo/iLa do /i-La c o  ou seja, pela sim­
ples razão de existir a atividade danosa, da qual adveio o pre­
juízo, surge o dever de indenizar. Dessa maneira, diz ele,"não 
se operam, como causas excludentes de responsabilidade, o caso 
fortuito e a força maior. Ainda que a indústria tenha tomado as 
precauçpes para evitar acidentes danosos ao meio ambiente, se, 
por exemplo, explode um reator controlador da emissão de agen­
tes químicos poluidores (caso fortuito) subsiste o dever de 
indenizar. Do mesmo modo, se por um fato da natureza ocorrer 
derramamento de substância tóxica existente no depósito de uma 
Indústria (força maior)pelo simples fato de existir a ativida­
de há o dever de indenizar" (10).

( 7 )  B R I G A N T I ,  E r n e s t o  - D a n n o  A m b i e n t a 1̂ e _ e _ R  e s p o n s a b i 1 ^ -

tá O g g e t i v a ,  I n : D a n n o  A i b i e n t a l e  e T u t e l a  G i u r i d i c a , P a d o v a , C E -

D A m ” i 9 8 7 , p. 7 9 .

( 8 ) G I R O D ,  P a t r i c k  - O b r a  c i t a d a ,  p. 1 3 0  e s s .

( 9 )  F E R R A Z ,  S e r g i o  - O b r a  c i t a d a ,  p. 9 5 .

( Í O ) N E R Y  J U N I O R ,  N e l s o n  - O b r a  c i t a d a ,  p. 1 7 1 / 1 7 2 .
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TOSHIO MUKAI, da mesma forma, entende estar ado­
tada no Brasil, a -teoria do risco integral para o dano causa­
do ao meio ambiente. Segundo ele, "reflexão mais demorada do 
texto nos leva a entender que o legislador, deliberadamente ou 
não, erigiu na matéria, a teoria da responsabilidade integral, 
isto é, o poluidor é responsabilizado sem culpa sua, da vítima 
e sem a ressalva da força maior. Isto porque o texto legal diz 
■independentemente da exl-ótencla de culpa o que significa, sem 
indagação de culpa de quem quer que seja"(ll).

TYCHO BRAHE, arrola entre as consequências da a- 
doção da responsabilidade objetiva a irrelevância da licitude 
da atividade e a inversão do onus da prova, particularmente,nas 
atividades potencialmente poluidoras (12).

Sensibilizado pelos argumentos contundentes pro­
feridos por MUKAI e NERY JUNIOR, o renomado PAULO AFFONSO LEME 
MACHADO rendeu-se a eles e passou a entender que não se operam 
como causas excludentes da responsabilidade o caso fortuito e 
a força maior (13).

É esta posição que também adotamos, pois deriva 
do princípio maior da responsabilidade objetiva, ubl emolumen- 
$um, ibl onu4 , que persegue a equidade, ou seja, "aquele que 
lucra com uma-àtividade deve responder pelas desvantagens dela 
resultantes"(14). É a teoria do risco-proveito, á qual liga'GI- 
ROD à problemática da poluição (15).

( 1 1 )  M U K A I ,  T o s h i o  - O b r a  c i t a d a ,  p. 2 9 2 .

( 1 2 )  F E R N A N D E S  N E T O ,  T y c h o  B r a h e ,  O b r a  c i t a d a ,  p. 2 3 .

( 1 3 )  M A C H A D O ,  P a u l o  A f f o n s o  L e m e  - £ ç ã o _ C ̂  v i. P ú b c a

( a m b i e n t e ,  c o n s u m i d o r A p a t r i_ m ô n i_ o _ c u ^  t u r a l . l _ l £ £  ̂  a m £ n t o , S a o  P a u ­

l o, R T ,  1 9 8 6 ,  p. 4 6 / 4 7 .

( 1 4 )  M I L A R i ,  E d i s  - O b r a  c i t a d a ,  p. 3 5 .

( 1 5 )  G I R O D ,  P a t r i c k  - O b r a  c i t a d a ,  p . 1 0 1 .



Aspecto controverso, todavia, diz respeito à 11- 
citude da atividade e o dano ambiental.Vimos, quando tratamos 
da conceituação de meio ambiente e de dano ambiental, que há 
essencial influência dos fatores econômicos e sociais sobre os 
mesmos. Os bens ambientais, sobre os quais atua o homem na sa­
tisfação de seus interesses, assumem, é verdade, a condição de 
bem de uso comiam de todos (/ie  ̂ commune* om.aJ.um.) de modo que a 
sua utilização normal interfere na natureza, porém não a agri­
de, do ponto de vista jurídico.

Há, na verdade, alguns princípios sobre os quais 
se deve meditar, na aferição de eventuais danos ao meio ambi­
ente. Quando fazemos referência ao termo lJ.cJ.tude da atividade, 
queremos manifestar o princípio constitucional de que "ninguém 
será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei" (Art. 52, II da Constituição de 1988). A apre­
ciação do princípio garantidor do direito de propriedade,da le­
galidade, da função social da propriedade e o direito subjeti­
vo ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, hão de ser do­
sados para aferição da licitude ou não da atividade.

Não me refiro -e talvez sobre este fato é que se 
baseiam os autores para fixar a responsabilidade, sendo lícita 
a atividade (16)-,às licenças, autorizaçpes e permisspes que 
manifetam setorialmente o aspecto da licitude de atuar do homem 
na sociedade, particularmente sobre os bens ambientais. 0 juí­
zo de valor da Administração Publica em permitir uma atividade 
danosa ao meio ambiente, com certeza não impedirá a imputação 
do dano e a exigência de sua reparação junto ao poluidor, pois 
que a ocorrência, por si sé, do dano, demonstra a invalidade 
deste ato administrativo perante ò ordenamento jurídico.

( 1 6 )  c f . F E R N A N D E S  N E T O ,  ( n o t a  13 s u p r a )  e

N E R Y  J U N I O R ,  N e l s o n  - O b r a  c i t a d a ,  p. 1 7 1 .
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É evidente que não é lícita a contaminação radio­
ativa por um acidente,muito embora a atividade nuclear seja per­
mitida. É lícito explorar a floresta, porém há locais a serem 
preservados e técnicas adequadas a serem respeitadas. É lícito 
instalar e funcionar uma indústria, todavia, a emissão de eflu­
entes, resíduos, etc, não podem afetar o ambiente. É com esta 
visão e nestes termos que vemos o problema.

b. 3. A Imputação do Dano

b.3.1. 0 Nexo Causal

Tratando-se de caso de responsabilidade objetiva, 
à imputação do dano levará em conta: a) evento danoso; e b) ne­
xo causal (17).

0 dano, como tal, deverá ser provado pelo autor 
da demanda, para fins de reparação (18).

De outro lado, há que se demonstrar o nexo causal 
entre a atividade do poluidor e o dano emergente. AGUIAR DIAS, 
afirma que se adota na responsabilidade objetiva a teoria de 
causa necessária ( de BACON), "assim, ainda que vários fatos se 
sucedam em cadeia, só se pode levar em conta, para ■ atribuição 
de responsabilidade, aquele sem o qual o dano não se teria 
produzido" (19).

GIROD alerta para a dificuldade de prova para es­
tabelecer o nexo de causalidade, indagando: "a quem atribuir e 
em que participação, a degradação progressiva de um curso d'á- 
! !

( 1 7 )  N E R Y  J U N I O R ,  N e l s o n  - O b r a  c i t a d a ,  p . 1 7 4 .

( 1 8 )  H A C H A D O ,  P a u l o  A f f o n s o  L e m e  - O b r a  c i t a d a ,  p. 4 7 .

( 1 9 )  AG UI AR D I A S ,  J o s é  - O b r a  c i t a d a ,  p . 2 3 .
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gua, o nível sonoro crescente de um centro urbano, a poluição 
atmosférica e a névoa persistente em um distrito industrial? 
Sem dúvida há muitos responsáveis" (20).

De outro lado, o papel do juiz no reconhecimento 
do nexo de casualidade é muito importante. 0 dano ambiental, 
como vimos, implica na ruptura do equilíbrio ecológico, ressal­
tando a interdependência dos bens ambientais. Daí a necessida­
de do Juiz servir-se de peritos interdisciplinares para aferir 
não apenas o dano em si mesmo, mas a causa que o determinou.

b.3.2. 0 Responsável

0 responsável pelo dano, ou seja, aquele a quem 
é dirigido o dever de reparar o dano, é definido pela Lei n2 
6938 de 31/08/81, como poluidor (21).

Assim, seja pessoa física ou jurídica, sobre ela 
recairá a imputação do dano, por sua atividade, e o dever de 
reparar. A interpretação conjunta deste dispositivo, com o ar­
tigo 14, § le, da mesma Lei, enseja por outro lado, a responsa­
bilidade criminal da pessoa jurídica por danos ao meio ambien­
te (22) .

( 2 0 )  G I R 0 D , P a t r i c k  - O b r a  c i t a d a ,  p. 1 1 8 .

( 2 1 )  O i s p o e  o a r t .  3 2 ,  I V ,  da L e i  nô 6 9 3 8  de 3 1 / 0 8 / 8 1 :

11A r t . 3 ô - P a r a  os f i n s  p r e v i s t o s  n e s t a  l e i ,  e n t e n ­

d e - s e  p o r  : * „ * * j r * • * j • j j •IV P o l u i d o r :  a p e s s o a  f í s i c a  ou j u r í d i c a ,  de d i ­

r e i t o  p u b l i c o  ou p r i v a d o , r e s p o n s á v e l , d i r e t a  ou i n d i r e t a m e n t e ,  

p o r  a t i v i d a d e  c a u s a d o r a  de d e g r a d a ç ã o  a m b i e n t a l ; "

( 2 2 )  E s t a  n ã o  e u m a  a f i r m a ç ã o ,  m a s  a p e n a s  um c o m e n t á r i o  

a* a g u ç a r  os d o u t o s  e s t u d i o s o s  da m a t é r i a ,  t e n d o  em v i s t a  as a - 

t u a i s  t e n d e n c i a s  do D i r e i t o  P e n a l .
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A responsabilidade será pública, se o dano for 
provocado por ente estatal, ou privada, se provocado por pes­
soa física ou jurídica de direito privado (23).

TOSHIO MUKAI, em brilhante palestra proferida no 
II Simpósio Estadual de Direito Ambiental, em Curitiba, enten­
de haver responsabilidade solidária da Administração pública 
por danos ao meio ambiente nos empreendimentos sujeitos à apro­
vação do Poder Público, no exercício de poder de polícia; pela 
omissão do poder de polícia.(a atividade clandestina não gera 
a solidariedade);e responsabilidade solidária por danos ocasio­
nados por fatos da natureza.

Todavia,exclui a solidariedade nos casos de da­
nos ocorridos por culpa da vítima ou por motivo de força maior, 
já que a responsabilidade civil do Estado repousa no risco ad­
ministrativo e não no risco integral (24).

A responsabilidade solidária do estádo,por omis­
são, nos casos de danos no meio ambiente á também compartilha­
da por ARMANDO CABRAL, ODILIA F .L .OLIVEIRA, JURACY MAGALHÃES e 
PAULO AFFONSO LEME MACHADO (25).

■' ( 2 3 )  A p l i c a m - s e ,  a q u i ,  as n a ç õ e s  g e r a i s  de r e s p o n s a b i l i ­

d a d e ,  c o n f o r m e  as v a r i a d a s  e s p é c i e s  c o n f o r m e  c l a s s i f i c a m o s  a n - 

t e r i o r m e n t e ( l I . C )

( 2 4 )  M U K A I ,  T o s h i o  - R e s p o n s a b i l i d a d e  S o l i d á r i a  d a A d - 

m i n i s t r a ç ã o  p o r  D a n o s  ao M e i o  A m b i e n t e , I n :  R e v i s t a  de D i r e i t o

A d m i n i s t r a t i v o ,  n 2 1 7 1 ,  1 9 8 8 ,  p. 2 2 7  e s s .

( 2 5 )  M A C H A D O ,  P a u l o  A f f o n s o  L e m e  - Di^rei^ t o _ A m b i e n t a 1 B r a ­

s i l e i r o ,  S ã o  P a u l o ,  R T ,  1 9 8 2 ,  p. 9 3 ; M A G A L H Ã E S ,  J u r a c y  P e r e s  - 

R e c u r s o s  N j j t u r a i  s 1 _ N  e i o _ A »  b i e n t e _ e _ S u a _ D  ef e s a _ n  o _ D  i r ei t o _ B  r a s  i - 

l e i r o , R i o  de J a n e i r o ,  F G V ,  1 9 8 2 ,  p. 5 2  e s s ;  e C A B R A L ,  A r m a n d o -  

P r o t e ç ã o  A m b i e n t a l ,  I n :  R e v i s t a  de D i r e i t o  P u b l i c o ,  n 2 4 7 / 4 8 ,  p.

84;
O L I V E I R A ,  O d i l i a  F e r r e i r a  da L u z  - I n t e r v e n ç ã o  do E s t a ­

d o na E c o n o m i a  e R e s p o n s a b i l i d a d e  P a t r i m o n i a l  p e l a s  A t i v i d a d e s  

I n d u s t r i a i s  l n s a ^ u ^ r e s _ £ _ £ . £ £ Í £ £ £ £ £ *  1 n : R e v i s t a  de D i r è i t o  P u ­

b l i c o ,  n 2 5 9 / 6 0 , p. 1 8 8 .
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0 assunto é, sem dúvidas, sugestivo face o atual 
quadro da Administração Publica no Brasil. Se vingar a tese, 
quem sabe o Estado mude sua estratégia, de omissão, principal­
mente na região amazônica, onde os danos, apesar de recentes, 
são extremamente significativos.

Quanto à responsabilidade do Estado no âmbito in­
ternacional, cabe destacar, em preliminar, os esforços, tradu­
zidos em Tratados e Convenções sobre temas que envolvam prote­
ção ao meio ambiente. Entre os temas de maior relevância, pode 
-se arrolar a propriedade e extensão do mar territorial e seus 
recursos naturais; fontes hídricas; atmosfera e espaço aéreo;e 
zonas ambientais de relevância internacional (pantanal, amazo- 
nia, etc).

Exemplo de esforço internacional na proteção ao 
meio ambiente, tem sido a política comunitária do meio ambien­
te estabelecida pela Comunidade Econômica Européia (26).

É porque o dano ambiental não tem fronteiras.Não 
se pode segregar o ar, a água, a fauna migratória, nos limites 
fixados pelo homem, para seus territórios nacionais. 0 exemplo 
de CHERNOBYL é tão marcante que dispensaria outra exemplifica­
ção. LUIS MIGUEL DÍAZ, arrola 37 casos de contaminação com e-

f

feitos internacionais submetidos à apreciação jurisdicional. 
Este autor informa os trabalhos realizados por uma comissão pa­
ra definição da responsabilidade dos Estados no plano interna­
cional, junto ao Programa das Naçoes Unidas para o Meio Ambien­
te - PNUMA (27).

( 2 6 )  M A T E - O ,  R a m ó n M a r t i n  - £ I _ £  r £ e JÜL5.1 £  £ Í  £  A E  ̂
la C o m u n i d a d  E c o n o m i c a _ E u r o p e à ± ( C E E ) ,  In : A m b i e n t e  y R e c u r s o s  

N a t u r a l e s ,  V o l . I I ,  n 2 2 , B u e n o s  A i r e s ,  A R N , 1 9 8 5 ,  p. 4 8  e ss ;

I S T U R I ^ Z ,  J o s é  F r a n c i s c o  M a t e u  e.t a<li.L, L a  P r o t e c c i o n  

de l o s  C o n s u m i d o r e s  y el m e d i o  A m b i e n t e  en la C o m u n i d a d  É c o n o -  

m i c a E u r o p e a ,  M a d r i d ,  T R I V I U M ,  1 9 8 6 .

( 2 7 )  D Í A Z ,  L u i s  M i g u e l  - R E s t a d o  y

C o n t a m i n a c i o n  - A s p e c t o s  J u r í d i c o s ,  M e x i c o ,  P O R R U A ,  1 9 8 2 .



É de se frisar, por outro lado, que a lei brasi­
leira que trata da Política Nacional de Meio Ambiente (n2 6938 
de 31/08/81) não distinguiu o poluidor quanto à sua nacionali­
dade. Desta forma, a competência para a ação de reparação do da­
no, quando o poluidor for estrangeiro, será fixada nos termos 
do TÍtulo IV, Capítulo II do código de Processo Civil.

No prisma de responsabilidade Estatal, a gra­
vidade do dano, a tentativa de reparaçãb pela via diplomática, 
enfim a conflituosidade que emergirá do fato danoso ao meio 
ambiente é que determinará, no plano da soberania dos Estados, 
a eleição de foro competente para a resolução do problema,e aí 
apresenta-se a Corte de Haia como possível órgão a prestar a 
respectiva tutela jurisdicional.

De registro, a obra original de DUPUY, que anali­
sa a responsabilidade exclusiva do Estado por danos causados 
ao meio ambiente por objetos espaciais; a responsabilidade es­
tendida aos Estados por danos causadospel.a urbilização pacífica 
de energia nuclear e a responsabilidade solidária do Estado pe­
la poluição dos mares, concluindo que os esforços para o de­
senvolvimento de uma responsabilidade internacional tem esbar­
rado na incompreensão da atualidade e nova dimensão do proble­
ma (28) .

Cumpre destacar, ainda, o problema da responsabi­
lidade por atividade profissional, nos danos ao meio ambiente.
É que a Resolução n 2 01/86 do Conselho do Meio Ambiente, exije, 
para o licenciamento de certas atividades modificadoras do 
meio ambiente, o Estudo de Impacto Ambiental - o EIA, e elabo­
ração do respectivo relatório - RIMA, que deve ser realizado por 
equipe multidisciplinar habilitada, não dependente direta ou 
indiretamente do proponente do projeto. Esta equipe "sera res-

( 2 8 )  D U P U Y ,  P i e r r e - M a r i e  - L a _ R e s p o n s a b i 1 i t é _ I n t e r n a t i o - 

n a l e  d e s  É t a t e s _ p o u r _ D o i b a g e s _ d ^ 0 r i g i n e _ T e c h n o [ o g i q u e _ e t _ I n d u s -  

t r l e l l e ,  P a r i s ,  P E D O N E ,  1 9 7 6 .
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ponsável tecnicamente pelos resultados apresentados".
Na hipótese de posterior ocorrência de dano,não 

previsto pela equipe, é o fato que se põe em exame.
Muito embora a Resolução tenha imposto a npo de­

pendência direta ou indireta da equipe com o proponente, per­
gunta-se : Quem contrata ditos profissionais? A Resolução é o- 
missa. Na prática, o proponente contrata a equipe de técnicos, 
estabelecendo o vínculo não desejado pela normativa já que cor­
rem por conta dele todas as despesas e custos do estudo (Art.
8e da Resolução).

A natureza da obrigação assumida pela equipe de­
ve ser definida após meditada reflexão. A obrigação que assume 
a equipe de profissionais tem um objetivo certo e direcionado 
(Artigo 4e da Resolução). É,assim,uma obrigação de resultado - 
estudar o impacto ambiental previsível em certas atividades.fi­
la não se responsabiliza pela execução da obra ou atividade 
que causará o impacto. Apenas analisará os efeitos adversos que 
tais atividades ou obras acarretarão. Sua responsabilidade, 
portanto, cinge-se a este aspecto e tem natureza contratual. 
Pelo dano futuro, responsabiliza-se o empreendedor (29).

( 2 9 )  Ei s e n ' t i d o  c o n t r á r i o ,  M I L A R É ,  E d i s  - O b r a  c i t a d a ,  

p, 3 7  e s s .  E s t e  a u t o r  e n t e n d e  q u e  a ' r e s p o n s a b i l i d a d e  e d e l i -  

t u a l  c o m  f u n d a m e n t o  na c u l p a .  T o d a v i a ,  c h e g a  c o m  a c e r t o  a c o n ­

c l u s ã o  q u e  q u e m  r e s p o n d e  p e l o  d a n o  e o e m p r e e n d e d o r ,  p o i s , e s t e  

é q u e m  r e c o l h e  os b e n e f í c i o s  da a t i v i d a d e .
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C. OS INSTRUMENTOS PROCESSUAIS E A POSIÇÃO JURIS- 
PRUDENCIAL

c .1. Os Instrumentos Processuais

Até o advento da Lei n2 7347 de 24/97/85,a defe­
sa do meio ambiente podia ser promovida, no âmbito jurisdicio- 
nal, através da Ação Popular - prevista na Lei ne 4717 de 02/ 
06/65; da Ação Cominatória - prevista especificamente no códi­
go de Processo Civil anterior, mas não eliminada no vigente; e 
da Ação Direta de Responsabilidade por perdas e danos (1).

Com efeito, pela Ação Popular, qualquer cidadão 
é legitimado a pleitear anulação de ato lesivo ao patrimônio 
público (Artigo 12 da Lei 4717/65). Património público, segun­
do a Lei, são os bens e direitos de valor económico, artístico 
estético ou histórico. Se havia alguma dúvida quanto à. inser­
ção do meio ambiente como patrimônio público,os nossos tribu- 
ynais já vinham reconhecendo (2) e a Lei n2 6938 de 31/08/81 se­
pultou qualquer polêmica, afirmando ser o meio ambiente um pa­
trimônio público a ser necessariamente assegurado e protegido, 
tendo em vista seu uso coletivo (Art. 22, i).

A ação cominatória, também é um instrumento co­
locado à disposição da tutela ao meio ambiente. Sua utilização

( l )  c f .  S I L V A ,  J o s é  A f o n s o  da - Dj^r è £ t o _ U  r b a n s t £ c o _B r a - 

s i l e i r o ,  S ã o  Pa u l o . ,  R T , 1 9 8 1 ,  p. 4 7 8 .

( 2 )  V e r ,  p. e x .  R D P :  n 2 3 1 ,  p. 1 9 5 ,  R D A : n 2 1 1 0 ,  p . 2 5 7 .



pode se dar utilizando-se as regras relativas à vizinhança,nos 
termos dos artigos 554 e 555 do código Civil Brasileiro (3),ou 
outras disposições como a prevista no artigo 12,parágrafo úni­
co do código Florestal (4).

A promulgação da Lei n2 7347 de 24/07/85, veio 
resolver o problema do enquadramento processual, da legitima­
ção para agir e a defesa, inclusive preventiva, ao meio ambi­
ente .

Com efeito,versa ela sobre a Ação Civil pública de 
Responsabilidade por danos causados ao meio ambiente,ao consu­
midor, a bens e direitos de valor turístico, artístico, esté­
tico, histórico e paisagístico (5).

c. 2. Posição Jurisprudencial

É muito cedo para avaliar a repercussão das medi­
das legais de proteção ao meio ambiente na esfera do judiciá­
rio, isto porque a conscientização ecológica, conjugada com o 
processo de redemocratização do país - fator relevante na orga­
nização popular -, aliada com os mecanismos materiais e proces­
suais de proteção ao meio ambiente, é que redundará na maior /
participação da coletividade, fazendo atuar no âmbito jurisdi­
cional os seus direitos.

Pode-se, contudo, trazer algumas posições extra­
ídas de decisões que demonstram, em alguns casos, a importante

( 3 )  C U S T Ó D I O ,  H e l i t a  B a r r e i r a  - £ e £ £ £ n £ £ £ i i Í £ i £ £ _ £ Í £ i I  
p o r  D a n o s  ao M e j ^ ^ A m b i j s n t e ,  S a o  P a u l o ,  T E S E  D A T I L O G R A F A D A , 1 9 8 3  

p . 2 6 2 e s s .

( 4 )  C O R R Ê A ,  E l i z e u  de M o r a e s  - L 5 . m i . t a £ o e £ _ A d m ^ n _ Í £ t  r a t i - 

v a s  ao D i r e i t o  de P £ o £ r Í£f[ a d £ n o _ £ £ ^ Í £ ° _ L l £ £ £ £ Í £ l *  * n :  ̂e v * s t a

de D i r e i t o  A g r á r i o *  e M e i o  A m b i e n t e ,  n 2 1 , p .  24 e s ç . V e r  Tambeni

C O N T A R ,  A l b e r t o  - C o n s i d e r a ç õ e s  £ £ £ _ £ _ £  £Í£i£_££._££Í£_£££Í£.!l~ 
te na Á r £ a ^ £ £ ^ £ i ^ r i £ *  no m e s m o  p e r i o d i c o ,  p. 7 e s s .

( 5 )  C o m e n t á r i o s  s o b r e  a r e f e r i d a  L e i  p r o c e s s u a l ,  s a o  e n ­

c o n t r a d o s , e n t r e  o u t r o s ,  e m :
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manifestação dos nossos magistrados.
Assim, há decisão, do Tribunal de Justiça do Rio 

de Janeiro, que afirma ser procedente a ação para obter indeni­
zação pelo mau uso do prédio vizinho, em razão da poluição so­
nora causada pelo funcionamento de ejcota de jamba, desvalori­
zando o imóvel. 0 fundamento consistiu na anormalidade e o in­
comodo provocado (6).

Sob o mesmo fundamento, há decisão do Tribunal 
de Justiça de. Minas Gerais, considerando uso nocivo da proprie­
dade o desprendimento de fuligem, poeira, fumaça e maus odores 
decorrentes do funcionamento da industria - Cia. Brasileira de 
Instrumentos Científicos NANSEN, determinando, na ação comina- 
tória, a abstenção pela ré dos atos que perturbem os vizinhos, 
todavia, excluindo da condenação as perdas e danos (7).

« I L A R È ,  E d i s ;  N E R Y  J U N I O R ,  N e l s o n  & F E R R A Z ,  A n t o n i o  A u ­

g u s t o  M e l l o  de C a m a r g o -  A _ A ç ã o _ c i v i 1 _ P u b 1̂ i c a _ e _ a Tu t e 1 a _ J u r s - 

d i c i o n a 1 o s ^ I n t e r e s s e s _ D i f u s o s , S ã o  P a u l o ,  S A R A I V A ,  1 9 8 4 ;

L A C E R D A ,  G a l e n o  et attt , I n: A £ a  o _£i^ v il _ P * R e v i s -

9, P o r t o  A l e g r e ,  1 9 8 6 .

L e m e  - A ç ã o ^ C i ^ v i ^ l  P £  b H  c l ü ü l

- T £ £ r ÍJ[_£ P £ a £ £ ca d a _ A £ ã o _ C i v ^ 1 

1 9 8 7 .

i sã o e m :

d o s  - A R £ £  £ £ £ £ £  j> 1 1 1  d £ £ _  £ Ì v £ í n £ 
R i o  de J a n e i r o ,  F O R E N S E ,  1 9 8 4 ,

2, p. 2 3 0  e s s .

ta do M i n i s t é r i o  P u b l i c o , n ô  1

M A C H A D O  , P a u l o  A f f o n s o  

b a m e n t o  , S ã o  P a u l o ,  R T ,  1 9 8 6 .

Z U C H E R A T T O ,  J o s é  M a r i a  

P ú b l i c a ,  S ã o  P a u l o ,  S A R A I V A ,

( 6 ) V e r  i n t e g r a  da d e c

S A N T O S ,  U l d e r i c o  P i r e s  

D o u  t r i n a ^ e ^ n a ^ J u r i s p r u d e n c i a  , 

p . 4 8 6 .

( 7 ) I n :  R T nô 4 4 6 , 1 9 7
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0 Tribunal de Alçada de Minas Gerais, julgou pro­
cedente ação de indenização por perdas e danos considerando a- 
normal o lançamento de detritos minerais em córregos que ser­
vem a uma população e que causam danos de variada natureza, i- 
nutilizando terras, onde não mais serão possíveis plantações. 
Afirmou a decisão que "ninguém se ve obrigado a suportar a po­
luição causada por poderosas empresas, ainda que a título de 
colaboração com atividade de interesse coletivo, legalmente au­
torizada, mas cuja finalidade indisfarçável é o lucro da empre­
sa que a explora" (8).

Acenando para a responsabilidade objetiva pelos 
danos à vizinhança, sem fundamento na Lei n2 6938 de 31/08/81, 
o Tribunal de Alçada de Minas Gerais, afirmou em decisão que " 
desde que a obra ou suas atividades conexas causem lesão ao 
vizinho, tem este o direito de ser indenizado dos prejuízos, 
independentemente da demonstração de culpa do agente do dano, 
vigorando no relacionamento de vizinhança o princípio da res­
ponsabilidade objetiva"(9).

Também sem fundamento na Lei ns 6938 de 31/08/81, 
o Tribunal de Justiça do Mato Grosso do Sul deferiu pretensão 
;Lndenizatória manifestando que "o proprietário rural que causa 
danos à lavoura do vizinho, pela aplicação aérea de herbicidas
está obrigado a indenizar os prejuízos efetivamente causados"
(10).

Em ação popular, o Tribunal de Justiça de são
Paulo reconheceu a lesividade ao património público e o cabi­
mento de ação popular para anular lei municipal que autoriza a 
extração de madeira,sem limitaçpes ás florestas protetoras(11).

( 8 ) I n :  R T , * n 2  5 6 4 ,  1 9 8 2 ,  p. 2 1 4  e s s .

( 9 )  I n :  R T ,  nS 5 6 4 ,  1 9 8 2 ,  p. 2 1 7  e s s .

( 1 0 )  I n :  R T , ní 5 6 1 , 1 9 8 4 ,  p. 1 9 1  e s s .

• ( 1 1 )  .In: R D A »  n® 1 1 0 ,  p. 2 5 7 .



Decisão extremamente importante, proferiu o Juiz 
ANTONIO GOMES DA SILVA, na ação popular proposta por inúmeros 
cidadãos, contra o Estado do Paraná e a PARANATUR, visando im­
pedir a instalação e a erradicação de equipamentos como churras­
queiras, quiosques e bosques, e fontes de iluminação no comple­
xo turístico conhecido como "VILA VELHA", formação rochosa de 
extrema beleza e significado. A decisão fundamentou o cabimen­
to da ação na Lei ns 6938 de 31/08/81, que afirma ser o meio 
ambiente um património público e julgou procedente o pedido 
(12).

Decisão, também importante, que todavia não foi 
ainda confirmada, foi a proferida na Ação Civil Pública de Res­
ponsabilidade por danos ao meio ambiente, que promoveu o Minis­
tério Público Federal no Paraná, visando o fechamento do trecho 
da BR 363 que corta o Parque Nacional do Iguaçú, de modo defi­
nitivo; e a restauração necessária do ambiente na referida área. 
A sentença, com brilhantismo inigualável, constitui sem dúvidas, 
marco na história do Direito Ambiental Brasileiro face à sua 
clareza, a compreensão do fato examinado, a aplicação do direito 
e a melhor doutrina ali contemplada. 0 conteúdo da sentença,o- 
brigação de fazer e de não fazer, responsabilizou a autarquia 
federal - IBDF, a cessar definitivamente o uso da "Estrada do 
Colono" - trecho da BR 363 e recuperar o ambiente degradado ou 
ameaçado naquele trecho, sob pena de aplicação de multa diária
(13).

Por fim, cabe destacar decisão do Tribunal de 
Justiça de São Paulo que entendeu, a respeito de poluição ambi­
ental por derramamento de óleo no mar por barcaça, ser irrele-

( 1 2 )  I n: R e v i s t a  de. P r o c e s s o ,  ní 4 0 ,  p. 2 0 8  e s s .

( 1 3 )  I n: R e v i s t a  de D i r e i t o  A g r á r i o  e M e i o  A m b i e n t e ,  C u ­

r i t i b a ,  I T C F ,  n 2 2, 1 9 8 7 ,  p. 1 3 1  e s s .
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vante a pré-existência de elemento poluidor do local e que as 
sançpes administrativas são independentes do dever de idenizar
(14).

De outro prisma, uma correta interpretação dos 
textos legais que fixam parâmetros para a atividade antrópica 
sobre o meio pode mostrar-se fator fundamental para a preven-. 
çpo de danos ambientais (15).

Espera-se que, a partir da legislação vigente, a 
sociedade participe e exija, inclusive com pretenspes deduzi­
das em juízo, o seu direito ao meio ambiente sadio e ecologica­
mente equilibrado, e por obra dos nossos magistrados, em con­
junto com a doutrina, possamos ter parâmetros claros e justos 
na fixação do dano ambiental.
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V CONCLUSÃO

As considerações inseridas no presente trabalho, objeto 
da pesquisa efetuada e fruto das reflexões que se sucederam 
por influencia dos ilustres juristas consultados, permitem 
chegue-se às seguintes concluspes:

1. A evolução do instituto da responsabilidade civil re­
flete a evolução da própria sociedade na busca de uma relação 
mais justa e equânime entre seus cidadãos.

2. A abrangência das noçpes etimológica, ecológica,jurí­
dica e legal de meio ambiente permitem considerá-lo nos mais 
amplos aspectos, para efeito da proteção jurídica.

3. Todo cidadão tem direito subjetivo ao desfrute de um 
meio ambiente sadio e ecologicamente equilibrado, direito fun­
damental garantido constitucionalmente.

4. 0 meio ambiente, bem de uso comum de todos, pode ser 
incluido na categoria dos interesses difusos, ja que dele des­
frutam um número indeterminado de pessoas, e assim deve ser tu­
telado jurisdicionalmente.

5. Constitui dano ao meio ambiente, a ruptura do equilí- 
briio ecológico por atividade que,direta ou indiretamente,tenha 
como consequência impedir ou prejudicar o uso e gozo do direi­
to subjetivo ao meio ambiente são.

6. 0d danos áo meio ambiente são classificados conforme 
os bens ambientais afetados, sendo irrelevantes, para efeito do 
enquadramento legal, o tipo de atividade danosa ou fonte polui- 
dora, que lhe dão causa.



7. 0 Ordenamento Jurídico Brasileiro adotou o sistema da 
responsabilidade objetiva pelos danos causados ao meio ambien­
te , contemplando a teoria do risco integral

8. 0 Estado responde pelos danos que seus agentes, nes­
sa qualidade, causarem ao meio ambiente, è, ainda,solidariamen­
te, pela omissão do poder de polícia ambiental.

9. A ação cominatória, a ação popular e a ação civil pú­
blica são os instrumentos processuais dispostos no ordenamento 
jurídico para a proteção ambiental.
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